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Os/as assistentes sociais encontrarão nesta publicação um importante 
instrumento para contribuir em seu exercício profissional: a reunião, 
em uma única publicação, da Lei de Regulamentação da Profissão 
(Lei 8.662/1993), do Código de Ética Profissional e uma coletânea de 
Resoluções aprovadas pelo Conselho Federal de Serviço Social (CFESS)
nos últimos anos e que regulamentam o trabalho profissional.

A Lei 8.662/1993 está atualizada com o artigo introduzido pela Lei 
nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, que estabeleceu a jornada 
semanal de 30 horas sem redução salarial. A conquista desse 
direito resultou de forte mobilização da categoria profissional e 
do Conjunto CFESS-CRESS e representa um imenso ganho para a 
melhoria das condições de trabalho inserindo-se em nossa luta em 
defesa dos direitos da classe trabalhadora.

O texto do Código de Ética Profissional incorpora as alterações 
discutidas e aprovadas no 39º Encontro Nacional CFESS-CRESS, 
realizado em setembro de 2010 na cidade de Florianópolis (SC). 
As correções formais se referem à incorporação das novas regras 
ortográficas da língua portuguesa, numeração sequencial dos princípios 
fundamentais do Código e, ainda, ao reconhecimento da linguagem de 
gênero, adotando-se em todo o texto a forma masculina e feminina, 
simultaneamente. Essa última expressa, para além de uma mudança 
formal, um posicionamento político, tendo em vista contribuir para 
negação do machismo na linguagem, principalmente por ser a categoria 
de assistentes sociais formada majoritariamente por mulheres. Do 
ponto de vista do conteúdo, as mudanças procedidas foram relativas 

A vida inventa! A gente principia as coisas, no

não saber por que, e desde aí perde o poder

de continuação, porque a vida é mutirão de 
todos, por todos remexida e temperada.

Guimarães Rosa
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à modificação de nomenclatura, substituindo o termo “opção sexual” 
por “orientação sexual”, incluindo ainda no princípio XI a “identidade 
de gênero”, quando se refere ao exercício do serviço social sem ser 
discriminado/a nem discriminar por essa condição, juntamente com 
as demais condições já explicitadas no texto. Essas alterações são 
de suma importância, pois reafirmam princípios e valores do nosso 
Projeto Ético-Político e incorporam avanços nas discussões acerca dos 
direitos da população LGBT pela livre orientação e expressão sexual. 
Portanto, as mudanças aqui expressas são resultado de discussões no 
âmbito do Conjunto CFESS-CRESS, em especial na temática da ética e 
dos direitos humanos.

As vinte resoluções selecionadas para esta publicação são aquelas 
que, fundamentadas e orientadas pelos princípios do Código de 
Ética Profissional, estabelecem normas e regras com objetivo de 
contribuir para a qualificação do exercício profissional. A maioria 
delas aprimora as competências e atribuições profissionais como 
a que regulamenta a supervisão direta de estágio; a que veda a 
realização de terapias associadas ao título de assistente social, a que 
não reconhece a inquirição das vítimas crianças e adolescentes no 
processo judicial como sendo atribuição ou competência profissional; 
a que regula a atuação do/a assistente social, inclusive na qualidade 
de perito judicial ou assistente técnico, quando convocado a prestar 
depoimento como testemunha e a que dispõe sobre a emissão de 
laudos e parecer técnico em conjunto com outros profissionais. 
Outras estabelecem critérios para registro nos Conselhos e definem as 
condições para o exercício legal da profissão, como a obrigatoriedade 
de registro de assistentes sociais que exerçam funções ou atividades 
de atribuição do assistente social, mesmo que contratados sob a 
nomenclatura de cargos genéricos. A materialização dos princípios 
éticos está normatizada nas resoluções que tratam das condições 
éticas e técnicas no trabalho e vedam condutas discriminatórias ou 
preconceituosas, por orientação e expressão sexual por pessoas do 
mesmo sexo, no exercício profissional.   
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Muitas dessas resoluções resultaram de longos, amplos e profundos 
debates e expressam a construção democrática e coletiva que marca 
o Conjunto CFESS-CRESS. Estes instrumentos normativos são a 
materialização do Projeto Ético-Político profissional construído nos 
últimos 30 anos no seio da categoria, haja vista que formulados para 
dar sustentação legal ao exercício profissional dos/as assistentes 
sociais, mas que não se restringem a essa dimensão. Pelo contrário, 
fortalecem e respaldam as ações profissionais na direção de um projeto 
em defesa dos interesses da classe trabalhadora e que se articula com 
outros sujeitos sociais na construção de uma sociedade anticapitalista. 

Conselho Federal de Serviço Social

Gestão Atitude Crítica para Avançar na Luta

2008-2011
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Lei 8.662, de 7 de Junho de 1993

Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - É livre o exercício da profissão de Assistente Social em todo 
o território nacional, observadas as condições estabelecidas nesta lei.

Art. 2º - Somente poderão exercer a profissão de Assistente Social:

I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço 
Social, oficialmente reconhecido, expedido por estabelecimento 
de ensino superior existente no País, devidamente registrado no 
órgão competente;

II - os possuidores de diploma de curso superior em Serviço Social, em 
nível de graduação ou equivalente, expedido por estabelecimento 
de ensino sediado em países estrangeiros, conveniado ou não 
com o governo brasileiro, desde que devidamente revalidado e 
registrado em órgão competente no Brasil;

III - os agentes sociais, qualquer que seja sua denominação com 
funções nos vários órgãos públicos, segundo o disposto no art. 14 e 
seu parágrafo único da Lei nº 1.889, de 13 de junho de 1953.

Parágrafo Único - O exercício da profissão de Assistente Social requer 
prévio registro nos Conselhos Regionais que tenham jurisdição sobre a 
área de atuação do interessado nos termos desta lei.

Art. 3º - A designação profissional de Assistente Social é privativa dos 
habilitados na forma da legislação vigente.
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Art. 4º - Constituem competências do Assistente Social: 

I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto 
a órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, 
entidades e organizações populares;

II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 
projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 
participação da sociedade civil;

III - encaminhar providências, e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população;

IV - (Vetado);

V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 
no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos;

VI - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;

VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir 
para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;

VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração 
pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, 
com relação às matérias relacionadas no inciso II deste artigo;

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos 
civis, políticos e sociais da coletividade;

X - planejamento, organização e administração de Serviços Sociais 
e de Unidade de Serviço Social;

XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários 
para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas privadas e 
outras entidades.
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Art. 5º - Constituem atribuições privativas do Assistente Social:

I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social;

II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em 
Unidade de Serviço Social;

III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria 
de Serviço Social;

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações 
e pareceres sobre a matéria de Serviço Social;

V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de 
graduação como pós-graduação, disciplinas e funções  que  
exijam  conhecimentos próprios e adquiridos em curso de 
formação regular;

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de 
Serviço Social;

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço 
Social, de graduação e pós-graduação;

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e 
de pesquisa em Serviço Social;

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e 
comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção 
para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos 
inerentes ao Serviço Social;

X - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos 
assemelhados sobre assuntos de Serviço Social;

XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal 
e Regionais;
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XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades 
públicas ou privadas;

XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da 
gestão financeira em órgãos e entidades representativas da 
categoria profissional.

Art. 5º - A.  A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) 
horas semanais. (Incluído pela Lei nº 12.317, de 2010).

Art. 6º - São alteradas as denominações do atual Conselho Federal de 
Assistentes Sociais (CFAS) e dos Conselhos Regionais de Assistentes 
Sociais (CRAS), para, respectivamente, Conselho Federal de Serviço 
Social (CFESS) e Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS).

Art. 7º - O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Conselhos 
Regionais de Serviço Social (CRESS) constituem, em seu conjunto, 
uma entidade com personalidade jurídica e forma federativa, com o 
objetivo básico de disciplinar e defender o exercício da profissão de 
Assistente Social em todo o território nacional.

§1º Os Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) são dotados 
de autonomia administrativa e financeira, sem prejuízo de sua 
vinculação ao Conselho Federal, nos termos da legislação em vigor.

§2º Cabe ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e aos 
Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS), representar, em 
juízo e fora dele, os interesses gerais e individuais dos Assistentes 
Sociais, no cumprimento desta lei.

Art. 8º - Compete ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), 
na qualidade de órgão normativo de grau superior, o exercício das 
seguintes atribuições:
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I - orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e defender o exercício 
da profissão de Assistente Social, em conjunto com o CRESS;

II - assessorar os CRESS sempre que se fizer necessário;

III - aprovar os Regimentos Internos dos CRESS no fórum máximo de 
deliberação do conjunto CFESS-CRESS;

IV - aprovar o Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais 
juntamente com os CRESS, no fórum máximo de deliberação do 
conjunto CFESS-CRESS;

V - funcionar como Tribunal Superior de Ética Profissional;

VI - julgar, em última instância, os recursos contra as sanções 
impostas pelos CRESS;

VII - estabelecer os sistemas de registro dos profissionais habilitados;

VIII - prestar assessoria técnico-consultiva aos organismos públicos 
ou privados, em matéria de Serviço Social;

IX - (Vetado).

Art. 9º - O fórum máximo de deliberação da profissão para os fins desta 
lei dar-se-á nas reuniões conjuntas dos Conselhos Federal e Regionais, que 
inclusive fixarão os limites de sua competência e sua forma de convocação.

Art. 10 - Compete aos CRESS, em suas respectivas áreas de jurisdição, 
na qualidade de órgão executivo e de primeira instância, o exercício 
das seguintes atribuições:

I - organizar e manter o registro profissional dos Assistentes Soci-
ais e o cadastro das instituições e obras sociais públicas e privadas, 
ou de fins filantrópicos;

II - fiscalizar e disciplinar o exercício da profissão de Assistente 
Social na respectiva região;
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III - expedir carteiras profissionais de Assistentes Sociais, fixando a 
respectiva taxa;

IV - zelar pela observância do Código de Ética Profissional, 
funcionando como Tribunais Regionais de Ética Profissional;

V - aplicar as sanções previstas no Código de Ética Profissional;

VI - fixar, em assembléia da categoria, as anuidades que devem ser 
pagas pelos Assistentes Sociais;

VII - elaborar o respectivo Regimento Interno e submetê-lo a 
exame e aprovação do fórum máximo de deliberação do conjunto 
CFESS-CRESS.

Art. 11 - O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) terá sede e foro 
no Distrito Federal.

Art. 12 - Em cada capital de Estado, de Território e no Distrito Federal, 
haverá um Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) denominado 
segundo a sua jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a do 
Estado, a do Território e a do Distrito Federal.

§1º - Nos Estados ou Territórios em que os profissionais que 
neles atuam não tenham possibilidade de instalar um Conselho 
Regional, deverá ser constituída uma delegacia subordinada 
ao Conselho Regional que oferecer melhores condições de 
comunicação, fiscalização e orientação, ouvido o órgão regional e 
com homologação do Conselho Federal.

§2º - Os Conselhos Regionais poderão constituir, dentro de 
sua própria área de jurisdição, delegacias seccionais para 
desempenho de suas atribuições executivas e de primeira 
instância nas regiões em que forem instalados, desde que a 
arrecadação proveniente dos profissionais nelas atuantes seja 
suficiente para sua própria manutenção.
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Art. 13 - A inscrição nos Conselhos Regionais sujeita os Assistentes 
Sociais ao pagamento das contribuições compulsórias (anuidades), 
taxas e demais emolumentos que forem estabelecidos em 
regulamentação baixada pelo Conselho Federal, em deliberação 
conjunta com os Conselhos Regionais.

Art. 14 - Cabe às Unidades de Ensino credenciar e comunicar aos 
Conselhos Regionais de sua jurisdição os campos de estágio de seus 
alunos e designar os Assistentes Sociais responsáveis por sua supervisão.

Parágrafo Único - Somente os estudantes de Serviço Social, sob 
supervisão direta de Assistente Social em pleno gozo de seus direitos 
profissionais, poderão realizar estágio de Serviço Social.

Art. 15 - É vedado o uso da expressão Serviço Social por quaisquer 
pessoas de direito público ou privado que não desenvolvam atividades 
previstas nos arts. 4º e 5º desta lei.

Parágrafo Único - As pessoas de direito público ou privado que se 
encontrem na situação mencionada neste artigo terão o prazo de 
noventa dias, a contar da data da vigência desta lei, para processarem 
as modificações que se fizerem necessárias a seu integral cumprimento, 
sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 16 - Os CRESS aplicarão as seguintes penalidades aos infratores 
dos dispositivos desta Lei:

I - multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade vigente;

II - suspensão de um a dois anos de exercício da profissão ao 
Assistente Social que, no âmbito de sua atuação, deixar de cumprir 
disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta;

III - cancelamento definitivo do registro, nos casos de extrema 
gravidade ou de reincidência contumaz.
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§1º Provada a participação ativa ou conivência de 
empresas, entidades, instituições ou firmas individuais nas 
infrações a dispositivos desta lei pelos profissionais delas 
dependentes, serão estas também passíveis das multas 
aqui estabelecidas, na proporção de sua responsabilidade, 
sob pena das medidas judiciais cabíveis.

§2º No caso de reincidência na mesma infração no prazo de 
dois anos, a multa cabível será elevada ao dobro.

Art. 17 - A Carteira de Identificação Profissional expedida pelos 
Conse-lhos Regionais de Serviço Social (CRESS), servirá de prova para 
fins de exercício profissional e de Carteira de Identidade Pessoal, e 
terá fé pública em todo o território nacional.

Art. 18 - As organizações que se registrarem nos CRESS receberão um 
certificado que as habilitará a atuar na área de Serviço Social.

Art. 19 - O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) será mantido:

I - por contribuições, taxas e emolumentos arrecadados pelos 
CRESS, em percentual a ser definido pelo fórum máximo instituído 
pelo art. 9º desta lei;

II - por doações e legados;

III - por outras rendas.

Art. 20 - O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Conse-
lhos Regionais de Serviço Social (CRESS) contarão cada um com nove 
membros efetivos: Presidente, Vice-Presidente, dois Secretários, 
dois Tesoureiros e três membros do Conselho Fiscal, e nove 
suplentes, eleitos dentre os Assistentes Sociais, por via direta, para 
um mandato de três anos, de acordo com as normas estabelecidas 
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em Código Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo art. 9º 
desta lei.

Parágrafo Único - As delegacias seccionais contarão com três membros 
efetivos: um Delegado, um Secretário e um Tesoureiro, e três suplentes, 
eleitos dentre os Assistentes Sociais da área de sua jurisdição, nas 
condições previstas neste artigo.

Art. 21 - (Vetado).

Art. 22 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão legitimidade 
para agir contra qualquer pessoa que infringir as disposições que 
digam respeito às prerrogativas, à dignidade e ao prestígio da profissão 
de Assistente Social.

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Lei 
nº 3.252, de 27 de agosto de 1957.

Brasília, 7 de junho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 

Walter Barelli
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cÓdigo de Ética do/a assistente sociaL

Aprovado em 13 de março de 1993 pela Resolução CFESS nº273/1993 

Com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS nº290/1994, 
293/1994, 333/1996 e 594/2011

tÍtuLo i
disPosições geRais

Art.1º  - Compete ao Conselho Federal de Serviço Social: 

a- zelar pela observância dos princípios e diretrizes deste Código, 
fiscalizando as ações dos Conselhos Regionais e a prática exercida pelos 
profissionais, instituições e organizações na área do Serviço Social; 

b- introduzir alteração neste Código, através de uma ampla 
participação da categoria, num processo desenvolvido em ação 
conjunta com os Conselhos Regionais; 

c-  como Tribunal Superior de Ética Profissional, firmar jurisprudência 
na observância deste Código e nos casos omissos. 

Parágrafo Único - Compete aos Conselhos Regionais, nas áreas de suas 
respectivas jurisdições, zelar pela observância dos princípios e diretrizes 
deste Código, e funcionar como órgão julgador de primeira instância. 

tÍtuLo ii 
dos diReitos e das ResPonsabiLidades geRais do/a 

assistente sociaL

Art. 2º - Constituem direitos do/a assistente social: 
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a- garantia e defesa de suas atribuições e prerrogativas, 
estabelecidas na Lei de Regulamentação da Profissão e dos 
princípios firmados neste Código; 

b- livre exercício das atividades inerentes à Profissão; 

c- participação na elaboração e gerenciamento das políticas sociais, 
e na formulação e implementação de programas sociais;

d- inviolabilidade do local de trabalho e respectivos arquivos e 
documentação, garantindo o sigilo profissional;

e- desagravo público por ofensa que atinja a sua honra profissional;

f- aprimoramento profissional de forma contínua, colocando-o a 
serviço dos princípios deste Código;

g- pronunciamento em matéria de sua especialidade, sobretudo 
quando se tratar de assuntos de interesse da população;

h- ampla autonomia no exercício da Profissão, não sendo obrigado 
a prestar serviços profissionais incompatíveis com as suas 
atribuições, cargos ou funções;

i- liberdade na realização de seus estudos e pesquisas, 
resguardados os direitos de participação de indivíduos ou grupos 
envolvidos em seus trabalhos.

Art. 3º - São deveres do/a assistente social:

a- desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e 
responsabilidade, observando a legislação em vigor;

b- utilizar seu número de registro no Conselho Regional no exercício 
da Profissão;

c- abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que caracte-
rizem a censura, o cerceamento da liberdade, o policiamento 
dos comportamentos, denunciando sua ocorrência aos ór-
gãos competentes;
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d- participar de programas de socorro à população em situação 
de calamidade pública, no atendimento e defesa de seus interes-
ses e necessidades. 

Art. 4º - É vedado ao/à assistente social:

a- transgredir qualquer preceito deste Código, bem como da Lei de 
Regulamentação da Profissão;

b- praticar e ser conivente com condutas antiéticas, crimes ou 
contravenções penais na prestação de serviços profissionais, 
com base nos princípios deste Código, mesmo que estes sejam 
praticados por outros/as profissionais; 

c- acatar determinação institucional que fira os princípios e 
diretrizes deste Código; 

d- compactuar com o exercício ilegal da Profissão, inclusive nos 
casos de estagiários/as que exerçam atribuições específicas, em 
substituição aos/às profissionais;

e- permitir ou exercer a supervisão de aluno/a de Serviço Social 
em Instituições Públicas ou Privadas que não tenham em seu 
quadro assistente social que realize acompanhamento direto ao/à 
aluno/a estagiário/a;

f- assumir responsabilidade por atividade para as quais não esteja 
capacitado/a pessoal e tecnicamente; 

g- substituir profissional que tenha sido exonerado/a por defender 
os princípios da ética profissional, enquanto perdurar o motivo da 
exoneração, demissão ou transferência;

h- pleitear para si ou para outrem emprego, cargo ou função que 
estejam sendo exercidos por colega; 

i- adulterar resultados e fazer declarações falaciosas sobre situações 
ou estudos de que tome conhecimento;
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j- assinar ou publicar em seu nome ou de outrem trabalhos de 
terceiros, mesmo que executados sob sua orientação. 

tÍtuLo iii 
das ReLações PRoFissionais

caPÍtuLo i
Das Relações com os/as Usuários/as

Art. 5º  São deveres do/a assistente social nas suas relações com 
os/as usuários/as:

a- contribuir para a viabilização da participação efetiva da população 
usuária nas decisões institucionais;

b- garantir a plena informação e discussão sobre as possibilidades 
e consequências das situações apresentadas, respeitando 
democraticamente as decisões dos/as usuários/as, mesmo que 
sejam contrárias aos valores e às crenças individuais dos/as 
profissionais, resguardados os princípios deste Código;

c- democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis 
no espaço institucional, como um dos mecanismos indispensáveis à 
participação dos/as usuários/as;

d- devolver as informações colhidas nos estudos e pesquisas aos/
às usuários/as, no sentido de que estes possam usá-los para o 
fortalecimento dos seus interesses;

e- informar à população usuária sobre a utilização de materiais 
de registro audiovisual e pesquisas a elas referentes e a forma de 
sistematização dos dados obtidos;

f- fornecer à população usuária, quando solicitado, informações 
concernentes ao trabalho desenvolvido pelo Serviço Social e as 
suas conclusões, resguardado o sigilo profissional;
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g- contribuir para a criação de mecanismos que venham 
desburocratizar a relação com os/as usuários/as, no sentido de 
agilizar e melhorar os serviços prestados;

h- esclarecer aos/às usuários/as, ao iniciar o trabalho, sobre os 
objetivos e a amplitude de sua atuação profissional.

 

Art. 6º  É vedado ao/à assistente social: 

a- exercer sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o 
direito do/a usuário/a de participar e decidir livremente sobre 
seus interesses; 

b- aproveitar-se de situações decorrentes da relação assistente 
social-usuário/a, para obter vantagens pessoais ou para terceiros; 

c- bloquear o acesso dos/as usuários/as aos serviços oferecidos 
pelas instituições, através de atitudes que venham coagir e/ou 
desrespeitar aqueles que buscam o atendimento de seus direitos. 

caPÍtuLo ii
Das Relações com as Instituições 

Empregadoras e outras

Art. 7º  Constituem direitos do/a assistente social:

a- dispor de condições de trabalho condignas, seja em entidade 
pública ou privada, de forma a garantir a qualidade do exer-
cício profissional;

b- ter livre acesso à população usuária;

c- ter acesso a informações institucionais que se relacionem aos 
programas e políticas sociais e sejam necessárias ao pleno exercício 
das atribuições profissionais;
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d- integrar comissões interdisciplinares de ética nos locais de 
trabalho do/a profissional, tanto no que se refere à avaliação da 
conduta profissional, como em relação às decisões quanto às 
políticas institucionais.

Art. 8º  São deveres do/a assistente social:

a- programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais 
assegurados institucionalmente;

b- denunciar falhas nos regulamentos, normas e programas da 
instituição em que trabalha, quando os mesmos estiverem ferindo 
os princípios e diretrizes deste Código, mobilizando, inclusive, o 
Conselho Regional, caso se faça necessário;

c- contribuir para a alteração da correlação de forças 
institucionais, apoiando as legítimas demandas de interesse da 
população usuária;

d- empenhar-se na viabilização dos direitos sociais dos/as 
usuários/as, através dos programas e políticas sociais;

e- empregar com transparência as verbas sob a sua 
responsabilidade, de acordo com os interesses e necessidades 
coletivas dos/as usuários/as. 

Art. 9º  É vedado ao/à assistente social:

a- emprestar seu nome e registro profissional a firmas, organizações 
ou empresas para simulação do exercício efetivo do Serviço Social;

b- usar ou permitir o tráfico de influência para obtenção de 
emprego, desrespeitando concurso ou processos seletivos;

c- utilizar recursos institucionais (pessoal e/ou financeiro) para fins 
partidários, eleitorais e clientelistas.  
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caPÍtuLo iii
Das Relações com Assistentes Sociais e 

outros/as Profissionais

Art. 10 - São deveres do/a assistente social:

a- ser solidário/a com outros/as profissionais, sem, todavia, 
eximir-se de denunciar atos que contrariem os postulados éticos 
contidos neste Código;

b- repassar ao seu substituto as informações necessárias à 
continuidade do trabalho;

c- mobilizar sua autoridade funcional, ao ocupar uma chefia, para 
a liberação de carga horária de subordinado/a, para fim de estudos 
e pesquisas que visem o aprimoramento profissional, bem como 
de representação ou delegação de entidade de organização da 
categoria e outras, dando igual oportunidade a todos/as;

d- incentivar, sempre que possível, a prática profissional 
interdisciplinar;

e- respeitar as normas e princípios éticos das outras profissões;

f- ao realizar crítica pública a colega e outros/as profissionais, 
fazê-lo sempre de maneira objetiva, construtiva e comprovável, 
assumindo sua inteira responsabilidade. 

Art. 11 - É vedado ao/à assistente social:

a- intervir na prestação de serviços que estejam sendo efetuados 
por outro/a profissional, salvo a pedido desse/a profissional; 
em caso de urgência, seguido da imediata comunicação ao/à 
profissional; ou quando se tratar de trabalho multiprofissional e a 
intervenção fizer parte da metodologia adotada;

b- prevalecer-se de cargo de chefia para atos discriminatórios e de 
abuso de autoridade;



30

Le
gi

sl
aç

ão
 e

 R
es

ol
uç

õe
s 

so
br

e 
o 

Tr
ab

al
ho

 d
o/

a 
As

si
st

en
te

 S
oc

ia
l

c- ser conivente com falhas éticas de acordo com os princípios 
deste Código e com erros técnicos praticados por assistente social 
e qualquer outro/a profissional;

d- prejudicar deliberadamente o trabalho e a reputação de outro/ 
a profissional.  

caPÍtuLo iV
Das Relações com Entidades da Categoria e demais organizações da 

Sociedade Civil

Art.12 - Constituem direitos do/a assistente social: 

a- participar em sociedades científicas e em entidades 
representativas e de organização da categoria que tenham por 
finalidade, respectivamente, a produção de conhecimento, a 
defesa e a fiscalização do exercício profissional;

b- apoiar e/ou participar dos movimentos sociais e organizações 
populares vinculados à luta pela consolidação e ampliação da 
democracia e dos direitos de cidadania. 

Art. 13 - São deveres do/a assistente social:

a- denunciar ao Conselho Regional as instituições públicas ou 
privadas, onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 
possam prejudicar os/as usuários/as ou profissionais;

b- denunciar, no exercício da Profissão, às entidades de organização 
da categoria, às autoridades e aos órgãos competentes, casos de 
violação da Lei e dos Direitos Humanos, quanto a: corrupção, maus 
tratos, torturas, ausência de condições mínimas de sobrevivência, 
discriminação, preconceito, abuso de autoridade individual e 
institucional, qualquer forma de agressão ou falta de respeito à 
integridade física, social e mental do/a cidadão/cidadã;
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c- respeitar a autonomia dos movimentos populares e das 
organizações das classes trabalhadoras. 

Art. 14º - É vedado ao/à assistente social valer-se de posição ocupada 
na direção de entidade da categoria para obter vantagens pessoais, 
diretamente ou através de terceiros/as. 

caPÍtuLo V
Do Sigilo Profissional

Art. 15 - Constitui direito do/a assistente social manter o sigilo 
profissional. 

Art. 16 - O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que o/a 
assistente social tome conhecimento, como decorrência do exercício 
da atividade profissional. 

Parágrafo Único:  Em trabalho multidisciplinar só poderão ser prestadas 
informações dentro dos limites do estritamente necessário. 

Art. 17 - É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissional. 

Art. 18 - A quebra do sigilo só é admissível quando se tratarem de 
situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, 
trazer prejuízo aos interesses do/a usuário/a, de terceiros/as e 
da coletividade. 

Parágrafo Único: A revelação será feita dentro do estritamente 
necessário, quer em relação ao assunto revelado, quer ao grau e 
número de pessoas que dele devam tomar conhecimento.  
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caPÍtuLo Vi
Das Relações do/a Assistente Social com a Justiça

Art. 19 - São deveres do/a assistente social:

a- apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de perito 
ou testemunha, as conclusões do seu laudo ou depoimento, 
sem extrapolar o âmbito da competência profissional e violar os 
princípios éticos contidos neste Código;

b- comparecer perante a autoridade competente, quando 
intimado/a a prestar depoimento, para declarar que está 
obrigado/a a guardar sigilo profissional nos termos deste Código e 
da Legislação em vigor. 

Art. 20 -  É vedado ao/à assistente social:

a- depor como testemunha sobre situação sigilosa do/a usuário/a 
de que tenha conhecimento no exercício profissional, mesmo 
quando autorizado;

b- aceitar nomeação como perito e/ou atuar em perícia quando 
a situação não se caracterizar como área de sua competência ou 
de sua atribuição profissional, ou quando infringir os dispositivos 
legais relacionados a impedimentos ou suspeição. 

tÍtuLo iV
 Da Observância, Penalidades, Aplicação e 

Cumprimento Deste Código

Art. 21 - São deveres do/a assistente social:

a- cumprir e fazer cumprir este Código;

b- denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, através 
de comunicação fundamentada, qualquer forma de exercício 
irregular da Profissão, infrações a princípios e diretrizes deste 
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Código e da legislação profissional;

c- informar, esclarecer e orientar os/as estudantes, na docência ou 
supervisão, quanto aos princípios e normas contidas neste Código. 

Art. 22 - Constituem infrações disciplinares:

a- exercer a Profissão quando impedido/a de fazê-lo, ou facilitar, 
por qualquer meio, o seu exercício ao/às não inscritos/as ou 
impedidos/as;

b- não cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do 
órgão ou autoridade dos Conselhos, em matéria destes, depois de 
regularmente notificado/a;

c- deixar de pagar, regularmente, as anuidades e contribuições 
devidas ao Conselho Regional de Serviço Social a que esteja 
obrigado/a;

d- participar de instituição que, tendo por objeto o Serviço Social, 
não esteja inscrita no Conselho Regional;

e- fazer ou apresentar declaração, documento falso ou adulterado, 
perante o Conselho Regional ou Federal.  

Das Penalidades 

Art. 23 - As infrações a este Código acarretarão penalidades, desde a 
multa à cassação do exercício profissional, na forma dos dispositivos 
legais e/ ou regimentais. 

Art. 24 - As penalidades aplicáveis são as seguintes:

a- multa;

b- advertência reservada;
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c- advertência pública;

d- suspensão do exercício profissional;

e- cassação do registro profissional. 

Parágrafo único  Serão eliminados/as dos quadros dos CRESS aqueles/
as que fizerem falsa prova dos requisitos exigidos nos Conselhos. 

Art. 25 - A pena de suspensão acarreta ao/à assistente social a 
interdição do exercício profissional em todo o território nacional, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias a 2 (dois) anos. 

Parágrafo Único: A suspensão por falta de pagamento de anuidades 
e taxas só cessará com a satisfação do débito, podendo ser cassada a 
inscrição profissional após decorridos três anos da suspensão. 

Art. 26 - Serão considerados na aplicação das penas os antecedentes 
profissionais do/a infrator/a e as circunstâncias em que ocorreu a 
infração. 

Art. 27 - Salvo nos casos de gravidade manifesta, que exigem aplicação 
de penalidades mais rigorosas, a imposição das penas obedecerá à 
gradação estabelecida pelo artigo 24. 

Art. 28 - Para efeito da fixação da pena serão considerados especialmente 
graves as violações que digam respeito às seguintes disposições: artigo 
3º - alínea c; artigo 4º - alínea a, b, c, g, i, j; artigo 5º - alínea b, f; artigo 
6º - alínea a, b, c; artigo 8º - alínea b; e artigo 9º - alínea a, b, c; artigo11 
- alínea b, c, d; artigo 13 - alínea b; artigo 14; artigo 16; artigo 17; 
Parágrafo único do artigo 18; artigo 19 - alínea b; artigo 20 - alínea a, b e 
Parágrafo único. As demais violações não previstas no “caput”, uma vez 
consideradas graves, autorizarão aplicação de penalidades mais severas, 
em conformidade com o artigo 26. 



35

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

Art. 29 - A advertência reservada, ressalvada a hipótese prevista 
no artigo 33 será confidencial, sendo que a advertência pública, 
suspensão e a cassação do exercício profissional serão efetivadas 
através de publicação em Diário Oficial e em outro órgão da imprensa, 
e afixado na sede do Conselho Regional onde estiver inserido/a o/a 
denunciado/a e na Delegacia Seccional do CRESS da jurisdição de seu 
domicílio. 

Art. 30 - Cumpre ao Conselho Regional a execução das decisões 
proferidas nos processos disciplinares. 

Art. 31 - Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso com 
efeito suspensivo ao CFESS. 

Art. 32 - A punibilidade do assistente social, por falta sujeita a processo 
ético e disciplinar, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da 
verificação do fato respectivo. 

Art. 33 - Na execução da pena de advertência reservada, não sendo 
encontrado o/a penalizado/a ou se este/a, após duas convocações, 
não comparecer no prazo fixado para receber a penalidade, será ela 
tornada pública.
 
§1º  A pena de multa, ainda que o/a penalizado/a compareça para 
tomar conhecimento da decisão, será publicada nos termos do artigo 
29 deste Código, se não for devidamente quitada no prazo de 30 
(trinta) dias, sem prejuízo da cobrança judicial. 
§ 2º  Em caso de cassação do exercício profissional, além dos editais e 
das comunicações feitas às autoridades competentes interessadas no 
assunto, proceder-se-á a apreensão da Carteira e Cédula de Identidade 
Profissional do/a infrator/a . 
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Art. 34 - A pena de multa variará entre o mínimo correspondente ao 
valor de uma anuidade e o máximo do seu décuplo. 

Art. 35 - As dúvidas na observância deste Código e os casos omissos 
serão resolvidos pelos Conselhos Regionais de Serviço Social “ad 
referendum” do Conselho Federal de Serviço Social, a quem cabe 
firmar jurisprudência. 

Art. 36º - O presente Código entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial da União, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1993

MARLISE VINAGRE SILVA

Presidente do CFESS

Publicado no Diário Oficial da União N 60, de 30.03.93, Seção I, páginas 
4004 a 4007 e alterado pela Resolução CFESS nº290, publicada no 
Diário Oficial da União de 11de fevereiro de 1994. 
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ResoLução cFess nº 594

De 21 de janeiro de 2011

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

Considerando a necessidade de alterar o Código de Ética do Assistente 
Social, em vigor, regulamentado pela Resolução CFESS nº 273, de 13 de 
março de 1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS 
nº 290, de 6 de fevereiro de 1994; nº 293, de 4 de maio de 1994 e nº 
333, de 14 de dezembro de 1996; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoamentos jurídicos formais, bem 
como correções sobre orientação sexual e identidade de gênero, no texto 
do Código de Ética do Assistente Social, conforme alterações apresentadas 
pela Comissão Nacional de Ética e Direitos Humanos do CFESS; 

Considerando a aprovação no 39º Encontro Nacional CFESS CRESS, 
realizado nos dias 9 a 12 de setembro de 2010, que deliberou pelas 
alterações consignadas nesta Resolução; 

Considerando, ademais, a necessidade de garantir a linguagem de 
gênero, incluindo nos textos do Código de Ética a menção de “ambos 
os gêneros”, conforme procedimento que vem sendo adotado em 
todos os textos e publicações do CFESS, de forma a contribuir com uma 
atitude de desconstrução do machismo na linguagem gramatical; 

EMENTA: Altera o Código de Ética do Assistente 
Social, introduzindo aperfeiçoamentos formais, 
gramaticais e conceituais em seu texto e garantindo 
a linguagem de gênero. 
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Considerando, ainda, a supremacia da categoria dos assistentes 
sociais representada, nacionalmente por mais de 95% de mulheres; 
Considerando a aprovação das alterações pelo Conselho Pleno do 
CFESS, reunido nos dias 4 a 7 de novembro de 2010; 

ResoLVe:

Art. 1º - Numerar em ordem seqüencial, em algarismos romanos, os 
princípios contidos no Código de Ética do Assistente Social, instituído pela 
Resolução CFESS nº 273, de 13 de março de 1993, publicada no Diário 
Oficial da União nº 60, de 30 de março de 1993, Seção 1, páginas 4004 a 
4007.

Art.2º - Adotar as correções gramaticais e ortográficas no Código de 
Ética do Assistente Social de modo a aperfeiçoá-lo e adequá-lo as 
novas regras da língua portuguesa. 

Art. 3º - Substituir a designação “opção sexual” por “orientação sexual” 
e no princípio XI substituir gênero por “identidade de gênero”

Art. 4º - Introduzir em todo o texto do Código de Ética do Assistente 
Social, de que trata a Resolução CFESS nº 273/93, a linguagem de gênero, 
adotando forma feminina e masculina: “o/a; os/as; trabalhadores/as, etc.”. 

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação 
e suas alterações deverão ser incorporadas ao texto da Resolução CFESS 
nº 273, de 13 de março de 1993, com a seguinte menção: “Resolução 
atualizada com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS: nº 
290, de 06 de fevereiro de 1994; nº 293, de 04 de maio de 1994; nº 
333, de 14 de dezembro de 1996; nº 594, de 21 de janeiro de 2011.” 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess n° 590

De 16 de novembro de 2010

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, que lhe são conferidas pela lei 8.662/93;

Considerando que freqüentemente são identificados profissionais 
que atuam ao longo de anos ou meses irregularmente, sem a devida 
inscrição no Conselho Regional de Serviço Social de sua área de ação, 
desrespeitando exigência prevista pelo parágrafo único do artigo 2º 
da lei 8.662/93;  

Considerando que o exercício de qualquer função ou atividade de 
atribuição privativa do assistente social, bem como a utilização 
da designação profissional de “assistente  social”, sem a inscrição 
no Conselho Regional competente, pode ser caracterizada como 
“exercício ilegal” da profissão ou de atividade regulamentada, como 
previsto pelo artigo 47 da lei de Contravenções Penais;

Considerando as sentenças proferidas por Juízes Federais, que 
entendem ser competência dos Conselhos de fiscalização profissional 
a aplicação de multa aos profissionais que exercem irregularmente a 
profissão ou que descumprem preceitos da lei 8.662/93;

Considerando a necessidade de regulamentar a matéria e unificar os 
procedimentos em âmbito nacional, em conformidade com a previsão 
do artigo 8º “caput” e de seu inciso I, da lei 8.662/93;

EMENTA: Regulamenta o procedimento 
de aplicação de multas pelos CRESS, por 
descumprimento da lei 8.662/1993 e em especial 
por exercício da profissão de assistente social 
sem o registro no CRESS competente.
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Considerando que a presente Resolução traduz os pressupostos do 
direito administrativo que dizem respeito aos interesses públicos e 
coletivos, tendo como objetivo tutelar os interesses da sociedade, 
constituída por sujeitos de direito;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno 
do CFESS, em reunião realizada em 09 de setembro de 2010;

ResoLVe:

Art. 1º - O exercício de qualquer função, tarefa, atividade de atribuição 
privativa do assistente social ou a utilização da designação profissional 
“assistente social”, sem a inscrição no Conselho Regional de Serviço 
Social competente, caracteriza-se como infração as exigências previstas 
pelo parágrafo único do  artigo 2º e 3º da  lei 8.662/93.   

Parágrafo Único: A infração abrange, inclusive, os bacharéis em Serviço 
Social que exercem a profissão sem o registro no CRESS competente 
ou, após ter requerido o cancelamento de sua inscrição.

Art. 2º - Comprovada a prática da infração prevista pelo artigo 1º 
“caput” e parágrafo único, o infrator ficará sujeito ao pagamento de 
multa, sem prejuízo das medidas administrativas, criminais e cíveis 
cabíveis, de acordo com a anuidade praticada pelo CRESS competente 
e em conformidade com a tabela abaixo:

I- Até 6 (seis) meses ....................................uma  anuidade vigente;

II- superior a seis meses até um ano...........duas anuidades vigentes;

III- superior a um ano até dois anos............três anuidades vigentes;

IV- superior a dois anos até três anos.........quatro anuidades vigentes;

V- superior a três anos até cinco anos.........cinco anuidades  vigentes.
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Parágrafo Primeiro: Para efeito do cálculo da multa, esta passa a ser 
contada a partir da  data  do início do exercício sem inscrição no CRESS.

Parágrafo Segundo: Provada a participação ativa ou conivência de 
empresas, entidades, instituições, firmas e outros nas infrações aos 
dispositivos do artigo 1º “caput” e parágrafo primeiro, serão estas, 
também, passíveis de multas, na mesma proporção estabelecida pelo 
presente artigo.

Art. 3º - Constituem, também, infração a lei 8.662/93, dentre de outras:

I- Autorização ou permissão, tácita ou expressa, de realização de estágio 
sem supervisão direta, por pessoa jurídica do direito público ou privado.

II- Utilização da expressão “Serviço Social” por qualquer pessoa de 
direito público e privado que não desenvolva atividades previstas nos 
artigos 4º e 5º da lei 8.662/93;

Parágrafo Único Constatada a infração prevista  neste artigo será  
aplicada  a  multa  correspondente ao valor de duas  anuidades  
vigentes  e  caso haja  reincidência o valor será  cobrado em dobro, ou 
seja   quatro anuidades vigentes.

Art. 4º - O cometimento das infrações, acima especificadas, ensejará a 
remessa de notificação ao infrator, comunicando-lhe sobre a aplicação 
de multa (artigo 16, inciso I da lei 8.662/93).

Parágrafo Único. A notificação será encaminhada ao infrator através 
de Empresa de Correio e Telégrafos, sob a modalidade Aviso de 
Recebimento (AR), ou será entregue por meio da fiscalização do CRESS 
competente, ou por outro meio que seja adequado para conhecimento 
inequívoco de seus termos.
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Art. 5º - O infrator terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da notificação, para pagamento da multa e, conforme o 
caso, regularização da irregularidade ou apresentação de impugnação, 
o que será objeto de comunicação, também, por meio da notificação 
de que trata o artigo 4º desta Resolução.

Art. 6º - O pagamento da multa, não implica no saneamento da 
irregularidade, estando o infrator sujeito a ser notificado, novamente, 
por não cumprimento da exigência emanada do CRESS, oportunidade 
que será  caracterizada a reincidência   e aplicada a penalidade de multa.

Art. 7º - O não pagamento da multa ensejará a inscrição do débito na 
Dívida Ativa da União e cobrança através de executivo fiscal, perante a 
Justiça Federal competente.

Art. 8º - Sendo a Instituição notificada por duas vezes consecutivas, 
e deixando de cumprir ou regularizar as exigências emanadas da Lei 
8.662/93, será proposta a competente ação judicial, para que cumpra 
a determinação, sob pena de impedimento de continuidade de 
prestação dos serviços respectivos.

Art. 9º - Oferecida a impugnação, está será apreciada pela Comissão 
de Fiscalização do CRESS, que emitirá seu parecer, fundamentando seu 
voto e, submetendo-a, em seguida, a decisão do Conselho Pleno do 
Regional respectivo.

Art. 10 - Julgada procedente a impugnação e acatado os motivos e 
fundamentos argüidos pelo infrator, será anulada a multa aplicada e arquivado 
o procedimento em questão, comunicando-se ao mesmo da decisão.

Art. 11 -  Julgada Improcedente a impugnação o infrator será notificado 
da decisão, tendo o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento, 
para apresentar recurso junto ao CFESS.
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Parágrafo Único. O recurso será protocolado perante o Conselho 
Regional respectivo e após, numerada as folhas e organizado o 
processo, será encaminhado ao Conselho Federal de Serviço Social, 
para cumprimento de sua função recursal.

Art.12 - Na hipótese do infrator não oferecer a impugnação, 
após regularmente notificado, será certificado nos autos e dado 
prosseguimento aos procedimentos previstos nesta Resolução.

Art.13 - Caso não tenha havido recurso por parte do notificado, será 
certificado pelo CRESS o trânsito em julgado da decisão e proceder-
se-á a cobrança da multa, enviando-se o respectivo boleto com prazo 
de 30 (trinta) dias para o pagamento, sob pena de execução fiscal do 
débito, extraindo-se a competente Certidão de Divida Ativa. 

Parágrafo Único - Sendo julgado improcedente o Recurso pelo Conselho 
Federal, serão os autos remetidos por este, ao Conselho Regional de 
origem que, com relação à cobrança da penalidade, procederá da 
mesma forma prevista no “caput” deste artigo.

Art. 14 - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais bem como pelas 
instituições que prestam serviços sociais.

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor após 60 (sessenta dias) da data de 
sua publicação, revogando integralmente as disposições em contrário. 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 588

De 16 de setembro de 2010.

O CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais;

Considerando a necessidade de adequar as exigências previstas 
pelo artigo 28 da Consolidação das Resoluções do CFESS, para efeito 
do registro profissional do assistente social, perante os Conselhos 
Regionais de Serviço Social;

Considerando a deliberação do 39º Encontro Nacional CFESS-CRESS, 
reunido em Florianópolis/Santa Catarina de 09 a 12 de setembro de 2010;

Considerando ser de competência do Conselho Federal de Serviço 
Social/CFESS a normatização do exercício da profissão do assistente 
social, bem como o estabelecimento dos sistemas de registro dos 
profissionais habilitados, nos termos do artigo 8º da lei 8.662/93;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho 
Federal de Serviço Social;

ResoLVe:

Art. 1º - O artigo 28 da Resolução CFESS nº 582/2010, publicada no 
Diário Oficial da União nº 125, de 02 de julho de 2010, Seção 1, páginas 

EMENTA: Revoga o inciso do artigo 28 da 
Consolidação das Resoluções do CFESS nº 
582/2010, de 01 de julho de 2010, reordenando 
tal disposição, para que passe a vigorar na forma 
da presente Resolução.
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275 a 278, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28 - A inscrição no CRESS deverá ser solicitada através de 
requerimento instruído com os seguintes documentos:

I. Original e cópia do diploma de Bacharel em curso de graduação 
em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
estabelecimento de ensino superior existente no país, devidamente 
registrado no órgão competente;

II. Em substituição ao Diploma, será admitida Certidão de Colação 
de Grau que atenda aos seguintes requisitos: documento original, 
devidamente assinado pelo reitor/diretor ou seu representante 
legal e emitida por Unidade Ensino com o Curso de Serviço Social 
oficialmente reconhecido, no qual conste obrigatoriamente: timbre 
da unidade de ensino; data de reconhecimento do Curso de Serviço 
Social; data da colação de grau e nome do bacharel em Serviço Social;

Parágrafo Único: A Certidão de Colação de Grau deverá ser 
substituída pelo documento previsto no inciso I do presente artigo, 
no prazo de 1 ano prorrogável por mais 1 ano;

*III. Comprovação de cumprimento de estágio curricular, mediante 
apresentação de declaração firmada em papel timbrado da Unidade 
de Ensino assinada pelo supervisor de campo conjuntamente 
com o coordenador do curso e/ou coordenador de estágio e/ou 
supervisor acadêmico, constando a instituição onde foi realizado o 
estágio e a carga horária total do estágio

Parágrafo Único: A exigência da declaração prevista no inciso III do 
presente artigo aplica-se aos formados a partir de dezembro de 2011.

IV. Cédula de Identidade;

V. Título de Eleitor;

VI. Cadastro de Pessoa Física - CIC;

VII. Três fotografias 3 x 4 recentes;



50

Le
gi

sl
aç

ão
 e

 R
es

ol
uç

õe
s 

so
br

e 
o 

Tr
ab

al
ho

 d
o/

a 
As

si
st

en
te

 S
oc

ia
l

VIII. Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, 
para o requerente brasileiro do sexo masculino;

IX. Comprovante de pagamento das taxas devidas e do pagamento 
da anuidade (integral ou proporcional) ou da primeira parcela, 
conforme o caso, para efeito de deferimento da inscrição;

X. Declaração de que não possui inscrição principal em outro CRESS;

XI. Declaração expedida pelo Órgão Militar comprovando o exercício 
militar, para os casos específicos;

XII. Comprovante do tipo sanguíneo (Opcional)

Parágrafo Primeiro: Será indeferido o pedido de inscrição 
principal, quando for constatado que o interessado possui 
inscrição na mesma modalidade em outro CRESS, sem que tenha 
providenciado o cancelamento de sua inscrição no outro CRESS 
ou pedido de transferência.

Parágrafo Segundo: O profissional que declarar falsamente ou 
omitir a sua inscrição principal perante outro CRESS terá sua 
inscrição cancelada automaticamente, ficando impedido de exercer 
a profissão naquela jurisdição, até a regularização do cancelamento 
ou transferência de sua inscrição, sem prejuízo das medidas 
criminais cabíveis.

Parágrafo Terceiro: No caso do assistente social diplomado em 
País estrangeiro, o diploma deverá estar devidamente revalidado e 
registrado em órgão competente no Brasil, conforme o inciso II do 
Artigo 2º. da Lei 8.662/93.

Parágrafo Quarto: Após a conferência e anotação dos dados, os 
documentos serão devolvidos ao requerente, exceto a cópia do 
diploma, fotografias e comprovante de 2ª via do pagamento das taxas.

Parágrafo Quinto: A inscrição poderá ser requerida por instrumento 
público, entretanto o procurador constituído não terá poderes para 
o recebimento da Carteira e/ou Cédula de Identidade Profissional.



51

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

Parágrafo Sexto: A não substituição do documento previsto no inciso 
II, do presente artigo, no prazo de um ano, implicará no cancelamento 
automático ex-ofício da inscrição, independentemente de qualquer 
notificação, sendo que os eventuais débitos do interessado incidirão 
até a data do cancelamento ex-ofício, devendo ser cobrados pela 
vias administrativas ou judiciais competentes.

Parágrafo Sétimo: O assistente social cancelado será comunicado 
da decisão, através de correspondência com AR, no endereço 
fornecido perante o CRESS, e após 30 (trinta) dias, não havendo 
interposição de recurso ao CFESS, a decisão será publicada no 
Diário Oficial do Estado.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - As demais disposições da Resolução CFESS nº 582/2010, que 
regulamenta a Consolidação das Resoluções do CFESS, continuam em 
pleno vigor.

Art. 4º - A presente Resolução passa a vigorar a partir de sua publicação 
no Diário Oficial da União.

IVANETE SALETE BOSCHETTI

Presidente do CFESS

* inciso III, do art. 28 – no presente texto da Resolução CFESS nº 
588/2010 está inserida a retificação publicada no Diário Oficial da 
União nº 21, de 31 de janeiro de 2011, Seção 1, página 231. 
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ResoLução cFess nº 582

de 1º de julho de 2010

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a Consolidação das 
Resoluções do CFESS, instituída originalmente pela Resolução CFESS n° 
274, de 13 de março de 1993 e alterada pelas  Resoluções nº 298, de 06 
de setembro de 1994 e pela Resolução nº 378, de 09 de dezembro de 
1998;

Considerando que as alterações de que trata esta Resolução foram, 
democraticamente, submetidas à discussão no âmbito de todos 
os Conselhos Regionais de Serviço Social, que apresentaram suas 
propostas e que contribuíram na reformulação da presente norma;

Considerando a necessidade de se incorporar ao texto da Consolidação 
das Resoluções do Conjunto CFESS-CRESS as alterações operadas 
pela Resolução CFESS nº 560, de 15 de outubro de 2009, que veio a 
complementar o artigo 2 da Resolução CFESS nº 555, de 15 de setembro 
de  2009;

Considerando a aprovação do texto final da Resolução pelo Conselho 
Pleno do CFESS, em reunião realizada em 26 de junho de 2010;

ResoLVe:

Ementa: Regulamenta a Consolidação das 
Resoluções do Conjunto CFESS-CRESS
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Art. 1º - A Consolidação das Resoluções do CFESS, que esta Resolução 
acompanha, passa a vigorar com a presente redação e as alterações 
ora introduzidas, incluídas aquelas previstas pela Resolução CFESS 
nº 560/2009. 

Art. 2º - Ficam revogadas integralmente todas as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução CFESS nº 378, de 09 de dezembro 
de 1998; Resolução CFESS nº 555, de 15 de setembro de 2009 e 
Resolução CFESS nº 560, de 15 de outubro de 2009.

Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos e decididos pelo Conselho 
Pleno do CFESS.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial da União.

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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consoLidação das ResoLuções do cFess

caPÍtuLo i
da JuRisdição e sede dos cRess

Art. 1º - São as seguintes as zonas de jurisdição e respectivas sedes 
dos CRESS:

a) 1ª Região, de sigla CRESS 1ª Região, com jurisdição no Estado do 
Pará, tendo sua sede na cidade de Belém-PA;
b) 2ª Região, de sigla CRESS 2ª Região, com jurisdição no Estado do 
Maranhão, tendo sua sede na cidade de São Luís - MA;
c) 3ª Região, de sigla CRESS 3ª Região, com jurisdição no Estado do 
Ceará, tendo sua sede na cidade de Fortaleza-CE;
d) 4ª Região, de sigla CRESS 4ª Região, com jurisdição no Estado de 
Pernambuco, tendo sua sede na cidade de Recife-PE;
e) 5ª Região, de sigla CRESS 5ª Região, com jurisdição no Estado da 
Bahia, tendo sua sede na cidade de Salvador-BA;
f) 6ª Região, de sigla CRESS 6ª Região, com jurisdição no Estado de 
Minas Gerais, tendo sua sede na cidade de Belo Horizonte - MG;
g) 7ª Região, de sigla CRESS 7ª Região, com jurisdição no Estado do Rio 
de Janeiro, tendo sua sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ;
h) 8ª Região, de sigla CRESS 8ª Região, com jurisdição no Estado do 
Distrito Federal, tendo sua sede na cidade de Brasília-DF;
i) 9ª Região, de sigla CRESS 9ª Região, com jurisdição no Estado de São 
Paulo, tendo sua sede na cidade de São Paulo-SP;
j) 10ª Região, de sigla CRESS 10ª Região, com jurisdição no Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo sua sede na cidade de Porto Alegre-RS;
l) 11ª Região, de sigla CRESS 11ª Região, com jurisdição no Estado do 
Paraná, tendo sua sede na cidade de Curitiba-PR;
m) 12ª Região, de sigla CRESS 12ª Região, com jurisdição no Estado de 
Santa Catarina, tendo sua sede na cidade de Florianópolis-SC;
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n) 13ª Região, de sigla CRESS 13ª Região, com jurisdição no Estado da 
Paraíba, tendo sua sede na cidade de João Pessoa-PB;
o) 14ª Região, de sigla CRESS 14ª Região, com jurisdição no Estado do 
Rio Grande do Norte, tendo sua sede na cidade de Natal-RN;
p) 15ª Região, de sigla CRESS 15ª Região, com jurisdição nos Estados 
do Amazonas e Roraima tendo sua sede na cidade de Manaus - AM;
q) 16ª Região, de sigla CRESS 16ª Região, com jurisdição no Estado de 
Alagoas, tendo sua sede na cidade de Maceió-AL;
r) 17ª Região, de sigla CRESS 17ª Região, com jurisdição no Estado do 
Espírito Santo, tendo sua sede na cidade de Vitória-ES;
s) 18ª Região, de sigla CRESS 18ª Região, com jurisdição no Estado de 
Sergipe, tendo sua sede na cidade de Aracajú - SE;
t) 19ª Região, de sigla CRESS 19ª Região, com jurisdição no Estado de 
Goiás, tendo sua sede na cidade de Goiânia-GO;
u) 20ª Região, de sigla CRESS 20ª Região, com jurisdição no Estado do 
Mato Grosso, tendo sua sede na cidade de Cuiabá- MT;
v) 21ª Região, de sigla CRESS 21ª Região, com jurisdição no Estado do 
Mato Grosso do Sul, tendo sua sede na cidade de Campo Grande - MS;
x) 22ª Região, de sigla CRESS 22ª Região, com jurisdição no Estado do 
Piauí, tendo sede na cidade de Teresina - PI.
y) 23ª Região, de sigla CRESS 23ª Região, com jurisdição nos Estados de 
Rondônia e Acre tendo sua sede na cidade de Porto Velho - RO.
z) 24ª. Região, de sigla CRESS 24ª Região, com jurisdição no Estado do 
Amapá, tendo sua sede na cidade de Macapá - AP.
aa) 25ª. Região, de sigla CRESS 25ª Região, com jurisdição no  Estado  
do Tocantins,  tendo sua sede na cidade de Palmas - TO.

caPÍtuLo ii
da JuRisdição e sede dos cRess

Art. 2º - Poderá constituir-se em região autônoma o Estado que, já 
tendo uma Seccional instalada, contar com o número mínimo de 
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500 (quinhentos) profissionais, exercendo a profissão na área a ser 
desmembrada da jurisdição do CRESS de origem, nos termos do artigo 
12 e parágrafos da Lei 8.662/93.

Art. 3º - Caberá ao Conselho Federal de Serviço Social homologar, 
em reunião de Conselho Pleno, a criação de novos CRESS, mediante 
solicitação por escrito do CRESS da jurisdição da área a ser 
desmembrada, mediante o cumprimento das exigências abaixo 
especificadas e anexados os seguintes documentos:

I. Relação dos profissionais da área a ser desmembrada, contendo 
nome e número de registro;

II. Relatório da situação de quitação das anuidades dos profissionais 
especificados no inciso I;

III. Atas referentes a aprovação pelas instâncias referidas nos incisos 
do art. 4º desta Consolidação;

IV. Relatório contendo características próprias da região (distância, 
meios de comunicação, transporte e outros): características do 
mercado de trabalho (polarização, oportunidades empregatícias e 
outros) e nucleação de profissionais na área;

V. Documentação que demonstre a capacidade de mobilização e 
organização da categoria na região;

VI. Descrição das condições mínimas para o estabelecimento de 
infra-estrutura adequada ao funcionamento do novo CRESS;

VII. Demonstrativo da disponibilidade financeira do CRESS 
de origem para a respectiva implantação do novo CRESS e da 
capacidade de arrecadação provenientes dos profissionais 
inscritos na jurisdição do CRESS a ser criado, que seja suficiente 
para a sua própria manutenção;

VIII. Documento contendo os fundamentos sobre a necessidade e 
conveniência da criação do novo CRESS, para melhor atendimento 
dos objetivos do conjunto CFESS-CRESS.
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Parágrafo Único: Estarão automaticamente excluídos da relação 
os profissionais que, embora inscritos no CRESS, estejam com suas 
inscrições CANCELADAS ou SUSPENSAS.

Art. 4º - A homologação pelo Conselho Federal de Serviço Social estará 
condicionada à aprovação das referidas instâncias:

I. Reunião com profissionais do Estado a ser desmembrado;

II. Encontro CRESS/Seccionais;

III. Assembléia a ser convocada pelo CRESS, a ser realizada na 
sede da Seccional;

IV. Reunião do Conselho Pleno do CRESS.

Art. 5º - Homologada a proposta do CRESS pelo Conselho Pleno do 
Conselho Federal, baixará Resolução criando o novo Conselho Regional.

Parágrafo Primeiro: Do ato de criação do novo CRESS constarão as 
normas para a efetivação de seu desmembramento e de sua instalação.

Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral do CRESS, escolherá os 
membros componentes da Diretoria Provisória para exercer o mandato 
provisório de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos das disposições 
constantes do Capítulo IV, desta Consolidação.

caPÍtuLo iii
da cRiação, suboRdinação e geRenciaMento das seccionais

Art. 6º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social poderão constituir, 
dentro de sua própria área de jurisdição, Seccionais, para desempenho 
em primeira instância, de suas atribuições executivas, nas regiões em 
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que forem instaladas, de acordo com as normas estabelecidas no 
presente capítulo.

Art. 7º - A criação e extinção da Seccional obedecerão aos seguintes 
procedimentos:

I. Indicação de Assembléia Geral no âmbito do Regional, a ser 
realizado na sede da Seccional, no caso de sua extinção e no 
município que sediará a Seccional, no caso de sua criação;

II. Aprovação pelo Conselho Pleno do CRESS;

III. Expedição de Resolução;

IV. Homologação do ato pelo CFESS, quando se tratar de Seccional 
de Estado.

Parágrafo Único: A Seccional terá jurisdição determinada pelo 
CRESS, podendo abranger Estado, todo ou parte de município, 
vários municípios ou distritos, bem como zona urbana ou parte dela, 
respeitados os seguintes critérios:

I. Características próprias das áreas regionais (distâncias, meios de 
comunicação, transportes e outras);

II. Características de mercado de trabalho (polarização, 
oportunidades empregatícias e outras);

III. Nucleação de profissionais na área;

IV. Capacidade de mobilização e organização da categoria na região;

V. Condições mínimas para o estabelecimento de infra-estrutura 
adequada ao funcionamento de Seccionais;

VI. Disponibilidade financeira do CRESS para a respectiva 
implantação;
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VII. Necessidade de descentralizar serviços para melhor 
atendimento dos objetivos do conjunto CFESS-CRESS;

VIII. Capacidade de arrecadação proveniente dos profissionais 
da jurisdição da Seccional que seja suficiente para sua própria 
manutenção.

Art. 8º - As Seccionais serão subordinadas financeira e administrati-
vamente ao CRESS de sua jurisdição.

Art. 9º - O CRESS submeterá à apreciação da Assembleia Geral a criação 
ou extinção de Seccional de Estado e após encaminhará o processo 
devidamente instruído ao CFESS para efeito de homologação.

Parágrafo Primeiro: Em casos excepcionais o CFESS poderá aprovar a 
extinção de Seccionais de Estado mesmo na hipótese de não aprovação 
pela Assembleia Geral do âmbito do CRESS.

Parágrafo Segundo: Considera-se situação excepcional, a comprovada 
situação de insolvência ou total desequilíbrio econômico do CRESS, 
de forma que a receita seja insuficiente para saldar as despesas 
comprometidas pelo Regional, impossibilitando a manutenção 
financeira da Seccional de Estado, bem quando não houver o registro 
de chapa concorrente para a Seccional, por duas vezes consecutivas.

Parágrafo Terceiro: O CFESS somente apreciará e decidirá sobre o 
pedido de extinção de Seccional de Estado mediante a apresentação de 
documento e ata que comprovem a regular convocação da Assembleia 
Geral do CRESS solicitante e a rejeição da extinção da Seccional de 
Estado pela referida Assembleia.

Parágrafo Quarto: Os Conselhos Regionais são competentes para 
decidir e homologar sobre a extinção ou criação de suas Seccionais, 
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bem como para se valer dos procedimentos previstos pelos parágrafos 
1º, 2º e 3º deste artigo, desde que estejam localizadas e que possuam 
jurisdição no Estado da sede do CRESS ou no único Estado de jurisdição 
do CRESS, e mediante o cumprimento dos procedimentos e condições 
previstas no art. 7º e nos incisos I a VIII do parágrafo único do mesmo 
artigo desta Consolidação das Resoluções, cabendo ao CFESS, nesta 
hipótese, funcionar somente como instância recursal.

Art. 10 - Os bens de qualquer natureza só poderão ser adquiridos ou 
recebidos pelas Seccionais mediante autorização expressa do CRESS e 
constituirão parte integrante do patrimônio deste.

Art. 11 - A Assembleia Geral será o fórum de apreciação e deliberação 
de formas e percentuais, a serem repassados às Seccionais, bem como 
de seu gerenciamento, administração e prestação de contas.

caPÍtuLo iV
das diRetoRias PRoVisÓRias

Art. 12 - Poderão ser nomeadas Diretorias Provisórias para o CFESS, 
CRESS e Seccionais, nas hipóteses previstas pelo Código Eleitoral em 
vigor, instituído regularmente por Resolução do Conselho Federal de 
Serviço Social, ou seja:

a. quando todos os membros da Diretoria do CRESS ou CFESS se 
candidatarem, cabendo ao CFESS nomear uma Diretoria Provisória 
para responder pela gestão, enquanto durar o período eleitoral, até 
a posse da nova Diretoria eleita;

b. caso persista a não obtenção do quórum para a validade das 
eleições no âmbito do CRESS.

Art. 13 - Além das hipóteses previstas no artigo anterior, a Diretoria 
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Provisória para o CFESS, CRESS e Seccionais de Estado, poderá ser 
nomeada pelo CFESS:

a. quando não houver registro de qualquer chapa concorrente para 
o CRESS, Seccionais e/ou CFESS;

b. quando criado novo CRESS ou Seccional, até a posse da Diretoria eleita;

c. em caso de renúncia coletiva dos Conselheiros ou membros 
de Seccional;

d. quando for julgado procedente pelo CFESS o pedido de 
impugnação do resultado do processo eleitoral.

e. na hipótese do número de conselheiros ser inferior ao quórum 
mínimo exigido (seis), para o exercício das atribuições precípuas 
da entidade, desde que o prazo para o término do mandato seja 
superior a um ano e meio.

f. Por decisão judicial.

Parágrafo Único: Caberá ao CRESS respectivo nomear a Diretoria 
Provisória para a Seccional no Estado de sua sede ou no único Estado 
de sua jurisdição, nas hipóteses previstas pelas alíneas “a” e “b” do 
art. 12 e alíneas “a” a “f” deste artigo 13, após escolhida regularmente 
pela Assembleia Geral da categoria, encaminhando-se a nomeação, 
para homologação do CFESS.

Art. 14 - Caberá ao Regional respectivo a convocação de Assembleia 
Extraordinária da categoria, a fim de escolher uma Diretoria Provisória 
para o Regional

Art. 15 - A Diretoria Provisória terá como incumbência precípua a 
realização do novo processo eleitoral até a posse da Diretoria eleita 
e será instituída por Resolução do Conselho Federal de Serviço 
Social, ficando investida de todos os poderes necessários para o 
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cumprimento de suas atribuições e a prática de todos os atos previstos 
regimentalmente, devendo executá-los fielmente, em conformidade 
com os princípios e normas em vigor.

Art. 16 - O prazo do mandato da Diretoria Provisória será no máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua posse.

Parágrafo Único: Em caso de não conclusão do processo eleitoral, 
poderá ser prorrogado pelo CFESS o mandato da Diretoria Provisória, 
por solicitação do CRESS.

Art. 17 - Caberá ao Conselho Pleno do CFESS a homologação da 
nomeação da Diretoria Provisória, devendo ser expedida Resolução 
para oficialização do ato.

Art. 18 - Para efeito da nomeação da Diretoria Provisória será convocada 
pelo Presidente do CRESS ou pelo CFESS Assembléia Extraordinária, 
através de edital a ser publicado em jornal de grande circulação ou 
através de correspondência a todos os profissionais inscritos em sua 
área de jurisdição e/ou de seu jornal.

Art. 19 - A Assembléia se reunirá em primeira chamada com um quinto 
dos inscritos ativos e, na convocação subsequente, com qualquer 
número de integrantes.

Parágrafo Único: A Assembléia deliberará pelo voto favorável da 
maioria dos presentes.

Art. 20 - O Conselho Federal de Serviço Social, através de no mínimo 
1 (um) Conselheiro designado, acompanhará todo o processo de 
nomeação da Diretoria Provisória, devendo se fazer presente no ato 
da realização da Assembléia Extraordinária.
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Art. 21 - A referida Direção Provisória será composta por 7 (sete) 
Assistentes Sociais, inscritos no âmbito da jurisdição em que ocorrer 
o fato, com a seguinte distribuição de cargos: Presidente, Secretário, 
Tesoureiro, três membros para o Conselho Fiscal e um suplente

Art. 22 - Qualquer Assistente Social poderá comparecer à Assembléia 
Extraordinária e se candidatar nominalmente para assumir a Diretoria 
Provisória, não sendo necessário a composição de chapas.

Art. 23 - No final de seu mandato, caberá à Diretoria Provisória 
prestar contas de sua gestão, quanto a todos os atos administrativos e 
financeiros praticados.

Art. 24 - Os membros da Diretoria Provisória serão responsáveis pelos 
atos praticados no decorrer de seu mandato.

Art. 25 – Quando todos os membros da Diretoria do CFESS se 
candidatarem, conforme previsão da alínea “a” do art. 12, caberá ao 
próprio Conselho Federal convocar um Pleno Ampliado, para efeito de 
nomeação da Diretoria Provisória do CFESS.

Art. 26 - Após realizado o pleito eleitoral pela Diretoria Provisória, a nova 
Diretoria eleita e empossada cumprirá o restante do mandato do triênio.

caPÍtuLo V
da inscRição

seção i
da inscRição PRinciPaL

Art. 27 - Para os Assistentes Sociais habilitados, de acordo com o artigo 
2o da Lei 8.662 de 07 de junho de 1993, exercerem a profissão, é 
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obrigatória a inscrição no Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, 
de sua área de ação, independentemente do seu enquadramento 
funcional na instituição.

Art. 28 - (Alterado pela Resolução CFESS 588/2010) A inscrição no 
CRESS deverá ser solicitada através de requerimento instruído com os 
seguintes documentos:

I. Original e cópia do diploma de Bacharel em curso de graduação 
em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
estabelecimento de ensino superior existente no país, devidamente 
registrado no órgão competente; 

II. Excepcionalmente, em substituição ao Diploma, será admitida 
Certidão de Colação de Grau que atenda aos seguintes requisitos: 
documento original, devidamente assinado pelo reitor/diretor 
ou seu representante legal, com firma reconhecida e emitida 
por Unidade Ensino com o Curso de Serviço Social oficialmente 
reconhecido, no qual conste obrigatoriamente: timbre da unidade 
de ensino, data de reconhecimento do Curso de Serviço Social, data 
da colação de grau e nome do bacharel em Serviço Social; 

Parágrafo Único: A Certidão de Colação de Grau, deverá ser 
substituída pelo documento previsto no inciso I do presente artigo, 
no prazo de 1 ano prorrogável por mais 1 ano, e será aceita somente 
em situações comprovadas de aprovação em concurso público, 
convocação para a posse do cargo respectivo ou contratação em 
emprego de qualquer natureza como assistente social, mediante 
apresentação de declaração, com timbre do empregador 
devidamente subscrita pelo mesmo, com firma reconhecida.

III. Comprovação de cumprimento do estágio curricular, mediante 
apresentação de declaração firmada conjuntamente pelo supervisor 
de campo e supervisor acadêmico, constando a instituição onde foi 
realizado o estágio, e a carga horária total do estágio;

IV. Cédula de Identidade;
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V. Título de Eleitor;

VI. Cadastro de Pessoa Física - CIC;

VII. Três fotografias 3 x 4 recentes;

VIII. Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, 
para o requerente brasileiro do sexo masculino;

IX. Comprovante de pagamento das taxas devidas e do pagamento 
da anuidade (integral ou proporcional) ou da primeira parcela, 
conforme o caso, para efeito de deferimento da inscrição;

X. Declaração de que não possui inscrição principal em outro CRESS;

XI. Declaração expedida pelo Órgão Militar comprovando o exercício 
militar, para os casos específicos;

XII. Comprovante do tipo sanguíneo.

Parágrafo Primeiro: A partir da implementação do SISCAFW, o CRESS 
deverá solicitar ao CFESS informações sobre a eventual inscrição do 
profissional interessado em outro Regional de Serviço Social, para 
efeito do deferimento do registro.

Parágrafo Segundo: Será indeferido o pedido de inscrição principal, quando 
for constatado que o interessado possui inscrição na mesma modalidade 
em outro CRESS, sem que tenha providenciado o cancelamento de sua 
inscrição no outro CRESS ou pedido de transferência.

Parágrafo Terceiro: O profissional que declarar falsamente ou omitir a 
sua inscrição principal perante outro CRESS terá sua inscrição cancelada 
automaticamente, ficando impedido de exercer a profissão naquela 
jurisdição, até a regularização do cancelamento ou transferência de 
sua inscrição, sem prejuízo das medidas criminais cabíveis.
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Parágrafo Quarto: No caso do assistente social diplomado em País 
estrangeiro, o diploma deverá estar devidamente revalidado e 
registrado em órgão competente no Brasil.

Parágrafo Quinto: Após a conferência e anotação dos dados, os 
documentos serão devolvidos ao requerente, exceto a cópia do 
diploma, fotografias e comprovante de 2ª via do pagamento das taxas.

Parágrafo Sexto: A inscrição poderá ser requerida por instrumento 
público, entretanto o procurador constituído não terá poderes para o 
recebimento da Carteira e/ou Cédula de Identidade Profissional.

Parágrafo Sétimo: A não substituição do documento previsto no inciso 
II, do presente artigo, no prazo de um ano, implicará no cancelamento 
automático ex-ofício da inscrição, independentemente de qualquer 
notificação, sendo que os eventuais débitos do interessado incidirão 
até a data do cancelamento ex-ofício, devendo ser cobrados pela vias 
administrativas  ou judiciais competentes. 

Parágrafo Oitavo: O assistente social cancelado será comunicado da 
decisão, através de correspondência com AR, no endereço fornecido 
perante o CRESS, e após 30 (trinta) dias, não havendo interposição de 
recurso ao CFESS, a decisão será publicada no Diário Oficial de Estado.

Art. 29 - O processo de Inscrição de Pessoa Física será instruído pelo 
Setor Administrativo competente e, após, encaminhado à Comissão de 
Inscrição para emissão de parecer e posterior aprovação em Reunião 
da Diretoria do CRESS.

Parágrafo Primeiro: A decisão da Diretoria será lavrada em ata da 
reunião em que foi homologada a inscrição.



67

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

Parágrafo Segundo: Durante o processo de análise da documentação 
do requerente, a Comissão de Inscrição poderá convocá-lo para prestar 
esclarecimentos, se necessário.

Parágrafo Terceiro: Em caso de indeferimento do processo de registro, 
o valor pago será devolvido.

Parágrafo Quarto: Não será emitida nenhuma declaração no ato 
da solicitação de inscrição, sendo entregue ao requerente apenas o 
protocolo do pedido de registro carimbado e assinado pelo funcionário 
do setor administrativo.

Parágrafo Quinto: O funcionário do setor administrativo tem a 
responsabilidade de esclarecer ao solicitante do registro profissional 
os critérios desta Resolução no ato do pedido e entregar uma cópia da 
mesma, caso seja solicitado.

Art. 30 - Se a Diretoria do CRESS indeferir o pedido de inscrição de 
pessoa física caberá pedido de reconsideração ao Conselho Pleno 
do CRESS no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência de fato e, 
subsistindo o indeferimento, caberá recurso ao CFESS no mesmo prazo.

Art. 31 - Após o deferimento da inscrição, os dados do pedido de 
inscrição serão transcritos em livro próprio.

seção ii
da inscRição secundÁRia

Art. 32 - A inscrição principal no Conselho Regional sujeitará o 
profissional ao pagamento de anuidades e taxas.
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Art. 33 - O exercício da profissão simultâneo, por período superior a 
90 (noventa) dias corridos, fora da área de jurisdição do CRESS em 
que o profissional tenha inscrição principal, também obriga a inscrição 
secundária no Conselho competente.

Parágrafo Único: As atividades eventuais que se desenvolvam em 
tempo inferior a 90 (noventa) dias por ano, em cada Região, serão 
consideradas de natureza eventual e, por conseguinte, não sujeitarão 
o assistente social à inscrição secundária.

Art. 34 - O CRESS que receber solicitação de inscrição secundária 
solicitará ao CRESS onde o profissional mantém sua inscrição principal 
a cópia de todo o processo de inscrição, para que conste do expediente 
de inscrição secundária.

Parágrafo único: O CRESS onde o profissional realizar inscrição 
secundária enviará ofício ao CRESS de origem comunicando a 
efetivação da inscrição secundária e comunicando a indicação do local 
onde o profissional exercerá suas atividades.

Art. 35 - O processo de Inscrição Secundária será instruído pelo 
setor administrativo competente, e, após, encaminhado à Comissão 
de Inscrição para emissão de parecer e posterior homologação em 
Reunião de Diretoria do CRESS.

Parágrafo Único: Aplica-se á inscrição secundária as disposições 
constantes do parágrafo único do artigo 29 e artigos 30 e 31 da 
presente Resolução.

Art. 36 - Independentemente das inscrições secundárias em outros 
Regionais, o profissional permanecerá com sua inscrição principal no 
CRESS onde continua exercendo, também a profissão, sujeito a todas 
as obrigações pecuniárias decorrentes dessa inscrição.
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Art. 37 - O assistente social estará isento de pagar anuidades ao CRESS onde 
possua inscrição secundária, no entanto, está obrigado ao pagamento de 
taxa de inscrição no CRESS onde requeira a inscrição secundária.

Art. 38 - O direito de votar e ser votado nas eleições para CRESS caberá 
apenas na jurisdição em que o profissional tenha sua inscrição principal.

seção iii
da tRansFeRÊncia da inscRição PRinciPaL

Art. 39 - A transferência de inscrição principal de um CRESS para outro 
poderá ser requerida junto ao CRESS de origem ou de destino.

Parágrafo Único: Não caberá pedido de transferência, se o processo 
de inscrição principal, junto ao CRESS de origem, não tiver sido 
homologado em Reunião de Diretoria.

Art. 40 - Caso o pedido venha a ser feito junto ao CRESS de destino, 
este requisitará, no prazo de 10 (dez) dias úteis ao congênere de 
origem, certidão de inteiro teor dos assentamentos constantes sobre 
o interessado, inclusive quanto à situação de débitos e processos 
disciplinares e/ou éticos, a fim de instruir o processo de transferência.

Parágrafo Único: O CRESS de origem deverá remeter a documentação 
solicitada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo admitido o 
envio desta por meio eletrônico.

Art. 41 - Recebida a documentação pelo CRESS de destino, o setor 
administrativo encaminhará o processo à Comissão de Inscrição para 
apreciação do cumprimento dos requisitos, emissão de parecer e 
posterior aprovação em Reunião de Diretoria, no prazo de 45 dias.
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Parágrafo Único: Aplica-se à transferência as disposições constantes 
dos artigos 29, 30 e 31 da presente Resolução.

Art. 42 - Deferida a transferência pelo CRESS de destino, este no prazo 
de 10 (dez) dias úteis remeterá cópia da decisão para o CRESS de origem, 
para homologação da transferência, pela Diretoria e cancelamento da 
inscrição no CRESS de origem, sendo devidamente registrado.

Parágrafo Único: Após a homologação da transferência pelo CRESS de 
origem, o CRESS de destino procederá os devidos registros.

Art. 43 - Caso o pedido venha a ser efetuado junto ao CRESS de origem, 
este, no prazo de 10 (dez) dias, remeterá ao CRESS de destino;

a. Requerimento do interessado;

b. Certidão de inteiro teor dos assentamentos constantes sobre 
o interessado, inclusive quanto a situação de débitos e processos 
disciplinares e/ou éticos;

c. Ofício informando que o profissional teve a transferência 
homologada e o registro cancelado;

d. Comprovante do repasse da anuidade proporcional, caso 
o profissional já tenha efetuado o pagamento junto ao CRESS 
de origem.

Art. 44 - O pedido de transferência deverá ser formulado através de 
requerimento e instruído com três fotografias 3 x 4 recentes. 

Art. 45 - Constatada a existência de representação com procedimento 
ético-disciplinar instaurado contra o requerente no CRESS de origem, 
o pedido de transferência será deferido de forma provisória, ficando 
a efetivação da transferência condicionada ao resultado da decisão 
transitada em julgado.
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Parágrafo Primeiro: Neste período, o profissional continuará inscrito no 
CRESS de origem, ficando obrigado a se fazer presente e acompanhar 
os atos processuais, para apuração de responsabilidade disciplinar e/
ou ética, sob pena de indeferimento liminar do pedido de transferência 
até que se conclua o referido processo.

Parágrafo Segundo: O CRESS de destino ou de origem fará anotar 
na Carteira de Identidade Profissional do interessado a seguinte 
observação: “Processo de Transferência em andamento. O profissional 
está apto a exercer a profissão na jurisdição do CRESS ---Região”.

Parágrafo Terceiro: Após o trânsito em julgado da decisão prolatada, o CRESS de 
origem, exceto no caso de cassação do registro profissional, complementará o 
processo de transferência, em conformidade com as normas previstas nesta 
seção, e comunicará, imediatamente, ao CRESS de destino.

Art. 46 - Existindo débito do interessado para com o CRESS de origem, 
o profissional deverá regularizar a situação mediante pagamento 
a vista ou termo de confissão de dívida e parcelamento, no ato da 
apresentação do requerimento. 

Parágrafo Único: O pedido de transferência somente será deferido 
mediante comprovação no processo, da quitação ou do parcelamento 
dos débitos em dia, para com o CRESS de origem.

Art. 47 - A anuidade passará ser devida ao CRESS de destino a partir do 
mês seguinte ao protocolo do pedido de transferência.

Art. 48 - A anuidade relativa ao exercício em curso, em caso de 
transferência, será rateada proporcionalmente entre o CRESS de 
origem e o de destino da seguinte forma:
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I. Caberá ao CRESS de origem a anuidade proporcional ao número de 
meses até o mês em que foi protocolado o pedido de transferência;

II. Ao CRESS de destino caberá, o valor correspondente ao número 
de meses faltantes até o implemento da anuidade;

III. Caso o requerente já tenha efetuado o pagamento integral e, 
a homologação da transferência ocorra após este fato, caberá ao 
CRESS de origem repassar imediatamente ao seu congênere o valor 
devido, proporcional em relação à data da apresentação do pedido 
de transferência;

IV. Caso o requerente efetue o pagamento integral da anuidade no 
CRESS de destino, caberá a este repassar o valor devido ao CRESS 
de origem, atendendo aos critérios da proporcionalidade.

Parágrafo Único: O CRESS que receber as anuidades devidas de outro 
Regional deverá repassar imediatamente os valores ao seu congênere.

Art. 49 - A entrega de nova cédula de identificação decorrente da 
transferência efetuada ficará condicionada à devolução da cédula 
anterior, que será pelo CRESS de destino destruída por qualquer meio 
hábil, que garanta a sua total inutilização. 

seçao iV
do canceLaMento

Art. 50 - Qualquer profissional poderá requerer o cancelamento de 
sua inscrição, desde que declare o não exercício de qualquer atividade, 
função ou cargo que envolva o exercício profissional do assistente social.

Parágrafo Primeiro: Serão devidos e cobrados pelas vias 
administrativas ou judiciais os débitos anteriores até a data do pedido 
de cancelamento da inscrição.
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Parágrafo Segundo: O deferimento desse pedido só se efetivará se o 
profissional não estiver respondendo a processo ético e/ou disciplinar.

Art. 51 - Para requerer o cancelamento, de que trata o artigo anterior, 
o interessado deverá anexar ao requerimento padrão sua Carteira 
e Cédula de Identidade Profissional, sendo admitido para tal fim, a 
apresentação de qualquer documento, subscrito pelo interessado, 
que expresse inequívoca manifestação de vontade, em relação ao 
cancelamento de sua inscrição perante o CRESS.

Parágrafo Primeiro: O pagamento da anuidade será devido até o mês do 
pedido de cancelamento, adotando-se o critério da proporcionalidade 
para o pagamento da anuidade do exercício em curso.

Parágrafo Segundo: Em caso de eventual extravio da Carteira e/ou 
Cédula de Identidade Profissional, o assistente social deverá juntar ao 
requerimento declaração sobre o fato, sob as penas da Lei.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao Setor Administrativo competente instruir 
o processo com as informações exigidas nos artigos 50 e 51. 

Art. 52 - Formado o processo, este será distribuído a um Conselheiro 
que emitirá parecer a respeito, submetendo-o à apreciação da 
Diretoria do CRESS.

Art. 53 - No caso de falecimento do profissional inscrito, o cancelamento 
será automático, ficando extintos todos os seus eventuais débitos 
decorrentes de anuidades, taxas, e multas.

Parágrafo Único: Os CRESS decidirão sobre os critérios de comprovação 
de falecimento do profissional a serem adotados em sua jurisdição.
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Art. 54 - A inscrição do assistente social poderá ser cancelada ou 
cassada, “ex-offício”, por determinação do Conselho Pleno do CRESS, 
nos seguintes casos:

a. Quando fizer falsa prova dos documentos para inscrição no CRESS, 
devidamente comprovada pela autoridade judicial competente;

b. Decisão definitiva em processo ético administrativo;

c. Conhecimento comprovado de estar o inscrito impedido 
definitivamente de exercer a profissão, por motivo de incapacidade 
física ou mental;

d. não apresentação do diploma de Assistente Social, devidamente 
registrado, no prazo estabelecido pelo inciso II do artigo 27;

e. Por suspensão do exercício profissional por mais de 3 (três) 
anos consecutivos.

Parágrafo Único: O cancelamento ou cassação “ex-officio” não implicarão 
no perdão dos eventuais débitos ou obrigações pecuniárias do Assistente 
Social perante o CRESS e o pagamento da anuidade será devido até o mês 
da homologação da decisão, adotando-se o critério da proporcionalidade 
para efeito do pagamento da anuidade do exercício em curso.

Art. 55 – É facultado ao Assistente Social que deixar de exercer suas 
atividades profissionais por aposentadoria ou por qualquer outro 
motivo, permanecer registrado no CRESS, com todos os direitos e 
deveres, inclusive com o ônus financeiro.

seção V
da ReinscRição

Art. 56 - O interessado poderá, a qualquer tempo, requerer sua 
reinscrição, sujeitando-se às disposições legais e normativas em vigor, 
sendo atribuído, neste caso, o mesmo número do registro anterior.
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Art. 57 - O pedido de reinscrição profissional será instruído com 
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Serviço 
Social e deverá ser juntado ao processo original de Pessoa Física.

Art. 58 - No ato do pedido de reinscrição deverá ser preenchida 
pelo interessado declaração, onde conste a inexistência do exercício 
profissional no período em que esteve impedido, em virtude do 
cancelamento de sua inscrição.

Parágrafo Único: Qualquer alteração havida nos documentos civis ou 
acadêmicos do interessado deverá ser anexada no ato do pedido de 
reinscrição.

Art. 59 - O interessado pagará ao CRESS, no ato do pedido, taxa de emissão 
de Cédula de Identidade Profissional, bem como a anuidade proporcional.

Art. 60 - Caberá à Diretoria do CRESS deferir os pedidos de reinscrição 
profissional.

Parágrafo Único: Se a Diretoria indeferir o pedido de reinscrição, 
caberá pedido de reconsideração ao Conselho Pleno do CRESS no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do fato e, subsistindo o 
indeferimento, caberá recurso ao CFESS no mesmo prazo.

Art. 61 - Deferido o pedido de reinscrição, será expedida pelo Conselho 
Regional de Serviço Social Carteira e Cédula de Identidade Profissional, 
onde serão feitas as anotações relativas ao período em que esteve 
impedido de exercer a profissão.

seção Vi
da inteRRuPção do eXeRcÍcio PRoFissionaL

Art. 62 - Será concedida interrupção do pagamento das anuidades ao 
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profissional que requerer a interrupção temporária do efetivo exercício 
profissional nos seguintes casos:

a. Viagem ao exterior, com permanência superior a 6 meses;

b. Doença devidamente comprovada que impeça o exercício da 
profissão por prazo superior a 6 meses;

c. Enquanto perdurar pena de privação de liberdade ou de aplicação 
de medida de segurança por força de sentença definitiva.

Parágrafo Único: Em qualquer dos casos, o período de interrupção 
corresponderá ao período de impedimento, podendo ser prorrogado, 
a pedido do interessado, se persistir o impedimento ou se já houver 
previsão a respeito, e será requerido anualmente.

Art. 63 - O pedido de interrupção será dirigido ao Presidente do CRESS, 
instruído, conforme o caso, com:

a. Comprovante da viagem, com prazo de permanência no exterior;

b. Atestado médico, constando o prazo provável de tratamento;

c. Cópia da Sentença Definitiva e Certidão da Instituição Penitenciária;

d. Carteira de Identidade Profissional, para as devidas anotações.

Art. 64 - À vista da documentação, a Diretoria do CRESS decidirá a 
respeito em 10 (dez) dias, cabendo pedido de reconsideração ao 
Conselho Pleno em igual prazo, em caso de indeferimento.

Parágrafo Único: Mantida a decisão de indeferimento pelo Regional, caberá 
recurso ao CFESS, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência do ato.
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Art. 65 - Deferido o pedido de interrupção, a Secretaria do CRESS fará 
as anotações no prontuário e registros próprios.

Art. 66 – A interrupção do exercício profissional não estará vinculada ao 
pagamento dos débitos anteriores ao seu deferimento, que caso não 
sejam quitados pelas vias administrativas, serão cobrados judicialmente.

Art. 67 - Cessado o motivo que impedia o exercício da profissão, durante 
a vigência do prazo concedido, o assistente social deverá regularizar 
sua situação para reiniciar suas atividades, mediante comunicação ao 
CRESS e pagamento de anuidade proporcional.

Parágrafo Único: A suspensão do pagamento de anuidade será 
proporcional e corresponderá ao período de impedimento para o 
exercício profissional, excluídas as frações de dias.

seção Vii
dos docuMentos de identidade PRoFissionaL

Art. 68 - A legitimidade para o exercício da profissão de Assistente 
Social é comprovada mediante apresentação de documentos de 
identidade profissional expedidos pelo CRESS.

Art. 69 - Os documentos de identidade profissional fornecidos pelo 
CRESS são os seguintes:

I. Carteira de Identidade Profissional;

II. Cédula de Identidade Profissional.

Parágrafo Primeiro: O documento de que trata o item I deste artigo 
conterá, além da fotografia 3 x 4 do inscrito, nome por extenso, filiação, 
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nacionalidade, naturalidade, data do nascimento, número de registro no 
CRESS, número de Registro Geral (RG) da Carteira de Identidade, título 
de que é portador, nome da Unidade de Ensino na qual se diplomou, 
data da expedição do Diploma ou Título, data do registro no CRESS 
respectivo, sede do exercício profissional, local e data da expedição 
da Carteira, assinaturas do Presidente e 1º Secretário do CRESS e do 
portador, impressão digital do polegar direito do profissional.

Parágrafo Segundo: A Cédula de Identidade Profissional conterá 
no anverso, além da respectiva fotografia e impressão digital do 
polegar direito do profissional, número de registro no CRESS, número 
de Registro Geral (RG) da Carteira de Identidade, número do CIC, 
tipo sanguíneo, nome completo, data da expedição, assinatura do 
Presidente do CRESS. No verso, constará filiação, nacionalidade, 
naturalidade, data de nascimento, expedidor do diploma, data de 
registro no CRESS e assinatura do profissional.

Parágrafo Terceiro: É vedado ao assistente social proceder anotações 
na Carteira de Identidade Profissional, bem como ao CRESS registrar 
nesta as penalidades sofridas pelo profissional.

Art. 70 - Os documentos de identidade profissional fornecidos pelos 
CRESS têm fé pública nos termos da Lei 6.206 de 08/05/75.

Art. 71 - Os Assistentes Sociais usarão, obrigatoriamente, o respectivo 
número de registro antecedido da expressão A.S. nº e a sigla de seu 
CRESS e deverão usar a expressão SEC quando a inscrição for Secundária.

Art. 72 - O documento de identidade profissional deverá ser atualizado 
sempre que ocorrer modificação da situação original, devendo ser 
solicitada as mudanças por meio de requerimento e documento 
comprobatório da alteração da situação civil, sendo expedida nova via.
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Art. 73 - A exibição do documento de identidade profissional poderá 
ser exigida por quem de direito, a fim de se verificar a habilitação 
profissional do assistente social.

Art. 74 - Em caso de extravio da Cédula de Identidade Profissional, 
o interessado deverá requerer a expedição de nova via, mediante 
requerimento, acompanhado da publicação do extravio em jornal de 
grande circulação e/ou declaração de próprio punho, sob as penas 
de lei e/ou boletim de ocorrência expedido pela autoridade policial 
competente, e mediante o pagamento da respectiva taxa.

Art. 75 - A Cédula de Identidade Profissional danificadas serão 
recolhidas pelo CRESS e substituídas, mediante requerimento e 
pagamento das respectivas taxas.

Parágrafo Primeiro: A nova Cédula de Identidade Profissional deverá 
conter a indicação “2ª Via”.

Parágrafo Segundo: As segundas vias da Cédula de Identidade 
Profissional manterão, obrigatoriamente, todas as antigas anotações, 
conforme consta do prontuário de registro no CRESS.

Art. 76 - Somente ao CFESS compete a iniciativa da confecção, controle 
e distribuição dos documentos de identidade profissional aos CRESS.

seção Vii
das obRigações PecuniÁRias

Art. 77 - As obrigações pecuniárias decorrentes da vinculação do 
profissional ao CRESS são as seguintes:
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I. Anuidades;

II.  - Taxas:

III. Multas.

Art. 78 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores 
das obrigações pecuniárias, é de competência do CFESS, cumprindo as 
deliberações do Conjunto CFESS-CRESS.

Parágrafo Primeiro: A aprovação desses valores pelo CFESS só terá 
vigência no exercício seguinte.

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da 
anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de março, sofrendo multas e 
juros após esse prazo.

Parágrafo Terceiro: A anuidade só passa a se constituir em débito no 
exercício seguinte.

Parágrafo Quarto: A falta de pagamento de anuidade por parte do 
Assistente Social inscrito regularmente no CRESS constitui infração 
disciplinar, sujeito o infrator, após regular processo disciplinar, a 
pena de suspensão do exercício profissional, enquanto perdurar a 
inadimplência, conforme estabelecido no Código de Ética Profissional.

Parágrafo Quinto: A pena de eliminação dos Quadros do CRESS poderá 
ser aplicada àqueles que, suspensos do exercício profissional, deixarem 
transcorrer 3 (três) anos de suspensão.

a. Inscrição

b. Substituição ou 2ª via de Cédula de Identidade                                                                                  
Profissional
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Parágrafo Sexto: No período em que perdurar a suspensão, o 
profissional estará sujeito ao pagamento das anuidades.

caPÍtuLo Vi
do RegistRo de Pessoas JuRÍdicas nos conseLhos Regionais

seção i
do RegistRo

Art. 79 - É obrigatório o registro das Pessoas Jurídicas de direito 
público ou privado, já constituídas ou que vierem a se constituir, com 
a finalidade básica de prestar serviços em assessoria, consultoria, 
planejamento, capacitação e, outros da mesma natureza em 
Serviço Social, nos Conselhos Regionais de Serviço Social, de suas 
respectivas jurisdições, para que possam praticar quaisquer atos de 
natureza profissional.

Parágrafo Único: As referidas entidades de que trata o “caput” estão 
sujeitas também ao pagamento de anuidades de pessoas jurídicas e 
taxas que forem estabelecidas em Resolução pelo Conselho Federal 
de Serviço Social.

Art. 80 - O pedido de registro se fará através de requerimento dirigido 
ao Presidente do Conselho Regional, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Cópia de estatuto ou ata devidamente registrada no cartório 
competente ou,

II. Cópia do contrato social devidamente registrado no cartório 
competente ou,

III. Cópia da Lei que criou ou instituiu o órgão de natureza pública;
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IV. Declaração do início das atividades de Serviço Social da Pessoa 
Jurídica;

V. Relação contendo nome e número de CRESS dos Assistentes 
Sociais que trabalhem na entidade sob vínculo empregatício ou não;

VI. Declaração assinada pelo representante legal da entidade 
assegurando ao assistente social atribuições compatíveis com as 
exigências legais, normas éticas, dignidade profissional e garantia 
de autonomia nos assuntos técnicos;

VII. Declaração de funcionamento da entidade, emitida por Órgão 
Público.

Art. 81 - O assistente social deverá zelar pelas condições dos serviços 
prestados, comunicando ao Conselho Regional as ocorrências e 
descumprimento das normas vigentes que firam a qualidade dos 
serviços prestados pela entidade.

Art. 82 - Fica a entidade impedida de prestar serviços específicos 
e relativos ao Serviço Social, no caso de não contar com assistente 
social para o desempenho das atividades técnicas, sob pena das 
medidas judiciais cabíveis.

Art. 83 - O deferimento do pedido de registro está condicionado 
ao cumprimento dos requisitos impostos pela presente Resolução, 
bem como ao parecer favorável da Comissão de Orientação e 
Fiscalização do CRESS.

Art. 84 - Cabe a Diretoria do CRESS o deferimento do pedido de registro 
de pessoa jurídica, em  consonância com o parecer da COFI.

Art. 85 - O pedido de registro será indeferido quando:
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I. Os serviços não se enquadrarem no campo geral do Serviço 
Social em conformidade com o estabelecido pelo art. 80 da 
presente Resolução;

II. A Pessoa Jurídica não oferecer condições físicas, éticas e 
técnicas adequadas, para garantir a qualidade dos serviços 
prestados ao usuário;

III. A Pessoa Jurídica não contar com assistente social, devidamente 
habilitado, para o desempenho das atividades técnicas.

Art. 86 - Constatados, através de meios públicos e/ou visita de 
fiscalização, quaisquer fatos que desautorizem o deferimento do 
pedido de registro da Pessoa Jurídica, será a entidade regularmente 
notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar a situação ou 
apresentar defesa, sob pena de indeferimento do registro.

Art. 87 -  Indeferido o pedido de registro, poderá o interessado interpor 
pedido de reconsideração ao Conselho Pleno do CRESS, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência do indeferimento.

Art. 88 - Mantida a decisão pelo CRESS, o interessado poderá interpor 
recurso ao Conselho Federal de Serviço Social, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da ciência da decisão.

Art. 89 - Mantida a decisão de indeferimento, ficará a entidade 
impedida de prestar os serviços descritos pelo artigo 80 da presente 
Resolução, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 90 - Deferido o pedido, o CRESS emitirá Certificado de Registro de 
Pessoa Jurídica com validade em toda sua área de jurisdição.

Art. 91 - Após o deferimento do pedido de registro, deverá ser realizado 
visita de identificação à entidade, pelos fiscais da COFI.
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Art. 92 - A Pessoa Jurídica estará obrigada no prazo de 30 dias a 
requerer ao CRESS a anotação de Alteração de seu Contrato Social, 
Estatuto ou Lei, conforme o caso, bem como a mudança de instalação, 
endereço e pessoal técnico.

Art. 93 - No ato do pedido de registro, a Pessoa Jurídica deverá 
recolher o valor referente à taxa de inscrição e anuidade proporcional 
ao exercício em curso.

Art. 94 - Concedido o registro, a Pessoa Jurídica ficará obrigada a 
recolher uma anuidade a cada exercício, conforme disposições legais e 
normativas previstas à espécie.

Art. 95 - As filiais, agências ou sucursais que se estabelecerem no 
âmbito de jurisdição do CRESS, cuja matriz estiver em jurisdição de 
outro Regional, estarão sujeitas a todas as disposições estabelecidas 
nesta Resolução, inclusive quanto ao pagamento de anuidades, desde 
que prestem serviços a terceiros, relativos às atividades descritas pelo 
artigo 80 da presente Resolução.

Parágrafo Único: A agência, filial ou sucursal que se estabelecer na 
mesma jurisdição da matriz estará isenta do pagamento de anuidades 
e taxas, cabendo tal responsabilidade à matriz.

Art. 96 - A anuidade de Pessoa Jurídica será devida até a data da 
dissolução de seus atos constitutivos, perante o cartório competente 
ou através da Lei.

Art. 97 - Os CRESS poderão inspecionar os setores das Pessoas Jurídicas 
que pratiquem atividades específicas do Serviço Social, para efeito de 
orientação e fiscalização das condições básicas, técnicas e éticas do 
setor, bem como do exercício profissional, visando garantir a qualidade 
dos serviços prestados à população.
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seção ii
do canceLaMento do RegistRo

Art. 98 - O cancelamento do registro da Pessoa Jurídica dar-se-á a 
pedido ou “ex-offício”.

Art. 99 - O cancelamento a pedido será solicitado pelo representante 
legal da entidade, em requerimento dirigido ao CRESS.

Art. 100 - Para apreciação dos pedidos de cancelamento de REGISTRO, 
a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

I. Certidão ou outro documento que comprove a baixa no CGC do 
Ministério da Fazenda, ou, 

II. Certidão ou outro documento que comprove a baixa no Cadastro 
de Contribuintes do Município em que estiver sediada, ou,

III. Certidão ou outro documento que comprove a baixa no 
Cartório de Títulos e Documentos em que tenha sido originalmente 
registrado o respectivo Contrato Social, Estatuto, etc, ou,

IV. Cópia da Lei, que veio a extinguir o órgão público ou autár-
quico, ou, 

V. Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
informando ter dissolvido legalmente as atividades, indicando o 
Cartório no qual se deu a dissolução e a data da mesma, ou,

VI. Cópia da alteração contratual e da ata de reunião da instância 
de deliberação da referida entidade, na qual conste a exclusão da 
atividade de Serviço Social como objetivo social. 

Art. 101 - Em caso de cancelamento do registro, o pagamento da 
anuidade será devido até a data da dissolução legal da Pessoa Jurídica.
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Parágrafo Único: Para o caso de pagamento de anuidade do exercício 
em curso, quando do pedido de cancelamento de registro, será 
adotado o critério da proporcionalidade.

Art. 102 - O cancelamento “ex-offício” será determinado pelo Conselho 
Pleno do CRESS nos seguintes casos:

I. Não pagamento de anuidade;

II. Quando a Pessoa Jurídica registrada no CRESS estiver em lugar 
incerto e não sabido por mais de 1 (um) ano, após esgotados os 
meios para sua localização;

III. Não cumprimento de qualquer exigência administrativa, 
determinada pelo CRESS, no prazo estabelecido por notificação;

IV. Não cumprimento de qualquer exigência técnica, ética ou física 
determinada pelo CRESS, no prazo estabelecido através de notificação.

Art. 103 - A Pessoa Jurídica que tiver seu registro cancelado à pedido 
ou “ex-offício” ficará impedida de exercer as atividades descritas no 
artigo 80 desta Resolução, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 104 - Do cancelamento a pedido ou “ex-offício” caberá pedido de 
reconsideração ao Conselho Pleno do CRESS, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do conhecimento da decisão.

Art. 105 - Indeferido o pedido de reconsideração, caberá recurso ao 
Conselho Federal de Serviço Social, com efeito suspensivo, no prazo 
estabelecido no artigo anterior.

seção iii
das PenaLidades
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Art. 106 - Caso venha a ser constatado a qualquer época o 
descumprimento das disposições contidas na presente Resolução, bem 
como o descumprimento de exigências que objetivem a garantia da 
qualidade dos serviços prestados dentro dos padrões físicos, técnicos 
e éticos julgados adequados, a pessoa jurídica registrada no CRESS será 
notificada, extra-judicialmente, para o cumprimento da determinação, 
ou apresentação de defesa, em prazo determinado.

Art. 107 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação 
emanada pelo CRESS, ou sem apresentação de defesa, ou, ainda, se 
apresentada defesa, esta for considerada improcedente, o fato poderá 
ser considerado infração, autorizando a aplicação das seguintes 
penalidades à Pessoa Jurídica registrada no CRESS, sem prejuízo das 
medidas judiciais cabíveis:

I. Multa;

II. Suspensão temporária das atividades;

III. Cancelamento ou cassação do Registro.

Art. 108 - A pena de multa variará entre o mínimo, correspondente ao 
valor de 3 (três) anuidades de Pessoa Jurídica, e o máximo de 10 (dez) 
vezes o valor da anuidade vigente.

Art. 109 - A pena de suspensão acarretará à pessoa jurídica, o 
impedimento de suas atividades, pelo prazo de 30 (trinta) dias e 
2 (dois) anos.

Art. 110 - A penalidade de cancelamento ou cassação do registro 
de pessoa jurídica implicará no impedimento de realizar atividades 
específicas do serviço social, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 111 - Quando as entidades que estiverem obrigadas ao registro de 
pessoa jurídica perante o CRESS e que, após notificadas, não cumprirem 
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tal determinação, o Conselho Pleno do CRESS poderá deliberar pela 
propositura de ação judicial, objetivando o registro da pessoa jurídica 
ou sustação dos serviços prestados específicos do Serviço Social.

Art. 112 - Da imposição de qualquer penalidade caberá pedido de 
reconsideração ao Conselho Pleno do CRESS.

Art. 113 - Indeferido o pedido de reconsideração caberá recurso ao 
Conselho Federal de Serviço Social, com efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da ciência da decisão.

caPÍtuLo Vii
das disPosições Finais

Art. 114 - Cabe ao CFESS, aos CRESS e às Seccionais zelar pelo 
cumprimento desta Resolução, dando ampla divulgação, especialmente 
entre as Unidades de Ensino.

Art. 115 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.

caPÍtuLo Viii
das disPosições tRansitÓRias

Art. 116 - A taxa prevista no artigo 37, referente à inscrição secundária 
passará a vigorar a partir do exercício de 2011 e será previsto em 
Resolução específica.

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess n° 572

De 25 de maio de 2010

 

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, que lhe são conferidas pela lei 8.662/93;

Considerando que a Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993, é inequívoca 
ao condicionar o EXERCÍCIO da profissão do assistente social à 
obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de Serviço 
Social, que tenha jurisdição sobre a área de atuação do interessado, 
nos termos do parágrafo único de seu artigo 2º;

Considerando que, independentemente da designação do cargo 
ou função de contratação do profissional, se este exerce funções, 
atividades ou tarefas de atribuição do assistente social, está obrigado a 
se inscrever no Conselho Regional da jurisdição de sua área de atuação;

Considerando que tem sido constatado que vários assistentes sociais 
são contratados sob diversas denominações e nomenclaturas de 
cargos genéricos, sendo que, em várias situações, exercem funções e 
atividades de atribuição do assistente social;

Considerando que a denominação ou nomenclatura do cargo ou o fato 
de ser genérico é irrelevante, posto que compete ao CRESS no âmbito 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
registro nos Conselhos Regionais de Serviço Social, 
dos assistentes sociais que exerçam funções ou 
atividades de atribuição do assistente social, 
mesmo que contratados sob a nomenclatura de 
CARGOS GENÉRICOS e dá outras providências.
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de suas atribuições legais fiscalizar o exercício da profissão, exigindo 
que todos aqueles que exerçam atividades ou funções privativas do 
assistente social, estejam inscritos em suas hostes;

Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos Federais, 
instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, prevê em 
seus artigos 116 e 117 os deveres e proibições dos  servidores, do que 
decorre como dever “levar ao conhecimento da  autoridade superior 
as irregularidades de  que tiver ciência em razão do cargo, sendo-lhe 
proibido exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função (....)”;

Considerando a necessidade de regulamentar a matéria em âmbito 
nacional, para orientar a pratica profissional do assistente social, 
na sua atuação;

Considerando as normas previstas no Código de Ética do Assistente Social, 
regulamentado pela Resolução CFESS nº 273/93 de 13 de março de 1993;

Considerando ser de competência exclusiva do CFESS a regulamentação 
da presente matéria, conforme previsão do “caput” e de seu inciso I do 
artigo 8º da Lei nº 8.662/93;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno 
do CFESS, em reunião realizada em 21 de maio de 2010;

ResoLVe:

Art. 1º O exercício da profissão de assistente social requer prévio 
registro nos Conselhos Regionais de Serviço Social, que tenham 
jurisdição sobre a área de atuação do interessado, nos termos do 
parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.662/93.
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Art. 2º O profissional que exercer funções, atividades ou tarefas 
de atribuição do assistente social, nos termos dos artigos 4º e 
5º da Lei nº 8.662/93, está obrigado a se inscrever no Conselho 
Regional da jurisdição de sua área de atuação, independentemente 
da designação ou nomenclatura do cargo genérico, ou função de 
contratação do profissional.  

Art. 3º A designação profissional de “assistente social” é privativa dos 
inscritos nos Conselhos Regionais de Serviço Social/CRESS, estando 
obrigado ao registro ou a permanência deste perante os CRESS, 
inclusive aqueles que estejam em desvio de função, mas que tenham 
cargo, registro ou contrato sob esta denominação.  

Art. 4º Os CRESS, ao fiscalizarem os espaços de trabalho, deverão 
considerar a natureza das atividades exercidas pelo profissional 
com formação em Serviço Social, ainda que contratado, admitido, 
empossado em cargo genérico, com nomenclatura diversa da 
designação “assistente social”.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de ser constatado o exercício de 
atividades privativas do assistente social, que poderá ser caracterizada, 
conforme o caso, por “exercício ilegal” de profissão regulamentada, 
deverão ser adotadas as providências administrativas, necessárias e 
cabíveis, para regularização da situação. 

Parágrafo segundo: Os procedimentos para aplicação de penalidades 
por exercício das atividades privativas do assistente social, sem a 
inscrição no Conselho Regional de Serviço Social competente, serão 
regulados em instrumento próprio.

Art. 5º O profissional, assistente social, em qualquer espaço sócio-
ocupacional, deverá atuar com a devida e necessária competência 
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técnica, competência teórico-metodológica, autonomia e compromisso 
ético, independentemente da denominação de seu cargo ou função.

Art. 6º É prerrogativa do assistente social e de qualquer trabalhador, 
independentemente da denominação de seu cargo ou função, exercer 
somente as funções pertinentes ao cargo que ocupa ou que foi 
investido ou contratado.

Art. 7º O não cumprimento dos termos da presente Resolução 
implicará, conforme o caso, na apuração das responsabilidades civil, 
criminal e administrativa, pelos meios cabíveis.

Art. 8º - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais bem como pelas 
instituições, órgãos ou entidades que prestam serviços sociais.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário, devendo ser 
amplamente divulgada perante os Conselhos Regionais de Serviço 
Social e Seccionais.

 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 569

De 25 de março de 2010

O Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais que lhe são conferidas pela lei 8.662/93 artigo 8º, 
é o órgão competente para regulamentar o exercício profissional do 
assistente social;

Considerando os artigos 4º e 5º da Lei 8.662/93, que definem as 
competências e as atribuições privativas do assistente social;

Considerando ser competência de cada profissão regulamentada, 
respeitar os limites de sua atuação técnica, previstos na respectiva 
legislação, assegurado o princípio da interdisciplinaridade;

Considerando que a realização de terapias não possui relação com a 
formação profissional estabelecida nas diretrizes curriculares do curso 
de graduação em Serviço Social, aprovadas pela Resolução CNE/CES/
MEC nº 15, de 13 de março de 2002, sendo incompatíveis com as 
competências e atribuições estabelecidas na Lei 8.662/93;

Considerando que a realização de terapias não constitui matéria, 
conteúdo, ou objeto do curso de graduação em Serviço Social, 
conforme estabelece a Resolução CNE/CES/MEC nº 15, de 13 de março 
de 2002, citada a seguir, ao definir as competências e habilidades do/a 
assistente social:

“A) GERAL
A formação profissional deve viabilizar uma capacitação teórico-

EMENTA: Dispõe sobre a VEDAÇÃO da realização 
de terapias associadas ao título e/ou ao exercício 

profissional do assistente social.
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metodológica e ético-política, como requisito fundamental para o 
exercício de atividades técnico-operativas, com vistas à:

• compreensão do significado social da profissão e de seu 
desenvolvimento sócio-histórico, nos cenários internacional e nacional, 
desvelando as possibilidades de ação contidas na realidade;

• identificação das demandas presentes na sociedade, visando a formular 
respostas profissionais para o enfrentamento da questão social;

• utilização dos recursos da informática.

B) ESPECÍFICAS

A formação profissional deverá desenvolver a capacidade de:

• elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos na área 
social;

• contribuir para viabilizar a participação dos usuários nas decisões 
institucionais;

• planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;

• realizar pesquisas que subsidiem formulação de políticas e ações 
profissionais;

• prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, 
empresas privadas e movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais e à garantia dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade;

• orientar a população na identificação de recursos para atendimento 
e defesa de seus direitos;

• realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres 
sobre matéria de Serviço Social”.

Considerando que a realização de terapias não está sendo restringida, 
discriminada, limitada, cerceada pela presente Resolução, pois, 
qualquer cidadão poderá exercê-las desde que tenha formação para 
tal, conforme inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal, eis que 
não são privativas de profissão regulamentada por lei;
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Considerando que o profissional assistente social, para exercer as 
atividades que lhes são privativas e as de sua competência, nos 
termos previstos pela Lei 8.662/93, em qualquer campo ou área, está 
devidamente habilitado a partir de sua inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social;

Considerando que a presente Resolução está em conformidade com 
as normas e princípios do Direito Administrativo e com o interesse 
público, os quais exigem que os serviços prestados pelo assistente social 
ao usuário sejam efetivados com absoluta qualidade e competência 
teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa, nos limites de 
sua atribuição profissional;

Considerando a discussão e deliberação do XXXVII Encontro Nacional 
CFESS-CRESS, realizada nos dias 25 a 28 de setembro de 2008, em 
Brasília/DF, ratificada pelo XXXVIII Encontro Nacional CFESS-CRESS, 
realizado nos dias 6 a 9 de setembro de 2009, em Campo Grande/MS;

ResoLVe:

Art. 1º. A realização de terapias não constitui atribuição e competência 
do assistente social.

Art. 2º. Para fins dessa Resolução consideram-se como terapias 
individuais, grupais e/ou comunitárias:

a. Intervenção profissional que visa a tratar problemas somáticos, 
psíquicos ou psicossomáticos, suas causas e seus sintomas;

b. Atividades profissionais e/ou clínicas com fins medicinais, 
curativos, psicológicos e/ou psicanalíticos que atuem sobre a psique.
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Art. 3º. Fica vedado ao Assistente Social vincular ou associar ao título de 
assistente social e/ou ao exercício profissional as atividades definidas 
no artigo 2º desta Resolução;

Parágrafo Primeiro: O Assistente Social, em seu trabalho profissional 
com indivíduos, grupos e/ou famílias, inclusive em equipe 
multidisciplinar ou interdisciplinar, deverá ater-se às suas habilidades, 
competências e atribuições privativas previstas na Lei 8.662/93, que 
regulamenta a profissão de assistente social.

Parágrafo Segundo: A presente Resolução assegura a atuação 
profissional com indivíduos, grupos, famílias e/ou comunidade, 
fundamentada nas competências e atribuições estabelecidas na Lei 
8.662/93, nos princípios do Código de Ética do Assistente Social e nos 
fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social 
previstos na Resolução CNE/CES/MEC nº 15, de 13 de março de 2002, 
garantindo o pluralismo no exercício profissional.

Art. 4º - O não cumprimento dos termos da presente Resolução 
implicará, conforme o caso, na apuração das responsabilidades 
disciplinares e/ou éticas, nos termos do Código de Ética do Assistente 
Social, regulamentado pela Resolução CFESS nº 273/93, de 13 de 
março de 1993.

Parágrafo Único: A apuração da responsabilidade disciplinar e/
ou ética, de que trata o “caput” do presente artigo, dar-se-á por 
meio dos procedimentos previstos pelo Código Processual de Ética, 
regulamentado pela Resolução CFESS nº 428/2002.

Art. 5º. O Conselho Federal de Serviço Social e os Conselhos Regionais 
de Serviço Social deverão se incumbir de dar plena e total publicidade 
a presente norma, por todos os meios disponíveis, de forma que ela 
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seja conhecida pelos assistentes sociais bem como pelas instituições, 
órgãos ou entidades no âmbito do Serviço Social;

Art. 6º - Os profissionais que se encontrem na situação mencionada 
nesta Resolução, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de sua publicação, para processarem as modificações e 
adequações que se fizerem necessárias ao seu integral cumprimento, 
sob pena de aplicação das medidas cabíveis.

Parágrafo Único: A publicação da presente Resolução surtirá os efeitos 
legais da NOTIFICAÇÃO, previstos pela alínea “b” do artigo 22 do 
Código de Ética do Assistente Social.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do 
Conselho Federal de Serviço Social.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário. 

 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess n° 568

De 15 de março de 2010

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, que lhe são conferidas pela lei 8.662/93;

Considerando a necessidade de regulamentar e unificar os 
procedimentos para aplicação da multa prevista pelo parágrafo 4º do 
artigo primeiro da Resolução CFESS nº 533/2008, por descumprimento 
de qualquer de suas exigências;

Considerando que é função exclusiva do Conselho Federal de 
Serviço Social disciplinar a matéria de que trata esta Resolução, em 
conformidade com a previsão do artigo 8º “caput” e de seu inciso 
primeiro da lei 8.662/93, sendo que qualquer norma, resolução, 
portaria, instrução expedida pelos CRESS, neste sentido, é considerada 
nula, de pleno direito. 

Considerando, ainda, os termos do artigo 14 e de seu parágrafo único da  
lei 8.662/93, que estabelece que “Cabe as Unidades de Ensino credenciar 
e comunicar aos Conselhos Regionais de sua  jurisdição os campos de 
estágio de seus alunos e designar os assistentes sociais responsáveis por 
suam supervisão, e que somente os estudantes de Serviço Social, sob 
supervisão direta de assistentes sociais em pleno gozo de seus direitos 
profissionais, poderão realizar estágio em Serviço Social”;

EMENTA: Regulamenta o procedimento de 
APLICAÇÃO DE MULTA prevista pelo parágrafo 4º 
do artigo 1º, pelo descumprimento das normas 
estabelecidas na Resolução CFESS nº 533/08, que 
regulamenta a Supervisão de Estágio no âmbito 
do Serviço Social
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Considerando que compete aos CRESS a aplicação da penalidade, dentre 
outras, de multa, aos infratores da Lei 8.662/93, em conformidade 
com a previsão de seu inciso I, de seu artigo 16;

Considerando a necessidade de cumprimento das disposições matérias 
substantivas previstas pela Resolução CFESS nº 533/08;

 

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno 
do CFESS, em reunião realizada em 05 de março de 2010;

ResoLVe:

 

Art. 1º - O não cumprimento pelas Instituições de Ensino da exigência 
prevista pelo artigo primeiro e seu parágrafo 3º, no prazo ali especificado, 
bem como de outras determinações previstas pela Resolução CFESS nº 
533/08 de 29 de setembro de 2008 que regulamenta a Supervisão Direta 
de Estágio em Serviço Social, ensejará a remessa de notificação aos 
seus responsáveis legais, comunicando-lhes sobre a aplicação da multa 
(art. 16, inciso I da Lei 8.662/93) no valor correspondente até 2 (duas) 
anuidades de pessoa física vigente, naquele exercício (Modelo Anexo)

Parágrafo 1º - A notificação será devidamente subscrita pela Presidente 
do CRESS competente.

Parágrafo 2º - A notificação será encaminhada a Instituição de Ensino 
através de Empresa de Correio e Telégrafos, sob a modalidade AR ou será 
entregue por meio da fiscalização do CRESS, ou por outro meio que seja 
adequado para conhecimento dos representantes legais da entidade.

Art. 2º - A Instituição de Ensino terá prazo de 30 (trinta) dias corridos 
a contar do recebimento da notificação, para pagamento da multa e 
regularização da irregularidade ou apresentação de impugnação, o 
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que será objeto de comunicação, também, por meio da notificação de 
que trata o artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º - O pagamento da multa, não implica no saneamento da 
irregularidade, estando a Instituição de Ensino sujeita a ser notificada, 
novamente, por não cumprimento da exigência emanada do CRESS, 
oportunidade que será aplicada a penalidade de multa no valor 
correspondente a 3 (três) anuidades vigentes.

Art. 4º - O não pagamento da multa ensejará a inscrição do débito na 
Dívida Ativa da União e cobrança através de executivo fiscal, perante a 
Justiça Federal competente.

Art. 5º - Sendo a Instituição notificada, por duas vezes consecutivas, 
e deixando de cumprir ou regularizar as exigências da Resolução nº 
533/08, bem como da Lei 8.662/93, será proposta a competente ação 
judicial, para que a infratora cumpra a determinação, sob pena de 
impedimento de continuidade de prestação dos serviços respectivos.

Art. 6º - Oferecida a impugnação, está será apreciada pela Comissão 
de Fiscalização do CRESS, que emitirá seu parecer, fundamentando seu 
voto e, submetendo-a, em seguida, a decisão do Conselho Pleno do 
Regional respectivo.

Art. 7º - Julgada procedente a impugnação, e acatado os motivos 
e fundamentos argüidos pela Instituição de Ensino, será anulada 
a penalidade aplicada e arquivado o procedimento em questão, 
comunicando-se a mesma da decisão.

Art. 8º - Julgada Improcedente a impugnação a Instituição será 
notificada da decisão, tendo o prazo de 30 (trinta)) dias, a partir do 
recebimento, para apresentar recurso junto ao CFESS,.
Parágrafo Único: O recurso será protocolado perante o Conselho 
Regional e após, numerada as folhas e organizado o processo, será 
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encaminhado ao Conselho Federal de Serviço Social, para cumprimento 
de sua função recursal.

Art. 9º - Na hipótese da Instituição de Ensino não oferecer a 
impugnação, após regularmente notificada, será certificado nos autos 
e dado prosseguimento aos procedimentos previstos nesta Resolução.

Art.10 - Caso não tenha havido recurso por parte do notificado, será 
certificado pelo CRESS o trânsito em julgado da decisão e proceder-
se-á a cobrança da multa, enviando-se o respectivo boleto com prazo 
de 30 (trinta) dias para o pagamento, sob pena de execução fiscal do 
débito, extraindo-se a competente Certidão de Divida Ativa. 

Parágrafo Único: Sendo julgado improcedente o Recurso pelo Conselho 
Federal, serão os autos remetidos por este, ao Conselho Regional de 
origem que, com relação à cobrança da penalidade, procederá da 
mesma forma prevista no “caput” deste artigo.

Art. 11 - Na hipótese da Instituição de Ensino não oferecer a impugnação, 
após regularmente notificada, será certificado nos autos, dando-se 
prosseguimento aos procedimentos previstos nesta Resolução.

Art. 12 - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais bem como pelas 
instituições de ensino, que ofereçam cursos de Serviço Social.

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário.

 Ivanete Salete Boschetti
Presidente do CFESS
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ModeLo/ notiFicação

O Conselho Regional de Serviço Social da ____ Região, com jurisdição 
no Estado ________, autarquia federal, dotado de personalidade 
jurídica de direito público, regulamentado pela Lei 8.662/93, 
neste ato representado por sua Presidente, assistente social 
__________________, vem, a  presença de Vossa Senhoria, para 
NOTIFICÁ-LO do que se segue:
Considerando que essa Instituição de Ensino deixou de cumprir 
a exigência(s) prevista(s) pelo(s) artigos _________________ , da 
Resolução CFESS nº 533/08, bem como do artigo ____ da Lei 8.662/93, 
no prazo de _______, quanto a ________________________, 
COMUNICAMOS sobre a aplicação de multa, correspondente ao valor 
de duas anuidades vigentes, que corresponde a importância total de 
R$ _________, conforme previsão do artigo 16, inciso I da Lei 8.662/93, 
de 07 de junho de 1993.

Considerando a aplicação da multa, V.Sª. terá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a contar do recebimento da presente, para pagamento 
da multa e regularização da irregularidade acima especificada, ou para 
apresentação de impugnação, no mesmo prazo.

Comunicamos que julgada procedente a impugnação e acatado os 
motivos apresentados por V.Sa., será anulada a penalidade aplicada 
e arquivado o procedimento em questão. Julgada improcedente 
a impugnação, V.Sª será notificada da decisão, tendo o prazo de 30 
(trinta) dias, a partir do recebimento, para apresentar, se quiser, 
recurso junto ao CFESS.
 
Alertamos que o pagamento da multa, não implica no saneamento 
da irregularidade, estando essa D. Instituição de Ensino sujeita a ser 
notificada, novamente, por não cumprimento da exigência emanada 
deste CRESS, oportunidade que será aplicada a penalidade de multa 
no valor correspondente a 3 (três) anuidades vigentes.
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O não pagamento da multa, após esgotados os meios de defesa e 
transitada em julgado a decisão, ensejará a inscrição do débito na 
Dívida Ativa da União e cobrança através de executivo fiscal, perante a 
Justiça Federal competente.

Sendo V. Sª. notificado, por duas vezes consecutivas e deixando de 
cumprir ou regularizar as exigências da Resolução CFESS nº 533/08, 
bem como da Lei 8.662/93, será proposta a competente ação judicial, 
para o cumprimento da determinação, sob pena de impedimento de 
continuidade de prestação dos serviços respectivos.

Aguardamos a compreensão dos representantes dessa Instituição 
de Ensino, no sentido do cumprimento dos termos da presente 
NOTIFICAÇÃO, que objetiva o aperfeiçoamento dos serviços prestados 
por V.Sª., para que seja oferecido com qualidade e competência, 
garantindo assim, os interesses da sociedade.

Atenciosamente,

______________________________

Presidente do CRESS da ___Região
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ResoLução cFess n° 559

De 16 de setembro de 2009

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

Considerando a importância e a inquestionável relevância do trabalho 
que vem sendo desenvolvido pelos assistentes sociais, no âmbito do 
Poder Judiciário;

Considerando as alterações no Código de Processo Civil introduzidas 
pela Lei de 8.455/1992, que veio a recolocar e melhor situar a função 
do assistente técnico, em relação às perícias judiciais;

Considerando que o assistente técnico, por ser um profissional que 
pode ser indicado pelas partes e consequentemente, da confiança 
destas, não está mais sujeito a prestar o compromisso ou ser inquinado 
de suspeição ou impedimento;

 

Considerando a alteração introduzida pela Lei 8.455/92, passando 
a traduzir a concepção correta em relação ao assistente técnico, na 
medida em que este não deve e não pode se sujeitar as mesmas 
imposições previstas ao perito, em razão da forma de inserção deste 
no processo, que implica em um vínculo, ainda que contratual, com a 
parte que venha a indicá-lo;

EMENTA: Dispõe sobre a atuação do Assistente 
Social, inclusive na qualidade de perito judicial 
ou assistente técnico, quando convocado a 
prestar depoimento como testemunha, pela 
autoridade competente.
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Considerando a atuação técnica de tais profissionais, quando pautada 
em postura profissional competente, diligente, responsável e ética, 
comprometida com valores democráticos, de justiça, de equidade e 
liberdade, não raras vezes, tem sido de absoluta valia para as decisões 
judiciais prolatadas por nossos juízos de 1ª. Instância e Tribunais;
 
Considerando que o perito funciona como auxiliar do juízo, devendo 
cumprir seu ofício no prazo estabelecido, empregando seus 
conhecimentos técnicos e toda sua diligência, para subsidiar a decisão 
sobre a matéria em questão;

Considerando o artigo 433 do Código de Processo Civil/ CPC, que 
prevê que somente os peritos apresentam o laudo perante o cartório 
competente, sendo que os assistentes técnicos apresentam seus 
pareceres no prazo comum de dez dias, após intimadas as partes da 
apresentação do laudo;

Considerando que a prova pericial e a prova testemunhal não se 
confundem, possuindo, cada uma delas, seus pressupostos jurídicos 
próprios, bem como finalidade específica;

Considerando que a testemunha só depõe sobre fatos e, nesta medida, 
qualquer avaliação técnica não pode ser feita através da oitiva de 
testemunha e sim através de prova pericial, que deve ser requerida e 
determinada pelo Juízo competente;

Considerando que o Conselho Federal de Serviço Social, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 8º. da Lei 8.662/93 e a partir dos 
pressupostos dos artigos 4º. e 5º é o órgão competente para expedir 
norma para regulamentar o exercício profissional do assistente social;

Considerando que o profissional assistente social, devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Serviço Social de sua área de atuação, 
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está devidamente habilitado para exercer as atividades que lhes são 
privativas e as de sua competência, nos termos previstos pela Lei 
8.662/93, em qualquer campo, ou em qualquer área;

Considerando que a presente Resolução traduz os pressupostos do 
direito administrativo, que dizem respeito aos interesses públicos 
e coletivos, tendo como objetivo tutelar os interesses da sociedade, 
constituída por sujeitos de direito;

Considerando que a presente norma está em conformidade com 
as normas e princípios do Direito Administrativo e com o interesse 
público, que exige que os serviços prestados pelo assistente social, ao 
usuário sejam efetivados com absoluta qualidade e competência ética 
e técnica e nos limites de sua atribuição profissional;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno do 
CFESS, reunido em Campo Grande/MS, em 05 e 06 de setembro de 2009;

ResoLVe:

Art. 1º - O Assistente Social, na qualidade de perito judicial ou assistente 
técnico, sempre que for convocado a comparecer a audiência, por 
determinação ou solicitação do Juiz, Curador, Promotor de Justiça 
ou das partes se restringirá a prestar esclarecimentos, formular sua 
avaliação, emitir suas conclusões sempre de natureza técnica, sendo 
vedado, nestas circunstâncias, prestar informações sobre fatos, 
principalmente em relação aqueles presenciados ou que tomou 
conhecimento em decorrência de seu exercício profissional.

Art. 2º - O objeto da perícia deverá ser o mesmo para perito e 
assistente técnico, que deverão possuir a mesma habilitação 
profissional, na hipótese de se manifestarem sobre matéria de Serviço 
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Social, atribuição privativa do profissional habilitado nos termos das 
disposições do artigo 5º. da Lei 8.662/93.
 
Art. 3º - Quando a perícia consistir apenas na inquirição, pelo juiz, do 
perito e do assistente técnico, por ocasião da audiência de instrução e 
julgamento, o assistente social deverá se restringir a emitir sua opinião 
técnica a respeito do que houver avaliado.

Art. 4º - O assistente técnico mesmo sendo contratado por uma 
das partes, mesmo não estando sujeito a prestar compromisso ou 
a ser inquinado de suspeição e impedimento e funcionando como 
assessor da parte que o indicou, está obrigado a cumprir todas as 
normas do Código de Ética do Assistente Social, emitindo seu parecer 
de forma fundamentada, sendo vedado fazer declarações falaciosas 
ou infundadas.

Art. 5º.  Quando intimado perante a autoridade competente a prestar 
depoimento como testemunha, qualquer profissional assistente social 
deverá comparecer e declarar que está obrigado a guardar sigilo 
profissional, sendo VEDADO depor na condição de testemunha.

Art. 6º.   O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e 
total publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, 
de forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais bem como 
pelas instituições, Poder Judiciário, órgãos ou entidades que prestam 
serviços sociais.

Art. 7º.  A publicação da presente Resolução surtirá os efeitos legais 
da Notificação, prevista pela alínea “b” do artigo 22 do Código de 
Ética do Assistente Social.

Art. 8º. O não cumprimento dos termos da presente Resolução 
implicará, conforme o caso, na apuração das responsabilidades 
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disciplinares e/ou éticas do assistente social por violação ao Código de 
Ética do Assistente Social.

 Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário.

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 557/2009

De 15 de setembro de 2009
                      

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

Considerando que o profissional assistente social vem trabalhando em 
equipe multiprofissional, onde desenvolve sua atuação, conjuntamente 
com outros profissionais, buscando compreender o indivíduo na sua 
dimensão de totalidade e, assim, contribuindo para o enfrentamento 
das diferentes expressões da questão social, abrangendo os direitos 
humanos em sua integralidade, não só a partir da ótica meramente 
orgânica, mas a partir de todas as necessidades que estão relacionadas 
à sua qualidade de vida;

Considerando a crescente inserção do assistente social em espaços 
sócio-ocupacionais que exige a atuação com profissionais de outras 
áreas, requerendo uma intervenção multidisciplinar com competência 
técnica, teórico-metodológica e ético-política;

Considerando que as leis que prevêem a atuação multidisciplinar não 
especificam os limites de cada área profissional no desenvolvimento e 
na elaboração dos trabalhos técnicos conjuntos, cabendo, no caso das 
profissões regulamentadas, serem disciplinados por seus Conselhos 
Profissionais respectivos;

Considerando ser inadmissível, juridicamente, que em uma mesma 
manifestação técnica, tenha consignado o entendimento conjunto de 

Ementa: Dispõe sobre a emissão de pareceres, 
laudos, opiniões técnicas conjuntos entre o 
assistente social e outros profissionais.
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duas áreas profissionais regulamentadas, sem que se delimite o objeto 
de cada uma, tendo em vista, inclusive, as atribuições privativas de 
cada profissão;

Considerando que o assistente social é o profissional graduado em 
Serviço Social, com a habilitação para o exercício da profissão mediante 
inscrição junto ao Conselho Regional de Serviço Social, tendo suas 
competências e atribuições privativas previstas na Lei 8.662/93, sendo 
vedado que outro profissional subscreva seu entendimento técnico 
em matéria de Serviço Social, mesmo considerando a atuação destes 
em equipe multiprofissional;                                                                            

Considerando, a necessidade de regulamentar a matéria em âmbito 
nacional, para orientar a prática profissional do assistente social, na 
sua atuação em equipes multiprofissionais;

Considerando as normas previstas no Código de Ética do Assistente 
Social, regulamentado pela Resolução CFESS nº 273/93 de 13 de 
março de 1993;

Considerando que é função privativa do assistente social a realização 
de vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações, pareceres, 
ou seja, qualquer manifestação técnica, sobre matéria de Serviço 
Social, em conformidade com o inciso IV do artigo 5º da  Lei 8.662 de 
07 de junho de 1993; 

Considerando ser de competência exclusiva do CFESS a regulamentação 
da presente matéria, conforme previsão do “caput” e de seu inciso I do 
artigo 8º da Lei 8.662/93;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno 
do CFESS, em reunião realizada em 09 de setembro de 2009.
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ResoLVe:

Art. 1º - A elaboração, emissão e/ ou subscrição de opinião técnica 
sobre matéria de SERVIÇO SOCIAL por meio de pareceres, laudos, 
perícias e manifestações é atribuição privativa do assistente social, 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Serviço Social de sua 
área de atuação, nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 
8.662/93 e pressupõem a devida e necessária competência técnica, 
teórico-metodológica, autonomia e compromisso ético.

Art 2º - O assistente social, ao emitir laudos, pareceres, perícias e qualquer 
manifestação técnica sobre matéria de Serviço Social, deve atuar com 
ampla autonomia respeitadas as normas legais, técnicas e éticas de sua 
profissão, não sendo obrigado a prestar serviços incompatíveis com suas 
competências e atribuições previstas pela Lei 8.662/93.

Art. 3º - O assistente social deve, sempre que possível, integrar 
equipes multiprofissionais, bem como incentivar e estimular o 
trabalho interdisciplinar.

Parágrafo único – Ao atuar em equipes multiprofissionais, o assistente 
social deverá respeitar as normas e limites legais, técnicos e normativos 
das outras profissões, em conformidade com o que estabelece o 
Código de Ética do Assistente Social, regulamentado pela Resolução 
CFESS nº 273, de 13 de março de 1993. 

 Art. 4°.  Ao atuar em equipes multiprofissionais, o assistente social 
deverá garantir a especificidade de sua área de atuação.  

Parágrafo Primeiro: O entendimento ou opinião técnica do assistente 
social sobre o objeto da intervenção conjunta com outra categoria 
profissional e/ ou equipe multiprofissional, deve destacar a sua área de 
conhecimento separadamente, delimitar o âmbito de sua atuação, seu 
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objeto, instrumentos utilizados, análise social e outros componentes 
que devem estar contemplados na opinião técnica.

Parágrafo Segundo: O assistente social deverá emitir sua opinião técnica 
somente sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando 
seu número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social.

Parágrafo Terceiro: No atendimento multiprofissional a avaliação e 
discussão da situação poderá ser multiprofissional, respeitando a 
conclusão manifestada por escrito pelo assistente social, que tem seu 
âmbito de intervenção nas suas atribuições privativas.

Art. 5º - O não cumprimento dos termos da presente Resolução 
implicará, conforme o caso, na apuração das responsabilidades éticas 
do assistente social por violação do Código de Ética do Assistente Social.

Art. 6º - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais, bem como 
pelas instituições, órgãos ou entidades que mantêm em seus quadros 
profissionais de Serviço Social.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do CFESS.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário.

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 556/2009

De 15 de setembro de 2009

                      

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e cumprindo decisão da Plenária 
Ampliada, realizada em abril de 2007, em Brasília/DF;

Considerando a deliberação do conjunto dos assistentes sociais 
presentes, em setembro de 2006, por ocasião do XXXV Encontro 
Nacional CFESS-CRESS, realizado em Vitória/ES, sobre a necessidade e 
conveniência de revisão e atualização da Resolução CFESS nº 382/99, 
que dispõe sobre normas gerais para o exercício da Fiscalização 
Profissional e institui a Política Nacional de Fiscalização, aprovada no 
XXVI Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado na cidade de Belém de 
28 de setembro a 01 de outubro de 1997;

Considerando que o XXXV Encontro Nacional CFESS-CRESS de 2006, 
delegou à Plenária Ampliada, realizada em abril de 2007, em Brasília/
DF, a atribuição de discutir, debater e deliberar sobre as alterações, 
inclusões e modificações da Resolução que trata das normas gerais 
sobre a Fiscalização do Exercício Profissional do Assistente Social e 
Política Nacional respectiva;

Considerando que foi deliberado pela Plenária Ampliada CFESS-
CRESS, realizada em abril de 2007 em Brasília/DF, a exclusão do 
Capítulo referente à Lacração do Material Técnico, da Resolução 
que regulamenta as normas gerais para o exercício da Fiscalização 
Profissional e a Política Nacional de Fiscalização, remetendo tal matéria 
para ser disciplinada por uma Resolução específica;

EMENTA: Procedimentos para efeito da Lacração 
do Material Técnico e Material Técnico-Sigiloso 
do Serviço Social.
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Considerando que foram incorporadas integralmente na Resolução 
513/2007, as disposições que constavam da Resolução CFESS nº 
382/99, quanto ao Capítulo “Da Lacração do Material Técnico”, 
atendendo a deliberação da Plenária Ampliada do Conjunto CFESS-
CRESS, realizada em abril de 2007;

Considerando que foram incorporadas integralmente nesta Resolução, 
as disposições contidas na Resolução CFESS nº 513/2007, e que sua 
revisão foi aprovada em reunião do Conselho Pleno do CFESS em 05 
de setembro de 2009;

ResoLVe:

Art. 1º - A lacração do material técnico, bem como o de caráter sigiloso 
do Serviço Social será efetivada por meio das normas e procedimentos 
estabelecidos pela presente Resolução.

Art. 2º – Entende-se por material técnico sigiloso toda documentação 
produzida, que pela natureza de seu conteúdo, deva ser de 
conhecimento restrito e, portanto, requeiram medidas especiais de 
salvaguarda para sua custódia e divulgação.  

Parágrafo Único: O material técnico sigiloso caracteriza-se por conter 
informações sigilosas, cuja divulgação comprometa a imagem, a 
dignidade, a segurança, a proteção de interesses econômicos, sociais, de 
saúde, de trabalho, de intimidade e outros, das pessoas envolvidas, cujas 
informações respectivas estejam contidas em relatórios de atendimentos, 
entrevistas, estudos sociais e pareceres que possam, também, colocar os 
usuários em situação de risco ou provocar outros danos.  

Art. 3º – O assistente social garantirá o caráter confidencial das 
informações que vier a receber em razão de seu trabalho, indicando 
nos documentos sigilosos respectivos a menção: “sigiloso”. 
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Art. 4º – Entende-se por material técnico o conjunto de instrumentos 
produzidos para o exercício profissional nos espaços sócio-
ocupacionais, de caráter não sigiloso, que viabiliza a continuidade do 
Serviço Social e a defesa dos interesses dos usuários, como: relatórios 
de gestão, relatórios técnicos, pesquisas, projetos, planos, programas 
sociais, fichas cadastrais, roteiros de entrevistas, estudos sociais e 
outros procedimentos operativos.   

Parágrafo Único: Em caso de demissão ou exoneração, o assistente 
social deverá repassar todo o material técnico, sigiloso ou não, ao 
assistente social que vier a substituí-lo.

Art. 5º – Na impossibilidade de fazê-lo, o material deverá ser lacrado 
na presença de um representante ou fiscal do CRESS, para somente vir 
a ser utilizado pelo assistente social substituto, quando será rompido o 
lacre, também na presença de um representante do CRESS.  

Parágrafo Único: No caso da impossibilidade do comparecimento 
de um fiscal ou representante do CRESS, o material será deslacrado 
pelo assistente social que vier a assumir o setor de Serviço Social, 
que remeterá, logo em seguida, relatório circunstanciado do ato do 
rompimento do lacre, declarando que passará a se responsabilizar pela 
guarda e sigilo do material.

Art. 6º – Em caso de extinção do Serviço Social da instituição, o material 
técnico-sigiloso poderá ser incinerado pelo profissional responsável 
por este serviço, até aquela data, que também procederá a imediata 
comunicação, por escrito, ao CRESS.

Art. 7º – O ato de lacração do material técnico será anotado em 
“Termo” próprio, constante de três vias, que deverão ser assinadas 
pelo assistente social, agente fiscal ou representante do CRESS, 
obrigatoriamente, e testemunhas, se houver.
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Parágrafo Único: A primeira via ficará em poder do representante ou 
agente fiscal, para ser anexada ao prontuário do CRESS, ou em arquivo 
próprio. A segunda via será colocada no pacote lacrado. A terceira via 
será entregue à instituição.

Art. 8º – O material técnico deverá ser embrulhado com papel resistente 
e lacrado com fita crepe ou fita gomada, sobre a qual deverão assinar 
todos os presentes mencionados nos Artigos 5o e 7o da presente 
Resolução, de forma a garantir a sua inviolabilidade.

Art. 9º – O ato de deslacração do material técnico, pelo CRESS, 
será efetuado conforme os mesmos procedimentos estabelecidos 
no artigo 7º e parágrafo único da presente Resolução, em três 
vias, sendo que a primeira ficará em poder do agente fiscal ou 
representante para ser anexada ao prontuário do CRESS ou em 
arquivo próprio, a segunda será dirigida à instituição e a terceira ao 
assistente social responsável.

Art. 10 – A presente Resolução será publicada integralmente no 
Diário Oficial da União, para que passe a surtir seus regulares 
efeitos de Direito.

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do 
CFESS.

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente a Resolução CFESS n0 513, de 10 de 
dezembro de 2007. 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 554/2009

De 15 de setembro de 2009
                      

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela lei 
8.662/93;

Considerando que a utilização do “Projeto Depoimento Sem Dano” ou 
Inquirição Especial de Crianças e Adolescentes, no âmbito do Poder 
Judiciário, constitui função própria da magistratura; 

Considerando que a Metodologia do “Projeto Depoimento Sem Dano” 
não possui nenhuma relação com a formação ou conhecimento 
profissional do assistente social, obtido em cursos de Serviço Social, 
ministrados pelas faculdades e Universidades reconhecidas e não 
são compatíveis com as qualificações do profissional respectivo, nos 
termos do artigo 4º e 5º da lei 8.662/93;

Considerando que o Conselho Federal de Serviço Social, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 8º. da lei 8.662/93 e a partir dos 
pressupostos dos artigos 4º. e 5º é o órgão competente para expedir 
norma para regulamentar o exercício profissional do assistente social;                                                                                      

Considerando que a metodologia do “Projeto Depoimento Sem Dano” 
não encontra respaldo nas atribuições definidas pela Lei 8.662/93, 
desta forma, não pode ser acolhida ou reconhecida pelos Conselhos 
de Fiscalização Profissional do Serviço Social;

EMENTA: Dispõe sobre o não reconhecimento da 
inquirição das vítimas crianças e adolescentes no 
processo judicial, sob a Metodologia do Depoimento 
Sem Dano/DSD, como sendo atribuição ou 
competência do profissional assistente social.



119

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

Considerando que o profissional assistente social, devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Serviço Social de sua área de atuação, 
está devidamente habilitado para exercer as atividades que lhes são 
privativas e as de sua competência, nos termos previstos pela lei 
8.662/93, em qualquer campo ou em qualquer área;

Considerando que a presente norma está em conformidade com os 
princípios do Direito Administrativo e em conformidade com o interesse 
público que exige que os serviços prestados pelo assistente social, ao 
usuário sejam efetivados com absoluta qualidade e competência ética 
e técnica e nos limites de sua atribuição profissional;

Considerando que a presente resolução foi aprovada na Reunião do 
Conselho Pleno do CFESS, ocorrida no dia 09 de setembro de 2009;

Considerando que a presente resolução foi democraticamente 
discutida e aprovada no 38° Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado 
nos dias 06 a 09 de setembro de 2009, em Campo Grande/MS.

ResoLVe:

Art. 1º - A atuação de assistentes sociais em metodologia de 
inquirição especial de crianças e adolescentes como vítimas e/ou 
testemunhas em processo judicial sob a procedimentalidade do 
“Projeto Depoimento Sem Dano” não é reconhecida como atribuição 
e nem competência de assistentes sociais.

Art. 2º - Fica vedado vincular ou associar ao exercício de Serviço 
Social e/ou ao título de assistente social a participação em 
metodologia de inquirição especial sob a procedimentalidade 
do Projeto de Depoimento Sem Dano, uma vez que não é de sua 
competência e atribuição profissional, em conformidade com os 
artigos 4º e 5º da Lei 8.662/93. 



120

Le
gi

sl
aç

ão
 e

 R
es

ol
uç

õe
s 

so
br

e 
o 

Tr
ab

al
ho

 d
o/

a 
As

si
st

en
te

 S
oc

ia
l

Art. 3º - O não cumprimento dos termos da presente Resolução 
implicará, conforme o caso, na apuração das responsabilidades 
disciplinares e/ou éticas do assistente social, nos termos do Código 
de Ética do Assistente Social, regulamentado pela Resolução CFESS nº 
273/93 de 13 de março de 1993.

Art. 4º - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais, bem como pelas 
instituições, órgãos ou entidades que mantenham em seus quadros 
profissionais de serviço social.

Art. 5º - Os profissionais que se encontrem na situação mencionada 
nesta Resolução, terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua publicação, para processarem as modificações e adequações 
que se fizerem necessárias ao seu integral cumprimento.

Parágrafo único: A publicação da presente Resolução surtirá os efeitos 
legais da NOTIFICAÇÃO, prevista pela alínea “b” do artigo 22 do Código 
de Ética do Assistente Social.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno 
do CFESS.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente as disposições em contrário.

                                     

 

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 533 

De 29 de setembro de 2008

O CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, por sua Presidente, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando o processo de debate já acumulado, que teve seu 
início no XXXII Encontro Nacional CFESS-CRESS realizado em Salvador, 
em 2003, com representantes do CFESS, da ABEPSS e da ENESSO, 
que discutiram a relação do estágio supervisionado com a Política 
Nacional de Fiscalização;

Considerando a necessidade de regulamentar a supervisão direta 
de estágio, no âmbito do Serviço Social, eis que tal atribuição é de 
competência exclusiva do CFESS, em conformidade com o inciso I 
do artigo 8º da Lei 8.662/93 e tendo em vista que o exercício de tal 
atividade profissional é privativa dos assistentes sociais, regularmente 
inscritos nos Conselhos Regionais de Serviço Social, de sua área de 
ação, nos termos do inciso VI do artigo 5º da lei antedita;

Considerando que a norma regulamentadora, acerca da supervisão 
direta de estágio em Serviço Social, deve estar em consonância com 
os princípios do Código de Ética dos Assistentes Sociais, com as bases 
legais da Lei de Regulamentação da Profissão e com as exigências 
teórico-metodológicas das Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço 
Social aprovadas pela ABEPSS, bem como o disposto na Resolução 
CNE/CES 15/2002 e na lei 11.788, de 25 de setembro de 2008;

Considerando o amplo debate em torno da matéria, que resultou nas 
contribuições enviadas pelos Conselhos Regionais de Serviço Social, 

EMENTA: Regulamenta a SUPERVISÃO DIRETA DE 
ESTÁGIO no Serviço Social.
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que indicaram as principais dificuldades encontradas na fiscalização 
profissional, bem como sugestões para a regulamentação da supervisão 
direta de estágio;

Considerando a necessidade de normatizar a relação direta, sistemática 
e contínua entre as Instituições de Ensino Superior, as instituições 
campos de estágio e os Conselhos Regionais de Serviço Social, na busca 
da indissociabilidade entre formação e exercício profissional;

Considerando a importância de se garantir a qualidade do exercício 
profissional do assistente social que, para tanto, deve ter assegurada 
uma aprendizagem de qualidade, por meio da supervisão direta, além 
de outros requisitos necessários à formação profissional; 

Considerando que “O Estágio Supervisionado é uma atividade 
curricular obrigatória que se configura a partir da inserção do aluno 
no espaço sócioinstitucional, objetivando capacitá-lo para o exercício 
profissional, o que pressupõe supervisão sistemática. Esta supervisão 
será feita conjuntamente por professor supervisor e por profissional 
do campo, com base em planos de estágio elaborados em conjunto 
pelas unidades de ensino e organizações que oferecem estágio”, em 
conformidade com o disposto no parecer CNE/CES nº 492/2001, 
homologado pelo Ministro de Estado da Educação em 09 de julho de 
2001 e consubstanciado na Resolução CNE/CES 15/2002, publicada no 
Diário Oficial da União em 09 de abril de 2002, que veio aprovar as 
diretrizes curriculares para o curso de Serviço Social;

Considerando, ainda, os termos do artigo 14 e seu parágrafo único, da 
Lei 8.662/93, que estabelecem: “Cabe às Unidades de Ensino credenciar 
e comunicar aos Conselhos Regionais de sua jurisdição os campos de 
estágio de seus alunos e designar os assistentes sociais responsáveis 
por sua supervisão e que somente os estudantes de Serviço Social, sob 
supervisão direta do assistente social em pleno gozo de seus direitos 
profissionais, poderão realizar estágio em Serviço Social”.
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Considerando as disposições do Código de Ética Profissional do 
Assistente Social, que veda a prática de estágio sem a supervisão 
direta, conforme as alíneas “d” e “e” do artigo 4º do Código de Ética do 
Assistente Social;

Considerando que a atividade de supervisão direta do estágio 
em Serviço Social constitui momento ímpar no processo ensino-
aprendizagem, pois se configura como elemento síntese na relação 
teoria-prática, na articulação entre pesquisa e intervenção profissional 
e que se consubstancia como exercício teórico-prático, mediante a 
inserção do aluno nos diferentes espaços ocupacionais das esferas 
públicas e privadas, com vistas à formação profissional, conhecimento 
da realidade institucional, problematização teórico-metodológica;

Considerando que a presente Resolução representará mais um avanço 
na criação de condições normativas para fiscalização exercida pelos 
CRESS e CFESS e, sobretudo, em relação à supervisão direta de estágio 
em Serviço Social e para a sociedade que será a beneficiada com a 
melhoria da qualidade dos serviços profissionais prestados no âmbito 
do Serviço Social;

Considerando os termos do Parecer Jurídico nº 12/98, de 17 de março 
de 1998, de autoria da assessora jurídica do CFESS Sylvia Helena Terra, 
que discorre sobre a caracterização da supervisão direta no Serviço 
Social, que subsidiará os termos da presente norma;

Considerando a aprovação das normas consubstanciadas pela presente 
Resolução no XXXVII Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado em 
Brasília/DF, no período de 25 a 28 de setembro de 2008;

Considerando ademais, a aprovação da presente Resolução pelo 
colegiado do CFESS, reunido em seu Conselho Pleno, em 29 de 
setembro de 2008;
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ResoLVe:

Art. 1º - As Unidades de Ensino, por meio dos coordenadores de 
curso, coordenadores de estágio e/ou outro profissional de serviço 
social responsável nas respectivas instituições pela abertura de 
campo de estágio, obrigatório e não obrigatório, em conformidade 
com a exigência determinada pelo artigo 14 da Lei 8.662/1993, terão 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir do início de cada semestre letivo, 
para encaminhar aos Conselhos Regionais de Serviço Social de sua 
jurisdição, comunicação formal e escrita, indicando:

I- Campos credenciados, bem como seus respectivos endereços e 
contatos;

II- Nome e número de registro no CRESS dos profissionais 
responsáveis pela supervisão acadêmica e de campo;

III- Nome do estagiário e semestre em que está matriculado.

Parágrafo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se estágio 
curricular obrigatório o estabelecido nas diretrizes curriculares da 
ABEPSS e no Parecer CNE/CES 15/2002, que deverá constar no projeto 
pedagógico e na política de estágio da instituição de ensino superior, 
de forma a garantir maior qualidade à formação profissional.

Parágrafo 2º - O estágio não obrigatório, definido na lei 11.788, de 
25 de setembro de 2008, deverá ocorrer nas condições definidas na 
referida lei e na presente Resolução.

Parágrafo 3º - A abertura de campos/vagas ao longo do semestre/ano letivo 
deverá ser comunicada ao CRESS até 15 (quinze) dias após sua abertura.

Parágrafo 4º - O não cumprimento do prazo e das exigências previstas 
no presente artigo ensejará aplicação da penalidade de multa à Unidade 
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de Ensino, no valor de 1 a 5 vezes a anuidade de pessoa física vigente, 
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei 8.662/1993, 
desde que garantido o direito de defesa e do contraditório. 

Parágrafo 5º - Cabe ao profissional citado no caput e ao supervisor 
de campo averiguar se o campo de estágio está dentro da área 
do Serviço Social, se garante as condições necessárias para que o 
posterior exercício profissional seja desempenhado com qualidade e 
competência técnica e ética e se as atividades desenvolvidas no campo 
de estágio correspondem às atribuições e competências específicas 
previstas nos artigos 4 º e 5 º da Lei 8.662/1993.

Parágrafo 6º - Compete aos Conselhos Regionais de Serviço Social a 
fiscalização do exercício profissional do assistente social supervisor nos 
referidos campos de estágio.

Art. 2º - A supervisão direta de estágio em Serviço Social é atividade 
privativa do assistente social, em pleno gozo dos seus direitos 
profissionais, devidamente inscrito no CRESS de sua área de ação, 
sendo denominado supervisor de campo o assistente social da 
instituição campo de estágio e supervisor acadêmico o assistente 
social professor da instituição de ensino.

Parágrafo Único: Para sua realização, a instituição campo de estágio 
deve assegurar os seguintes requisitos básicos: espaço físico adequado, 
sigilo profissional, equipamentos necessários, disponibilidade do 
supervisor de campo para acompanhamento presencial da atividade 
de aprendizagem, dentre outros requisitos, nos termos da Resolução 
CFESS nº 493/2006, que dispõe sobre as “condições éticas e técnicas 
do exercício profissional do assistente social”.

Art. 3º - O desempenho de atividade profissional de supervisão direta 
de estágio, suas condições, bem como a capacidade de estudantes a 
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serem supervisionados, nos termos dos parâmetros técnicos e éticos 
do Serviço Social, é prerrogativa do profissional assistente social, na 
hipótese de não haver qualquer convenção ou acordo escrito que 
estabeleça tal obrigação em sua relação de trabalho.

Parágrafo Único. A definição do número de estagiários a serem 
supervisionados deve levar em conta a carga horária do supervisor de 
campo, as peculiaridades do campo de estágio e a complexidade das 
atividades profissionais, sendo que o limite máximo não deverá exceder 
1 (um) estagiário para cada 10 (dez) horas semanais de trabalho.

Art. 4º - A supervisão direta de estágio em Serviço Social estabelece-se 
na relação entre unidade acadêmica e instituição pública ou privada 
que recebe o estudante, sendo que caberá: 

I) ao supervisor de campo apresentar projeto de trabalho à unidade 
de ensino incluindo sua proposta de supervisão, no momento de 
abertura do campo de estágio;

II) aos supervisores acadêmico e de campo e pelo estagiário 
construir plano de estágio onde constem os papéis, funções, 
atribuições e dinâmica processual da supervisão, no início de cada 
semestre/ano letivo. 

Parágrafo 1º - A conjugação entre a atividade de aprendizado 
desenvolvida pelo aluno no campo de estágio, sob o acompanhamento 
direto do supervisor de campo e a orientação e avaliação a serem 
efetivadas pelo supervisor vinculado a instituição de ensino, resulta na 
supervisão direta.
Parágrafo 2º - Compete ao supervisor de campo manter cópia do plano 
de estágio, devidamente subscrito pelos supervisores e estagiários, no 
local de realização do mesmo.

Art. 5º - A supervisão direta de estágio de Serviço Social deve ser realizada 
por assistente social funcionário do quadro de pessoal da instituição 
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em que se ocorre o estágio, em conformidade com o disposto no inciso 
III do artigo 9º da lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, na mesma 
instituição e no mesmo local onde o estagiário executa suas atividades 
de aprendizado, assegurando seu acompanhamento sistemático, 
contínuo e permanente, de forma a orientá-lo adequadamente. 

Parágrafo 1º - Sem as condições previstas no caput a supervisão direta 
poderá ser considerada irregular, sujeitando os envolvidos à apuração 
de sua responsabilidade ética, através dos procedimentos processuais 
previstos pelo Código Processual de Ética, garantindo-se o direito de 
defesa e do contraditório.

Parágrafo 2º - A atividade do estagiário sem o cumprimento do 
requisito previsto no caput poderá se caracterizar em exercício ilegal 
de profissão regulamentada, conforme previsto no artigo 47, da Lei 
de Contravenções Penais, que será apurada pela autoridade policial 
competente, mediante representação a esta ou ao Ministério Público.

Art. 6º - Ao supervisor de campo cabe a inserção, acompanhamento, 
orientação e avaliação do estudante no campo de estágio em 
conformidade com o plano de estágio.

Art. 7º - Ao supervisor acadêmico cumpre o papel de orientar o 
estagiário e avaliar seu aprendizado, visando a qualificação do aluno 
durante o processo de formação e aprendizagem das dimensões 
técnico-operativas, teórico-metodológicas e ético-política da profissão.

Art. 8º -  A responsabilidade ética e técnica da supervisão direta é tanto 
do supervisor de campo, quanto do supervisor acadêmico, cabendo a 
ambos o dever de:

I. Avaliar conjuntamente a pertinência de abertura e encerramento 
do campo de estágio;
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II. Acordar conjuntamente o início do estágio, a inserção do 
estudante no campo de estágio, bem como o número de estagiários 
por supervisor de campo, limitado ao número máximo estabelecido 
no parágrafo único do artigo 3º;

III. Planejar conjuntamente as atividades inerentes ao estágio, 
estabelecer o cronograma de supervisão sistemática e presencial, 
que deverá constar no plano de estágio;

IV. Verificar se o estudante estagiário está devidamente matriculado 
no semestre correspondente ao estágio curricular obrigatório;

V. Realizar reuniões de orientação, bem como discutir e formular 
estratégias para resolver problemas e questões atinentes ao estágio;

VI. Atestar/reconhecer as horas de estágio realizadas pelo 
estagiário, bem como emitir avaliação e nota.

Art. 9º - Os casos omissos e aqueles concernentes a interpretação 
geral e abstrata sobre esta norma serão resolvidos e dirimidos pelo 
Conselho Pleno do CFESS.

Art. 10 - Os CRESS/Seccionais e CFESS deverão se incumbir de dar 
plena e ampla publicidade a presente norma, por todos os meios 
disponíveis, de forma que ela seja conhecida pelas instituições de 
ensino, instituições empregadoras, assistentes sociais, docentes, 
estudantes e sociedade.

Art. 11 - A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial da União, passando a surtir seus regulares efeitos de direito.

Ivanete Salete Boschetti

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 512

De 29 de setembro de 2007

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e cumprindo decisões da Plenária 
Ampliada, realizada em abril de 2007, em Brasília/DF;

Considerando a deliberação do conjunto dos assistentes sociais 
presentes, em setembro de 2006, na ocasião da realização, em Vitória/
ES, do XXXV Encontro Nacional CFESS-CRESS, sobre a necessidade e 
conveniência de revisão e atualização da Resolução CFESS Nº.382/99, 
que dispõe sobre normas gerais para o exercício da Fiscalização 
Profissional e instituí a Política Nacional de Fiscalização, aprovada no 
XXVI Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado na cidade de Belém - 
28/9 a 1º/10/97;

Considerando que o XXXV Encontro Nacional CFESS-CRESS/2006, 
delegou à Plenária Ampliada, realizada em abril de 2007 em Brasília/
DF, a atribuição de discutir, debater e deliberar sobre as alterações, 
inclusões e modificações da Resolução que trata das Normas Gerais 
sobre a Fiscalização do Exercício Profissional do Assistente Social e 
Política Nacional de Fiscalização;

Considerando o debate realizado e as deliberações tomadas no âmbito 
da Plenária Ampliada realizada em Brasília/DF, em abril de 2007, em 
torno da revisão e aperfeiçoamento dos artigos das normas gerais para 
o exercício de fiscalização;

EMENTA: Reformula as normas gerais para o 
exercício da Fiscalização Profissional e atualiza a 
Política Nacional de Fiscalização.
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Considerando que todas as alterações e inclusões, tratadas nesta 
nova Resolução foram, democraticamente, deliberadas na Plenária 
Ampliada CFESS-CRESS realizada em abril de 2007, em Brasília/DF;

Considerando que foram incorporadas e convalidadas, nesta 
Resolução, as disposições que constavam da Resolução CFESS Nº. 
382/99, com os aperfeiçoamentos, inclusões e alterações deliberadas 
pela Plenária Ampliada;

Considerando que a presente Resolução foi devidamente aprovada em 
reunião do Conselho Pleno do CFESS, realizada em 29 de setembro 2007;

ResoLVe:

Art. 1º - O serviço de orientação e fiscalização do exercício profissional do 
Assistente Social será desenvolvido seguindo as normas estabelecidas 
pela presente Resolução.

Art. 2º - Fica instituída a Política Nacional de Fiscalização conforme 
documento aprovado pela Plenária Ampliada realizada em abril de 2007, 
em Brasília/DF, em anexo, que passa a integrar a presente Resolução.

Art. 3º - Fica excluído, da presente Resolução, o Capítulo referente 
a “Lacração do Material Técnico” que será objeto de uma nova 
Resolução específica.

Art. 4º - A presente Resolução será publicada integralmente no 
Diário Oficial da União, para que passe a surtir seus regulares 
efeitos de direito.

Da Prevenção, Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional

Art. 5º - Compete aos CRESS fiscalizar o exercício da profissão do 
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Assistente Social, em seu âmbito de jurisdição, assegurando a defesa 
do espaço profissional e a melhoria da qualidade de atendimento aos 
usuários do Serviço Social.

Parágrafo Primeiro: A ação fiscalizadora dos CRESS deve ser definida em 
conformidade com a Política Nacional de Fiscalização do Conjunto CFESS-
CRESS, articulando-se as dimensões: afirmativa de princípios e compromissos 
conquistados; político-pedagógica; normativo e disciplinadora.

Parágrafo Segundo: A execução da fiscalização se faz em relação ao 
exercício profissional dos assistentes sociais e às pessoas jurídicas que 
prestam serviços específicos do Serviço Social a terceiros.

Art. 6º - Para realização da função precípua estabelecida pelo art. 5º, 
os CRESS deverão manter, em caráter permanente, uma Comissão 
de Orientação e Fiscalização – COFI, formada, no mínimo, por três 
membros, assim constituída:

I. Um Conselheiro, a quem caberá a coordenação;

II. Agentes fiscais concursados;

III. Assistentes Sociais inscritos no CRESS, em pleno gozo de seus 
direitos, a convite da direção do CRESS. 

Art. 7º - As ações referentes à fiscalização serão executadas por 
Conselheiros, membros das Seccionais e/ou agentes fiscais.

Parágrafo Único – Os Conselheiros e coordenadores seccionais são 
fiscais natos.

Art. 8º - Para atuação da COFI, os CRESS deverão garantir uma 
estrutura adequada aos requisitos técnicos e operacionais necessários 
à viabilização da PNF.
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Art. 9º - Para execução e concretização da atuação técnico-política 
da COFI, os CRESS deverão priorizar ações que viabilizem meios e 
recursos financeiros para estruturação de um serviço de orientação e 
fiscalização, integrado por agente fiscal e funcionários administrativos 
que responderão pelas demandas rotineiras do setor, em cumprimento 
ao plano de ação definido pela COFI e de sua organização administrativa, 
sempre sob a direção dessa Comissão.

Art. 10 - As atividades exercidas pelos integrantes da Comissão 
de Orientação e Fiscalização terão caráter voluntário e não serão 
remuneradas, exceto quanto aos agentes fiscais.

Art. 11 – Compete à COFI:

I- Executar a Política Nacional de Fiscalização assegurando seus 
objetivos e diretrizes;

II- Realizar, quando possível, em conjunto com outras comissões, 
núcleos temáticos, núcleos regionais ou grupos de trabalhos do 
CRESS, discussões, seminários, reuniões e debates sobre temas 
específicos do Serviço Social, de forma a subsidiar a atuação dos 
profissionais e identificar questões e implicações ético-políticas no 
exercício profissional;

III- Atuar em situações que indiquem a violação da legislação 
profissional, com adoção de procedimentos administrativos 
necessários;

IV- Fortalecer a articulação programática com a ABEPSS, ENESSO, 
Comissão Permanente de Ética, supervisores e professores das 
Unidades de Ensino para o aprofundamento de debates sobre 
estágio supervisionado e a ética profissional, visando garantir a 
qualidade na formação profissional;

V- Orientar, informar e esclarecer a população quanto às atividades 
do assistente social, suas competências a atribuições profissionais, 



137

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

bem como os direitos dos usuários em relação ao Serviço Social, 
utilizando-se dos instrumentos de publicização da profissão, 
produzidos pelo conjunto CFESS-CRESS;

VI- Orientar a categoria e a sociedade em geral sobre questões 
referentes à fiscalização profissional e exercício ilegal em casos 
de denúncia e outras atividades político-pedagógica, inclusive por 
meio de elaboração de Parecer.

VII-  Dar encaminhamento às denúncias e queixas que não sejam 
de natureza ética, às declarações pessoais tomadas a termo, 
matérias veiculadas na mídia e proceder as devidas averiguações, 
determinando as providências cabíveis;

VIII- Determinar e orientar a realização de visitas de fiscalização, 
sejam de rotina, de identificação, de prevenção, de orientação e/
ou de constatação de práticas de exercício ilegal ou com indícios de 
violação da legislação da profissão do assistente social;

IX- Discutir e avaliar os relatórios de visita de fiscalização, com vistas 
a adoção de providências cabíveis;

X- Convocar assistentes sociais para comparecerem à sede do CRESS, 
a fim de prestarem esclarecimentos e/ou serem orientados sobre 
fatos de que tenham conhecimento ou que estejam envolvidos, 
tomando suas declarações por termo;

XI- Convidar profissionais de outras áreas ou qualquer pessoa a 
comparecer na sede do CRESS, para prestar esclarecimentos sobre 
fatos de que tenham conhecimento e que envolvam o exercício da 
profissão do assistente social;

XII- Propor ao Conselho Pleno do CRESS representar, perante a 
autoridade policial ou judiciária, a ocorrência de exercício ilegal 
da profissão, desde que sejam suficientes os elementos de prova 
fornecidos ou colhidos, necessários à configuração, evidência e 
comprovação da prática contravencional;
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XIII- Acionar todos os meios que visem averiguar a procedência de 
qualquer comunicado ou notícia que comprometa a imagem da 
profissão, que cheguem ao seu conhecimento;

XIV- Oferecer elementos sobre o exercício profissional para o 
encaminhamento de notificação extrajudicial para:

XV- Sugerir ao Conselho Pleno do CRESS, através de despacho 
fundamentado:

a) Instituições que tenham por objeto a prestação de serviços 
em assessoria, consultoria, planejamento, capacitação e 
outros da mesma natureza em Serviço Social, a procederem 
ao registro de pessoa jurídica perante o CRESS, sob pena da 
ação judicial competente;

b) Instituições que tenham por objeto os serviços em assessoria, 
consultoria, planejamento, capacitação e outros da mesma 
natureza em Serviço Social a regularizarem situações de 
inadequação física, técnica ou ética, constatadas pela visita da 
fiscalização, ou por outro meio, ou a fornecerem documentos 
atinentes ao Serviço Social;

c) O assistente social que recusar-se, sem justa causa, a prestar 
informações ou se negar a prestar colaboração no âmbito 
profissional aos Conselheiros e agentes fiscais, ou que deixar 
de mencionar o respectivo número de inscrição no CRESS, 
juntamente com sua assinatura ou rubrica aposta em qualquer 
documento que diga respeito às atividades do assistente social;

d) O órgão ou estabelecimento público, autárquico, de economia 
mista ou particular que realize atos ou preste serviços específicos 
ou relativos ao Serviço Social, ou tenha a denominação de 
Serviço Social e que não disponha de Assistente Social para o 
desempenho de suas atribuições e competências previstas no 
artigo 4º. e 5º. da Lei 8.662/93. 



139

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

XVI- Oferecer denúncia “ex-officio” à Comissão Permanente de 
Ética do CRESS, relatando fatos que possam ser caracterizados, em 
tese, como violadores do Código de Ética Profissional do Assistente 
Social, de que teve conhecimento por meio de visitas de fiscalização, 
da imprensa, de declarações e outros. 

Parágrafo Único: A COFI deverá realizar anualmente o planejamento 
de atividades, orçando os recursos necessários ao pagamento de suas 
despesas, compatível com o orçamento geral do CRESS, garantindo a 
sua execução enquanto ação precípua.

Art. 12 – Os agentes fiscais serão contratados mediante concurso 
público pelos CRESS através de processo seletivo, devendo ser 
necessariamente Assistentes Sociais, em pleno gozo de seus direitos, 
sendo vedada a contratação daquele que esteja respondendo a 
processo disciplinar e/ou ético.

Parágrafo Primeiro: O agente fiscal é um profissional cuja função 
compreende atribuições políticas, técnicas, operacionais com vistas à 
consolidação do projeto ético-politico do Assistente Social.
Parágrafo segundo: Os agentes fiscais portarão identificação fornecida 
pelo CRESS competente, que será obrigatoriamente exibida no ato da 
fiscalização ou qualquer outra ação.

Art. 13 – Compete aos Agentes Fiscais:

a) A propositura de ações judiciais, que objetivem o registro no 
CRESS de instituições que prestem os serviços especificados na 
alínea “a” do inciso XIV do presente artigo, ou a sustação de tais 
serviços, exibição de documentos, etc;

b) A aplicação de penalidades previstas às instituições que, 
devidamente registradas no CRESS, deixarem de cumprir as 
determinações emanadas, após notificação. 
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I- Participar como membros integrantes, de todas as reuniões e 
atividades que forem pertinentes à COFI;

II- Propor e realizar atividades preventivas de orientação e 
discussão junto aos profissionais e instituições, em consonância 
com as diretrizes da PNF e plano de ação da COFI;

III- Organizar, juntamente com funcionários administrativos, 
prontuários, documentos e qualquer expediente ou material 
pertinente ao exercício da fiscalização;

IV- Dar encaminhamentos às rotinas da comissão, propondo 
providências, esclarecendo e orientando o Assistente Social, instituições, 
usuários e outros, sobre procedimentos e dúvidas suscitadas;

V- Realizar visitas rotineiras de fiscalização em entidades públicas 
e privadas prestadoras de serviços específicos relativos ao Serviço 
Social ou que possuam setores denominados “Serviço Social”;

VI- Realizar visitas de averiguação de irregularidades em entidades 
públicas e privadas prestadoras de serviços específicos relativos ao 
Serviço Social ou naquelas que possuam em seus quadros funcionais 
pessoas exercendo ilegalmente atribuições de Assistente Social;

VII- Preencher o termo de fiscalização no final da visita, 
apresentando-o ao entrevistado para leitura e aposição de sua 
assinatura, deixando cópia na instituição;

VIII- Caso haja impedimento da ação fiscalizadora, solicitar a 
identificação da pessoa responsável pela obstrução e, ainda no caso 
desta se negar, descrever suas características físicas e solicitar a 
presença de testemunhas que também serão identificadas no termo;

IX- Verificar, nas visitas de fiscalização, se as atribuições relativas 
ao Serviço Social estão sendo executadas por Assistente Social 
regularmente inscrito no CRESS, e, em caso contrário, tomar as 
medidas cabíveis. 
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X- Verificar as condições físicas, técnicas e éticas no exercício 
profissional do Assistente Social, tendo como referência a Lei 
8.662/93, a Resolução CFESS 493-06 e outros instrumentos 
normativos expedidos pelo CFESS;

XI- Realizar visitas de fiscalização mesmo no caso de ausência 
do Assistente Social por motivo de demissão, exoneração ou 
afastamento, podendo solicitar permissão para adentrar a 
instituição, entrevistar pessoas, inspecionar as instalações, verificar 
o material técnico utilizado e solicitar cópias de documentos que 
tenham relação direta ou indireta com o exercício profissional do 
Assistente Social. No caso de mera ausência do Assistente Social no 
ato da visita, o agente fiscal deverá emitir um comunicado a este, 
solicitando sua presença na instituição em dia e hora marcados 
a fim de proceder à fiscalização. Caso o Assistente Social esteja 
ausente no dia e hora marcados, o agente fiscal poderá tomar 
todas as providências aqui citadas sem sua presença;

XII- Realizar a lacração de material sigiloso caso inexista profissional 
habilitado para substituir o Assistente Social demitido, exonerado 
ou afastado por qualquer motivo, mediante solicitação do 
Assistente Social que está se desvinculando da instituição, da 
própria instituição ou por constatação da necessidade de lacração 
observada na visita de fiscalização. 

XIII- Descrever no relatório de visita de fiscalização todo fato constatado, 
relatando qualquer irregularidade que comprometa a qualidade dos 
serviços profissionais prestados, anotando nome, endereço e número 
de RG das pessoas envolvidas e testemunhas se houver;

XIV- Remeter todos os relatórios de fiscalização com constatação de 
irregularidades à apreciação da COFI, para as providências cabíveis;

XV- Elaborar e remeter à COFI relatórios mensais de atividades 
de visitas rotineiras de fiscalização para apreciação, discussão 
e encaminhamentos;
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XVI- Propor, em reuniões da COFI, medidas cabíveis e notificação 
a profissionais, pessoas e instituições, após análise da situação 
constatada nas visitas;

XVII- Cumprir suas funções dentro dos limites estritamente legais, 
sem exorbitar o poder de fiscalização do qual está investido;

XVIII- Abster-se de receber, no exercício de sua função ou em 
decorrência dela, favores, presentes, seja em espécie ou numerário, 
e evitando condutas emotivas, mesmo no que diz respeito aos 
embaraços e obstruções colocadas na sua ação fiscalizadora.

XIX- Assessorar a Diretoria sobre questões referentes ao exercício 
profissional do Assistente Social;

XX- Supervisionar estagiário de Serviço Social;

Art. 14 – Os CRESS deverão prever, anualmente em seu orçamento, os 
recursos necessários ao pagamento das despesas com a Comissão de 
Orientação e Fiscalização.

Parágrafo Único: Quando as despesas excederem o orçamento, o 
CRESS garantirá a prioridade da fiscalização do exercício profissional 
no conjunto das suas ações.

Art. 15 – Os membros do serviço de fiscalização (agentes fiscais, 
funcionários administrativos, etc), serão contratados na forma da 
legislação vigente, estando impedidos de integrá-lo:

a) Conselheiros do CRESS e CFESS, e membros de Seccionais, 
efetivos ou suplentes;

b) Profissionais que estejam respondendo a processo ético 
ou disciplinar.
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Art. 16 – Os CRESS poderão baixar normas complementares, que 
tornem a prevenção, orientação e fiscalização mais eficazes, desde que 
não colidam com as normas da presente resolução.

Dos Instrumentais da Fiscalização Profissional

Art. 17 – Ficam instituídos os instrumentais básicos a serem utilizados 
no exercício da ação fiscalizadora que constarão como anexo da Política 
Nacional de Fiscalização, a saber:

I- Relatório de Visita de Fiscalização – a ser utilizado pelo agente 
fiscal ou representante do CRESS/ Seccional, nas situações de 
visitas, sejam de caráter preventivo ou rotineiro;

II- Relatório de Averiguação de Irregularidades – instrumental 
utilizado pelo Agente Fiscal para registro de ocorrências que 
infrinjam a Lei 8.662/93 e o Código de Ética;

III- Termo de Visita – a ser preenchido e entregue à instituição, 
cientificando-a do trabalho realizado, identificando irregula-
ridades, se houver.

Parágrafo Único: Os instrumentais da fiscalização profissional poderão 
ser revistos ou acrescidos quando necessário desde que aprovados 
pelo Conjunto CFESS-CRESS.

Das Atribuições da Comissão Ampliada de Ética

Art. 18 – A Comissão Ampliada de Ética é integrada pelos membros 
da Comissão Permanente de Ética – prevista pelo Código Processual 
de Ética, instituído pela Resolução CFESS, nº428-02 por membros da 
COFI e por outros Assistentes Sociais, constituindo um grupo capaz de 
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intensificar o trabalho educativo e político em torno do Código de Ética 
e da Lei de Regulamentação da Profissão.

Art. 19 – São atribuições da Comissão Ampliada de Ética:

I- Organização de debates e mecanismos de divulgação do 
Código de Ética e da Lei de Regulamentação da Profissão (Lei 
8.662/93), junto aos profissionais, aos estudantes de Serviço 
Social e à sociedade civil;

II- Capacitação de profissionais para operacionalização do Código 
de Ética Profissional e do Código Processual de Ética, através de 
grupos de estudo, treinamentos, cursos, palestras, etc;

III- Instrumentalização dos conselheiros do CRESS e membros 
das Seccionais para atuarem como agentes multiplicadores dos 
preceitos éticos da profissão;

IV- Articulação com as Unidades de Ensino, sobretudo através da 
disciplina de Ética Profissional e do setor de estágio supervisionado;

V- Constituição de um projeto de interiorização do trabalho político 
e educativo da Comissão de Ética, em articulação com as Seccionais;

VI- Orientação e esclarecimentos aos Assistentes Sociais, usuários e 
demais interessados sobre questões de natureza ética;

VII- Análise e avaliação do Código de Ética Profissional, com base 
em observação da sua experimentação prática, na perspectiva 
de garantir a sua eficácia e aperfeiçoar o seu conteúdo ético-
político e normativo.

Art. 20 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário da Resolução 
CFESS Nº. 382/99.
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Art. 21 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do 
CFESS.

ELISABETE BORGIANNI

Presidente do CFESS
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PoLÍtica nacionaL de FiscaLiZação do
eXeRcÍcio PRoFissionaL do assistente sociaL

aPResentação

Esta versão atualizada da Política Nacional de Fiscalização resulta das 
proposições emanadas dos Conselhos Regionais de Serviço Social, a 
partir das novas e qualificadas respostas dadas pelas Comissões de 
Orientação e Fiscalização, considerando os princípios e compromissos 
ético-políticos do Serviço Social, as configurações dos espaços sócio-
institucionais e os desafios postos para o exercício profissional dos 
assistentes sociais brasileiros. 

A Política Nacional de Fiscalização foi construída a partir da 
necessidade de impulsionar a organização de estratégias políticas 
e jurídicas conjuntas e unificadas. Para tanto, foram realizados 
encontros regionais e nacionais para o aprofundamento das questões 
relativas à natureza da fiscalização, culminando na sua aprovação no 
XXV Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado em Fortaleza, de 09 a 
12 de Setembro de 1996.

O efetivo aprimoramento das ações de orientação e fiscalização 
requer a valorização do processo construído pelo Conjunto CFESS-
CRESS, em sintonia com as implicações da atuação profissional diante 
dos dilemas da atualidade, na perspectiva da defesa, valorização 
e fortalecimento da profissão. Desta forma, a centralidade da 
fiscalização é uma decisão coletiva respaldada no entendimento 
da sua organicidade com estratégias democráticas que reforçam a 
relevância pública da profissão e do conjunto na sociedade.

Em tempo do necessário aprofundamento de mecanismos de 
resistência, politização e organização da classe trabalhadora, diante 
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da agudização dos efeitos da mundialização do capital e das 
desigualdades, sobressai a necessária inovação de estratégias 
no campo democrático. Assim, ressaltamos a importância do 
investimento continuado em ações públicas que provoquem 
impactos político-pedagógicos significativos no exercício profissional 
na direção do enraizamento do projeto ético-político profissional.

1. intRodução

A Política Nacional de Fiscalização - PNF resultou de um processo 
histórico no Conjunto CFESS-CRESS de organização do sentido do 
serviço público da orientação e de fiscalização do exercício profissional, 
em sintonia ao adensamento dos compromissos e princípios ético-
políticos e profissionais. Resultou do trânsito institucional corporativo, 
controlador e burocrático, para uma prática político-pedagógica e 
disciplinadora, associada à afirmação e concretização dos princípios da 
profissão e das lutas sócio-políticas no campo democrático.

O Serviço Social brasileiro, constitutivo dos processos e da história 
social, reconfigurou-se nas últimas décadas, atingindo graus superiores 
de legitimidade acadêmica, organizativa e profissional, em sintonia 
com as requisições sociais. Sobressai o desafio de consolidar o projeto 
ético-político, na contradição das determinações que incidem na 
atuação profissional em contextos específicos, na articulação entre 
formação e exercício profissional.

 

A fiscalização do exercício profissional fortalece ações que politizam 
as relações e garantam a prevenção e recomposição da violação do 
Código de Ética dos Assistentes Sociais (1993) e outros instrumentos 
jurídicos construídos democraticamente no Conjunto CFESS-CRESS. 
Seu caráter público configura-se como atividade precípua e exigência 
legal, regulada na Lei de Regulamentação da Profissão (Lei nº 8.662/93), 
para a fiscalização do exercício profissional.
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A articulação entre a legislação profissional atualizada com 
os princípios do Código de Ética aprofunda o processo de 
democratização institucional que resultou em novas e qualificadas 
respostas às demandas sociais.

Em 1997 a Comissão Nacional de Fiscalização elaborou diretrizes 
e estratégias para a PNF do exercício profissional do assistente 
social a partir dos debates e demandas dos Encontros Regionais e 
do XXV Encontro Nacional CFESS-CRESS.  Assim, a normatização de 
competências e atribuições, unificação das ações desenvolvidas e a 
deliberação de metas a serem cumpridas pelo Conjunto, culminaram 
na aprovação da Resolução CFESS Nº. 382/99, e na instituição da 
Política Nacional de Fiscalização.

A implementação e a execução das normas gerais para o exercício da 
fiscalização possibilitam a incorporação nas atividades programáticas, 
políticas e normativo-jurídicas de novas ações, com o aprimoramento de 
procedimentos e a sedimentação dos avanços obtidos. Neste sentido, 
os delegados do 35º Encontro Nacional CFESS-CRESS (2006), realizado 
em Vitória – ES, deliberaram pela sistematização de contribuições 
dos CRESS e do CFESS para a revisão da PNF, que foi remetida para a 
Plenária Nacional CFESS-CRESS, de caráter deliberativo, realizada em 
Brasília – DF, nos dias 21 e 22 de abril de 2007.

A PNF está organizada em eixos, diretrizes e objetivos que se 
desdobram no plano de ações e metas. Para tanto, as dimensões, que 
são organicamente vinculadas e orientam sua execução, são:

I. Dimensão afirmativa de princípios e compromissos conquistados 
- Expressa a concretização de estratégias para o fortalecimento 
do projeto ético-político profissional e da organização política 
da categoria em defesa dos direitos, das políticas públicas e da 
democracia e, conseqüentemente, a luta por condições de trabalho 
condignas e qualidade dos serviços profissionais prestados;
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II. Dimensão político-pedagógica - Compreende a adoção de 
procedimentos técnico-políticos de orientação e politização 
dos assistentes sociais, usuários, instituições e sociedade em 
geral, acerca dos princípios e compromissos ético-políticos do 
Serviço Social, na perspectiva da prevenção contra a violação da 
legislação profissional.  

III. Dimensão normativa e disciplinadora - Abrange ações que 
possibilitem, a partir da aproximação das particularidades sócio-
institucionais, instituir bases e parâmetros normativo-jurídicos 
reguladores do exercício profissional, coibindo, apurando e 
aplicando penalidades  previstas no Código de Ética Profissional, 
em situações que indiquem violação da legislação profissional. 

A concretização das dimensões da PNF depende de um conjunto 
de mediações técnicas-políticas construídas nos eixos de atuação, 
que ordenam as ações efetivadas com finalidades e escolhas 
balizadas eticamente.

2. eiXos 

I. Potencialização da ação fiscalizadora para valorizar, defender, 
fortalecer e publicizar a profissão;

II. Capacitação técnica e política dos agentes fiscais e demais 
membros das COFIs para o exercício da orientação e  fiscalização; 

III. Articulação programática entre CFESS-CRESS, ABEPSS, ENESSO, 
Unidades de Ensino e representações locais de estudantes; 

IV. Inserção do Conjunto CFESS / CRESS nas lutas em defesa 
da ampliação e garantia dos direitos, das políticas sociais e da 
democracia na direção de uma sociedade igualitária.
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3. diRetRiZes

Diante da importância de se unificar atividades e procedimentos técnico-
políticos para a execução da PNF, foram elencadas algumas estratégias 
vinculadas às finalidades do serviço de orientação e fiscalização do 
exercício profissional, considerando as seguintes diretrizes:

I. Consolidação do projeto ético-político profissional em articulação 
com a ABEPSS e a ENESSO, no âmbito da categoria;

II. Fortalecimento das lutas sócio-políticas no campo democrático-
popular e da defesa dos direitos e da democracia;

III. Aprimoramento dos processos de orientação e fiscalização do 
exercício profissional do assistente social, mediante qualificação 
técnico-política continuada;

IV. Aprofundamento do debate sobre a formação e o exercício 
profissional para a construção de estratégias que valorizem e 
defendam a profissão;

V. Consolidação da imagem da profissão vinculada aos compromissos 
com a classe trabalhadora e os movimentos sociais. 

4. obJetiVos

As orientações formuladas pelo Conjunto CFESS-CRESS apontam os 
seguintes objetivos, relacionados às dimensões e aos eixos da Política 
Nacional de Fiscalização:

I. Direcionar a ação fiscalizadora dos CRESS, na perspectiva da 
consolidação do projeto ético-político do Serviço Social, conforme 
os princípios do Código de Ética Profissional;

II. Nortear o exercício da fiscalização da profissão de Serviço Social, 
tendo em vista a garantia da qualidade dos serviços profissionais 
prestado à população usuária;



151

Co
ns

el
ho

 F
ed

er
al

 d
e 

Se
rv

iç
o 

So
ci

al

III. Estabelecer estratégias que possibilitem a garantia da fiscalização 
consoante às exigências da profissão e da sociedade;

IV. Articular a ação de fiscalização da COFI com as lutas políticas 
gerais assumidas pela categoria e pelos movimentos sociais, na 
perspectiva da defesa das políticas públicas e da garantia dos 
direitos sociais;

V. Sistematizar as ações que permitam a articulação da fiscalização 
do exercício profissional ao processo de identificação e legitimação 
do Serviço Social junto à sociedade;

VI. Potencializar o processo de publicização da direção social da 
profissão a fim de permitir que a ação legitimadora e fiscalizadora 
do Serviço Social possa ser ampliada também aos seus usuários e 
ao conjunto da sociedade.  
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ResoLução cFess nº 493

De 21 de agosto de 2006

O CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO SOCIAL - CFESS, por sua Presidente 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que dispõe o artigo 8º da Lei n° 8.662, de 07 de junho 
de 1993, que regulamenta o exercício profissional do assistente social 
e dá outras providências;

Considerando que na qualidade de órgão normativo de grau superior, 
compete ao Conselho Federal de Serviço Social orientar, disciplinar 
fiscalizar e defender o exercício da profissão do assistente social, em 
conjunto com os CRESS;

Considerando a necessidade de instituir condições e parâmetros 
normativos, claros e objetivos, garantindo que o exercício 
profissional do assistente social possa ser executado de forma 
qualificada ética e tecnicamente;

Considerando que a ausência de norma que estabeleça parâmetros, 
principalmente das condições técnicas e físicas do exercício 
profissional do assistente social, tem suscitado diversas dúvidas, 
inclusive, para a compreensão do assistente social na execução de 
seu fazer profissional.

Considerando a necessidade do cumprimento rigoroso dos preceitos 
contidos no Código de Ética do Assistente Social, em especial nos 
artigos 2º, inciso “d”, 7 inciso “a”e 15;

EMENTA: Dispõe sobre as condições éticas 
e técnicas do exercício profissional do 
assistente social.
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Considerando o Parecer Jurídico 15/03, prolatado pela assessoria do 
CFESS, “que considera ser competência a regulamentação da matéria 
pelo CFESS de forma a possibilitar uma melhor intervenção dos CRESS 
nas condições de atendimento ao usuário do Serviço Social”;

Considerando a aprovação da presente Resolução em Reunião Ordinária 
do Conselho Pleno do CFESS, realizada em 20 de agosto de 2006;

 

ResoLVe:

Art. 1º - É condição essencial, portanto obrigatória, para a 
realização e execução de qualquer atendimento ao usuário do 
Serviço Social a existência de espaço físico, nas condições que 
esta Resolução estabelecer.

Art. 2º - O local de atendimento destinado ao assistente social deve ser 
dotado de espaço suficiente, para abordagens individuais ou coletivas, 
conforme as características dos serviços prestados, e deve possuir e 
garantir as seguintes características físicas:

a- iluminação adequada ao trabalho diurno e noturno, conforme a 
organização  institucional;

b- recursos que garantam a privacidade do usuário naquilo que for 
revelado durante o processo de intervenção profissional;

c- ventilação adequada a atendimentos breves ou demorados e 
com portas fechadas

d- espaço adequado para colocação de arquivos para a adequada 
guarda de material técnico de caráter reservado.

Art. 3º - O atendimento efetuado pelo assistente social deve ser feito 
com portas fechadas, de forma a garantir o sigilo.
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Art. 4º - O material técnico utilizado e produzido no atendi-
mento é de caráter reservado, sendo seu uso e acesso restrito aos 
assistentes sociais.

Art. 5º - O arquivo do material técnico, utilizado pelo assistente 
social, poderá estar em outro espaço físico, desde que respeitadas as 
condições estabelecidas pelo artigo 4º da presente  Resolução.

Art. 6º- É de atribuição dos Conselhos Regionais de Serviço Social, 
através de seus Conselheiros e/ou agentes fiscais, orientar e fisca-
lizar as condições éticas e técnicas estabelecidas nesta Resolução, 
bem como em outros instrumentos normativos expedidos pelo 
CFESS, em relação aos assistentes sociais e pessoas jurídicas que 
prestam serviços sociais.

Art. 7º - O assistente social deve informar por escrito à entidade, 
instituição ou órgão que trabalha ou presta serviços, sob qualquer 
modalidade, acerca das inadequações constatadas por este, quanto as 
condições éticas, físicas e técnicas do exercício profissional, sugerindo 
alternativas para melhoria dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Esgotados os recursos especificados no “caput” 
do presente artigo e deixando a entidade, instituição ou órgão de 
tomar qualquer providência ou as medidas necessárias para sanar as 
inadequações, o assistente social deverá informar ao CRESS do âmbito 
de sua jurisdição, por escrito, para intervir na situação.

Parágrafo Segundo - Caso o assistente social não cumpra as exigências 
previstas pelo “caput” e/ou pelo parágrafo primeiro do presente artigo, 
se omitindo ou sendo conivente com as inadequações existentes no 
âmbito da pessoa jurídica, será notificado a tomar as medidas cabíveis, 
sob pena de apuração de sua responsabilidade ética.
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Art. 8º - Realizada visita de fiscalização pelo CRESS competente, 
através de agente fiscal ou Conselheiro, e verificado o 
descumprimento do disposto na presente Resolução a Comissão 
de Orientação e Fiscalização do Conselho Regional, a vista das 
informações contidas no Termo de Fiscalização ou no documento 
encaminhado pelo próprio assistente social, notificará o 
representante legal ou responsável pela pessoa jurídica, para que 
em prazo determinado regularize a situação.

Parágrafo Único: O assistente social ou responsável pela pessoa jurídica 
deverá encaminhar ao CRESS, no prazo assinalado na notificação, 
documento escrito informando as providências que foram adotadas 
para adequação da situação notificada.

Art. 9º - Persistindo a situação inadequada, constatada através de 
visita de fiscalização, será registrada no instrumento próprio a 
situação verificada.

Art 10 - O relato da fiscalização, lavrado em termo próprio, conforme 
art. 9º, constatando inadequação ou irregularidade, será submetido 
ao Conselho Pleno do CRESS, que decidirá sobre a adoção de medidas 
cabíveis administrativas ou judiciais, objetivando a adequação das 
condições éticas, técnicas e físicas, para que o exercício da profissão 
do assistente social se realize de forma qualificada, em respeito aos 
usuários e aos princípios éticos que norteiam a profissão.

Art. 11 - Os casos omissos e aqueles concernentes a interpretação 
abstrata geral da norma, serão resolvidos e dirimidos pelo Conselho 
Pleno do CFESS.

Art. 12 - O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total 
publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de 
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forma que ela seja conhecida pelos assistentes sociais bem como pelas 
instituições, órgãos ou entidades que prestam serviços sociais.

Art. 13 - A presente Resolução entra em vigor, passando a surtir 
seus regulares efeitos de direito após a sua publicação no Diário 
Oficial da União.

Elisabete Borgianni

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess n° 489

de 3 de junho de 2006

                                             

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, que lhe são conferidas pela lei 8.662/93;

Considerando a “Declaração Universal dos Direitos Humanos” que 
prevê que todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 
humana, e a “Declaração de Durban” adotada em setembro de 2001 
que reafirma o princípio da igualdade e da não discriminação;

Considerando a instituição, pelo CFESS, da Campanha Nacional pela 
Liberdade de Orientação e Expressão Sexual;

Considerando a aprovação da Campanha pelo XXXIV Encontro Nacional 
CFESS-CRESS;

Considerando que tal Campanha está em sintonia com os princí-
pios e normas do Código de Ética Profissional do Assistente So-
cial, regulamentado pela Resolução CFESS nº 273/93 de 13 de 
março de 1993;

Considerando a dimensão do projeto ético político do Serviço Social 
que sinaliza para a importância de disseminar uma cultura crítica dos 
direitos humanos, diferenciando-a da abordagem liberal – burguesa;

Ementa: Estabelece normas vedando condutas 
discriminatórias ou preconceituosas, por 
orientação e expressão sexual por pessoas 
do mesmo sexo, no exercício profissional do 
assistente social, regulamentando princípio 
inscrito no Código de Ética Profissional.
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Considerando a materialização de diferentes modalidades de 
preconceito e discriminação que se expressam nas relações sociais e 
profissionais, e, conseqüentemente, na naturalização da invisibilidade 
das práticas afetivos - sexuais   entre  pessoas  do  mesmo  sexo;

Considerando a necessidade de contribuir para a reflexão e o debate 
ético sobre o sentido da liberdade e a necessidade histórica que têm os 
indivíduos de decidir sobre a sua afetividade e sexualidade;

Considerando ser premente a necessidade de regulamentar a vedação 
de práticas e condutas discriminatórias ou preconceituosas, que se 
refiram a livre orientação ou expressão sexual;

Considerando ser atribuição do CFESS, dentre outras orientar, 
disciplinar e  normatizar  o  exercício  profissional  do  assistente  social  
em  todo território  Nacional,  em  conformidade  com  o  inciso I  do  
artigo  8º  da  Lei  8.662/93;

Considerando ser dever do Conselho Federal de Serviço Social zelar 
pela observância dos princípios e diretrizes do Código de Ética 
Profissional do Serviço Social, baixando normas para melhor especificar 
as disposições do Código de Ética do Assistente Social;

Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno 
do CFESS, em reunião realizada em 3 de junho de 2006;

ResoLVe:

Art. 1º - O assistente social no exercício de sua atividade profissional 
deverá abster-se de práticas e condutas que caracterizem o 
policiamento de comportamentos, que sejam discriminatórias ou 
preconceituosas por questões, dentre outras, de orientação sexual;
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Art 2º - O assistente social, deverá contribuir, inclusive, no âmbito 
de seu espaço de trabalho, para a reflexão ética sobre o sentido da 
liberdade e da necessidade do respeito dos indivíduos decidirem sobre 
a sua sexualidade e afetividade;

Art. 3º - O assistente social deverá contribuir para eliminar, no seu 
espaço de trabalho, práticas discriminatórias e preconceituosas, toda 
vez que presenciar um ato de tal natureza ou tiver conhecimento 
comprovado de violação do princípio inscrito na Constituição Federal, 
no seu Código de Ética, quanto a atos de discriminação por orientação 
sexual entre pessoas do mesmo sexo.

Art 4º - É vedado ao assistente social a utilização de instrumentos e 
técnicas para criar, manter ou reforçar preconceitos, estigmas ou 
estereótipos de discriminação em relação  a  livre  orientação  sexual

Art. 5º- É dever do  assistente  social  denunciar  ao  Conselho  Regional  
de  Serviço  Social,  de  sua  área  de  ação,  as   pessoas  jurídicas  privadas  
ou  públicas  ou  pessoas   físicas,  sejam  assistentes  sociais  ou  não, 
que sejam  coniventes ou  praticarem  atos,  ou  que  manifestarem  
qualquer  conduta  relativa  a  preconceito  e  discriminação  por  
orientação  sexual  entre  pessoas  do mesmo  sexo.

Art. 6º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social, deverão receber 
as denuncias contra pessoas jurídicas ou contra indivíduos que não 
sejam assistentes sociais, relativas a atos e práticas de discriminação 
ou preconceito a orientação sexual de pessoas do mesmo sexo, 
determinando, imediatamente, os encaminhamentos cabíveis às 
autoridades competentes e  oferecendo  representação,  quando  
cabível,  ao  Ministério  Público. 

Art. 7º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social, deverão aplicar 
as penalidades previstas pelos artigos 23 e 24 do Código de Ética 
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Profissional, ao assistente social, que descumprir as normas 
previstas na presente Resolução, desde que comprovada a prática 
de atos discriminatórios ou preconceituosos que atentem contra a 
livre orientação e expressão sexual, após o devido processo legal 
e apuração pelos meios competentes, garantindo-se o direito a 
defesa e ao contraditório.

Art. 8º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial da União, e complementando as disposições do 
Código de Ética Profissional do Assistente Social, regulamentado pela 
Resolução CFESS nº 273 de 13 de março de 1993.

 

                                 

Elisabete Borgianni

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 467

De 17 de março de 2005

           

O Conselho Federal de Serviço Social – CFESS no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

Considerando a necessidade de adequar a Tabela de Honorários a 
correção Indicada pelo parágrafo 2º do artigo 1º;

Considerando, ainda mais, a necessidade de estabelecer a diferenciação 
do valor da hora técnica pelo nível de formação do profissional 
assistente social;

Considerando, que tal medida se faz necessária de forma a reconhecer 
e valorizar a qualificação acadêmica do assistente social, na sua 
atuação profissional;

Considerando, a decisão do Conselho Pleno do CFESS em reunião 
realizada em 21 de novembro de 2004, onde se deliberou pela 
alteração que será regulada pela presente Resolução;

ResoLVe:

Art.1º - Fica alterada a disposição constante do parágrafo 1o, bem 
como fica incluído o parágrafo 2o ao artigo 1o da Resolução CFESS 
nº 418/2001 de 05 de setembro de 2001, que institui a “Tabela 
Referencial de Honorários do Serviço Social”, passando a vigorar com 
a seguinte redação;

EMENTA: Altera o parágrafo 1º e inclui o parágrafo 
2º no artigo 1º da Resolução CFESS 418/200
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“Parágrafo 1° Fixa-se a Hora Técnica para os profissionais graduados 
em R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).

Parágrafo 2° Fixa-se a Hora Técnica para os profissionais 
especialistas em R$ 73,00 (setenta e três reais); para os 
profissionais mestres em R$ 92,00 (noventa e dois reais) e para os 
profissionais doutores em R$ 104,00 (cento e quatro reais). 

Parágrafo 3° O valor da Hora Técnica será corrigido anualmente 
com base no ICV/DIEESE.

Parágrafo 4° O Profissional poderá adotar a Hora Técnica 
multiplicada pelo total de horas trabalhadas para calcular o valor 
do procedimento”.

Art.2º - As demais disposições da Resolução CFESS nº 418/2001 
continuam em pleno vigor.

Art.3º - As presentes alterações, que deverão ser incorporadas 
a Resolução CFESS 418/2001, entram em vigor na data de sua 
publicação, quando passará a surtir seus regulares efeitos, revogando 
quaisquer disposições em contrário.

Léa Lúcia Cecílio Braga

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 443/2003

De 23 de maio de 2003

O CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para 
garantia dos direitos e prerrogativas do assistente social, previstos 
pelas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “f”, “g” e “i” do artigo 2º do Código de 
Ética Profissional do Assistente Social, instituído pela Resolução CFESS 
nº 273/93 de 13 de março de 1993 e publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de março de 1993, seção I, pgs. 4004/4007;

Considerando constituir direito do assistente social o DESAGRAVO 
PÚBLICO, por ofensa que atinja a sua honra profissional, conforme 
previsto pela alínea “e” do artigo 2º do Código de Ética Profissional do 
Assistente Social;

Considerando ser de competência dos Conselhos Regionais de Serviço 
Social a análise de situações que atinjam as prerrogativas profissionais, 
cabendo neste caso a realização de Desagravo, de forma a preservar a 
imagem da Profissão de Serviço Social;

Considerando, a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos que 
regulam o desagravo público que estavam previstos pela Resolução CFESS 
nº 294/94 de 04 de junho de 1994, e incorporá-los à presente Resolução;

EMENTA: Institui procedimentos para a realização 
de desagravo público, e regulamenta a alínea “e” 
do artigo 2º do Código de Ética do Assistente 
Social / Altera e revoga a Resolução CFESS N º 
294/94, de 04 de junho de 1994.
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Considerando, finalmente, a aprovação da presente Resolução, 
pelo CONSELHO PLENO DO CFESS, em reunião realizada em 23 de 
maio de 2003,

ResoLVe:

Art. 1º - Todo assistente social, devidamente inscrito no CRESS de seu 
âmbito de atuação, que no exercício de suas atribuições e funções 
profissionais, previstas pela Lei 8.662/93, for ofendido ou atingido 
em sua honra profissional ou que deixar de ser respeitado em seus 
direitos e prerrogativas previstas pelas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “f”, 
“g”, “h” e “i” do artigo 2º do Código de Ética Profissional do Assistente 
Social, poderá representar perante o Conselho Regional onde esteja 
inscrito, para apuração dos fatos contra quem der ensejo ou causa a 
violação de seus direitos ou prerrogativas.

Art. 2º - A representação deverá ser apresentada por escrito, contendo 
a descrição dos fatos e provas documentais ou de outra natureza.

Art. 3º - O Conselho Pleno do CRESS ou CFESS, conforme o caso, 
designará, dentre os Conselheiros, um relator, podendo contar com 
a colaboração de um ou mais assistentes sociais da base, que se 
incumbirá da apuração dos fatos, de forma a verificar a ocorrência de 
violação aos direitos e prerrogativas do assistente social.

Parágrafo Único: O Conselheiro Relator, a seu critério, poderá 
determinar diligências, juntada de documentos, oitiva de testemunhas 
e outros, para esclarecimentos dos fatos.

Art. 4º - O Conselheiro Relator poderá solicitar o comparecimento do 
suposto ofensor, para prestar esclarecimentos, quando entender que 
a matéria trazida à sua apreciação é controvertida.
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Parágrafo Primeiro: A retratação pública do ofensor, pelos meios de 
comunicação ou por outro julgado conveniente pelo Relator, poderá 
ensejar o arquivamento da representação, desde que se mostre 
suficiente e convincente no sentido de restabelecer a imagem do 
profissional que foi atingido em sua honra profissional.

Parágrafo Segundo: O Relator poderá opinar pelo arquivamento do 
pedido de desagravo público se a ofensa for caracterizada como de 
natureza pessoal; se não estiver relacionada com o exercício profissional 
e com as prerrogativas gerais da profissão; ou se configurar critica de 
caráter doutrinário, político, ideológico.

Art. 5º - Caso seja inquestionável a prova documental juntada à 
representação e demonstre, inequivocamente, a caracterização da 
ofensa às prerrogativas e direitos do profissional, o Conselheiro Relator, 
ficará dispensado, nesta hipótese, da produção de provas.

Art. 6º - Concluída a avaliação da representação, tanto na hipótese do 
parágrafo único do artigo 3° como do artigo 5° da presente Resolução, 
o Relator emitirá um parecer fundamentado, determinando o 
arquivamento da representação, caso não fique comprovada a violação, 
ou a realização de DESAGRAVO PÚBLICO, quando ficar caracterizada 
ofensa a imagem profissional.

Parágrafo Único: O Parecer de Conselheiro Relator será sempre 
submetido à apreciação e decisão final do Conselho Pleno do CRESS  
ou  do CFESS.

Art. 7º - No caso de ser acatado o parecer do Conselheiro Relator, 
opinando pela realização do  desagravo público, o expediente será 
devolvido à este, que determinará horário e local para a efeti-
vação do ato.
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Parágrafo 1º - O Relator determinará o dia, horário e local para 
realização do ato, que poderá ser na sede do CRESS ou em outro 
local que possa lhe conferir maior publicidade.

Parágrafo 2º - Os interessados serão cientificados da realização do 
desagravo público.

Parágrafo 3º - O desagravo será redigido pelo Conselheiro Relator,  
em peça escrita, a ser lido no ato, e anexado ao expediente 
respectivo, registrando-se no prontuário do profissional ofendido.

Parágrafo 4º  - Os CRESS  ou  CFESS poderão, a seu critério, através 
de veículos de comunicação ou por outro meio julgado conveniente, 
publicar informação sobre a realização, data e local do desagravo 
público, ou dar conhecimento do conteúdo do desagravo, após a 
realização do ato.

Art. 8º - Compete ao Conselho Federal de Serviço Social promover,   em 
conjunto com o CRESS competente sempre  que possível, o desagravo 
público de Conselheiro Federal quando ofendido no exercício de sua 
profissão ou nas  atribuições de seu cargo e, ainda, quando a ofensa 
ao Serviço Social atingir a dignidade, a honra e as prerrogativas da 
profissão em âmbito nacional.

Parágrafo Único: Quando a ofensa contra Conselheiros do Regional 
se configurar, ensejando o ato de desagravo público, este será de 
atribuição do Conselho Regional respectivo, podendo contar com 
presença de um Conselheiro Federal, sempre que possível.

Art. 9º - A renúncia de exercer o direito de desagravo implica na 
desistência do procedimento e no seu, conseqüente, arquivamento, 
sendo possível desde que expressamente requerida pelo ofendido 
que deverá assinar declaração arcando com todas as eventuais 
conseqüências decorrentes de tal ato.
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Parágrafo 1º: Não caberá renúncia ou desistência do procedimento 
de desagravo público, seja por decisão do CRESS, do CFESS ou a 
pedido de interessados, quando se tratar de fato que, atinja a 
categoria indistintamente, ou seja quando a ofensa for dirigida, 
também, a todos os assistentes sociais.

Parágrafo 2º: Existindo mais que um assistente social postulante, 
ou seja havendo dois ou mais ofendidos, a renúncia de um deles 
não implica na do outro.

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do 
CFESS.

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando integralmente a Resolução CFESS nº 294/94, uma vez que a 
presente Resolução incorpora o texto original da ora revogada, com as 
alterações introduzidas pela presente.

LÉA LÚCIA CECÍLIO BRAGA

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 427

De 11 de março de 2002

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, que lhes são conferidas pela Lei 
n° 8.662/93;

Considerando o pedido formulado pelo CRESS da 9ª Região quanto a 
alteração dos critérios previstos, para efeito de concessão de dispensa 
de pagamento da anuidade, para o assistente social que completar 60 
(sessenta) anos de idade;

Considerando a necessidade de agilizar e facilitar os procedi-mentos 
internos que objetivam conceder e garantir direitos e prerrogativas 
aos assistentes sociais inscritos, perante os Conselhos Regionais de 
Serviço Social;

Considerando, finalmente, a aprovação do novo procedimento, 
instituído pela presente Resolução, em reunião realizada pelo Conselho 
Pleno do CFESS, em 24 de fevereiro de 2002;

ResoLVe:

Art. 1º - Alterar o parágrafo único do artigo 1º da Resolução CFESS 
nº 299/94, de 30 de outubro de 1994, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

EMENTA: Altera o parágrafo único do Artigo 1º 
da Resolução CFESS nº 299/94, que dispensa de 
pagamento da anuidade o assistente social que 
completar 60 (sessenta) anos de idade.
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“Art. 1º - Fica dispensado do pagamento da anuidade perante o 
CRESS de sua inscrição, o Assistente Social que completar 60 
(sessenta) anos de idade.

Parágrafo Único – A dispensa do pagamento das anuidades para os 
profissionais que completarem 60 (sessenta) anos de idade, após a 
vigência da presente Resolução, será concedida, automaticamente 
pelo CRESS, a partir do exercício do referido aniversário, sem qualquer 
exigência de formulação de pedido ou requerimento, estando, porém, 
condicionado à satisfação de suas obrigações pecuniárias perante o 
CRESS, até o exercício anterior.”

Art. 2º - A dispensa do pagamento das anuidades para os assistentes 
sociais que completaram 60 (sessenta) anos, passa a ser automatica 
e a surtir seus regulares efeitos de direito, sem necessidade de 
apresentação ou formulação de pedido ou requerimento, a partir de 
março de 2002.

Art. 3º - Os Conselhos Regionais de Serviço Social – CRESS, deverão 
dar publicidade dos termos da presente Resolução à categoria de 
assistentes sociais, em seus veículos de comunicação e deverão criar, 
imediatamente, procedimentos administrativos para operacionalizar 
os critérios consubstanciados nesta norma.

Art. 4º - A dispensa do pagamento da anuidade, de forma automática, 
não surtirá efeitos retroativos, nem concederá direitos de devolução 
de valores pagos, a título de anuidade por aqueles que, por ventura, 
pagaram anuidades após completarem 60 (sessenta) anos, em razão 
da ausência de formulação do pedido respectivo.

Art. 5º - Aos assistentes sociais beneficiados pela presente Resolução, 
serão garantidos todos os direitos relativos aos inscritos no CRESS.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, e ratificam-se 
as demais, não alteradas pela presente Resolução e previstas pela 
Resolução CFESS nº 299/94, de 30 de outubro de 1994.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir do mês de março do 
ano de 2002, devendo ser publicada no Diário Oficial União.

Elaine Rossetti Behring

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 418

De 5 de setembro de 2001

O Conselho Federal de Serviço Social no uso de suas atribuições legais 
e regimentais;

Considerando a Lei 8.662/93, particularmente as disposições dos 
artigos 4º e 5º, que estabelecem, respectivamente competências e 
atribuições privativas  da (do) Assistente Social.

Considerando os interesses gerais e individuais dos Assistentes 
Sociais face às transformações da estrutura produtiva geratriz de 
novas demandas do mercado e o processo de trabalho que desa-
fiam os profissionais

Considerando a necessidade de fixar e uniformizar parâmetros 
mínimos de remuneração da atividade profissional da (do) Assistente 
Social que assegurem a retribuição dos serviços prestados, observando 
as peculiaridades do trabalho e as diferenças regionais.

Considerando e cumprindo deliberação do XXV Encontro Nacional 
CFESS-CRESS, ocorrido na cidade de fortaleza, em 1996, e o 
compromisso da gestão 99/2002.

ResoLVe:

Art. 1º - Instituir a Tabela Referencial de Honorários de Serviço Social 
– TRHSS, com previsão da hora técnica, fixando o valor mínimo a 

EMENTA: Tabela Referencial de Honorários do 
Serviço Social.
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ser cobrado, que servirá de parâmetro para prestação dos serviços 
profissionais da (do) Assistente Social que trabalhe sem qualquer 
vínculo empregatício, vínculo estatutário ou de natureza assemelhada. 

§  1º  - Fixa-se à Hora Técnica em, no mínimo, R$ 45,00 reais.

§  2º  - O valor da Hora Técnica será corrigido anualmente com base no 
ICV/DIEESE.

§  3º  - O Profissional poderá adotar a Hora Técnica multiplicada pelo 
total de horas trabalhadas para calcular o valor do procedimento.

I – Disposições Introdutórias

Art. 2º - O honorário profissional deve ser fixado em relação às 
atividades que forem realizadas pela (o) Assistente Social, e deverá ser 
estipulado considerando os seguintes elementos:

I – relevância, vulto, complexidade, dificuldade do trabalho e das 
questões nele versadas;

II – duração do trabalho, tempo e  urgência necessários para a sua 
elaboração e para a sua efetiva conclusão;

III – Impossibilidade  de prestação de serviços concomitantes ou 
exigência de exclusividade;

IV – lugar da prestação de serviços, fora ou não do domicilio 
profissional da (o) Assistente Social;

V – competência, experiência, especialização e titulação

VI – exposição do (a) Assistente Social a situações de risco pessoal 
e condições insalubres, quando na execução de suas atribuições.

Art. 3º - Compete exclusivamente aos profissionais Assistentes 
Sociais deliberarem e decidirem quanto à metodologia do trabalho 
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e aos procedimentos técnicos e éticos a serem observados no 
desenvolvimento de sua atividade profissional.

Art. 4º - A(O) Assistente Social deve contratar, por escrito, a prestação 
dos seus serviços profissionais, observando as disposições constantes 
da Lei 8.662, de 11 de setembro de 1993, que regulamenta a profissão 
da (do) Assistente Social; o Código de Ética  Profissional da (do) 
Assistente Social, instituído pela Resolução o CFESS nº 273/93; O 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 8078 de 11 de 
setembro de 1990; fixando, para tanto, o valor dos honorários, reajuste 
e condições de pagamento, recomendando-se que seja observado, a 
título de parâmetro, o valor mínimo constante da presente Tabela.    

Art. 5º - A TRHSS fixa os honorários mínimos da (do) Assistente Social 
podendo haver contratação e fixação de valor superior ao estabelecido 
na presente Tabela, considerando os aspectos e elementos 
especificados pelos incisos I e VI do artigo 2º da presente Resolução.

Art. 6º - A(O) Assistente Social deve evitar o aviltamento dos valores 
de seus serviços profissionais, não fixando valor inferior ao fixado na 
presente Tabela de Honorários. 

Art. 7º - Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, tais 
como: alimentação, locomoção, hospedagem, transporte, certidões 
e cópias, serão arcadas pelo contratante independentemente dos 
honorários fixados, desde que previsto no contrato.

Art. 8º - É assegurado  ao Assistente Social o direito de cobrar na íntegra 
seus honorários, respeitadas as normas constantes no Código de Defesa 
do Consumidor, Código Civil e outras normas referentes à matéria. 

Art. 9º - O desempenho das atividades inerentes ao Serviço Social 
constituem-se na ação técnica do profissional, motivo pelo qual os 
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honorários contratados serão sempre devidos, independentemente 
do resultado que for obtido pela (o) Assistente Social.

II Disposições Específicas

Art. 10 - Os procedimentos alvo desta TRHSS, dispostos a seguir,  estão 
vinculados aos art. 4º e 5º da Lei 8.662/93, cujos valores devem ser 
calculados conforme o parágrafo 3º do Artigo I desta Resolução; 

01– Prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e 
meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos; encaminhar 
providências  junto a indivíduos, grupos, segmentos populacionais.

02 – Planejar ou organizar e administrar benefícios e serviços sociais

03 – Realizar estudos sócio-econômicos com usuários para fins de 
prestação de serviços sociais e concessão de benefícios.

04 – Prestar assessoria e/ou consultoria em Serviço Social.

05 – Realizar perícia técnica ou laudo pericial.

06 – Realizar estudo e parecer técnico

07 – Elaborar provas de concurso e/ou seleção para Assistentes Sociais

08 – Compor ou presidir bancas de exames ou comissão julgadora de 
concurso ou seleção para Assistentes Sociais.

09 – Planejar, organizar e coordenar Congressos, Conferências ou 
eventos assemelhados.

10 – Atuar em Unidade de Serviço Social no planejamento, organização 
e administração de programas e projetos.

11 – Estudos e levantamento de dados socioeconômicos.

12 – Estudos sobre a viabilidade de programas.

13 – Elaborar projetos.

14 – Pesquisas sociais.

15 – Elaborar e/ou executar planos.
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16 – Supervisão Técnica

17 – Avaliar projetos/atividades

18 – Avaliar benefícios sociais.

19 – Implantar serviços/projetos 

20 – Realizar palestras.

21 – Realizar curso/treinamento técnico - operativo.

22 – Realizar oficinas e seminários.

III – Das Disposições Finais

Art. 11 – A utilização da presente Tabela é recomendada pelo Conselho 
Federal de Serviço Social, cumprindo as deliberações e a aprovação do 
XXX Encontro Nacional CFESS-CRESS, realizado  de 02 a 05 de setembro 
de 2001, em Belo Horizonte.

Art. 12 – A Tabela Referencial de Honorários do Serviço Social será 
operacionalizada, em caráter experimental, até o  XXXI Encontro 
Nacional CFESS-CRESS.

Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
quando passará a surtir seus regulares efeitos, revogando eventuais 
disposições em contrário.    

 

                

Elaine Rossetti Behring

Presidente do CFESS
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ResoLução cFess nº 383

De 29 de março de 1999

O Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais;

Considerando que a Constituição Federal vigente estabelece a saúde 
como um direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco 
de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde; 

Considerando que, a partir da 8ª Conferência Nacional de Saúde, um 
novo conceito de saúde foi construído, ampliando a compreensão 
da relação saúde-doença, como decorrência das condições de vida 
e de trabalho;

Considerando que a 10ª Conferência Nacional de Saúde reafirmou a 
necessidade de consolidar o Sistema Único de Saúde, com todos os 
seus princípios e objetivos;

Considerando que as ações de saúde devem se dar na perspectiva 
interdisciplinar a fim de garantir a atenção a todas as necessidades 
da população usuária na mediação entre  seus interesses e a 
prestação de serviços;

Considerando que atribui-se ao assistente social, enquanto profis-
sional de saúde, a intervenção junto aos fenômenos sócio-culturais 

EMENTA: Caracteriza o assistente social como 
profissional da saúde.
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e econômicos que reduzam a eficácia dos programas de pres-
tação de serviços nos níveis de promoção, proteção e/ou recu-
peração da saúde;

Considerando que o Assistente Social, em sua prática profissional 
contribui para o atendimento das demandas imediatas da 
população, além de facilitar o seu  acesso  às informações e ações 
educativas para que a saúde possa ser percebida como produto 
das condições gerais de vida e da dinâmica das relações sociais, 
econômicas e políticas do País;

Considerando que, para a consolidação dos princípios e objetivos do 
Sistema Único de Saúde, é imprescindível a efetivação do Controle 
Social e  o Assistente Social, com base no seu compromisso ético-
político, tem focalizado suas atividades para uma ação técnico-
política que contribua para viabilizar a participação popular, a 
democratização das instituições, o fortalecimento dos Conselhos de 
Saúde e a ampliação dos direitos sociais;

Considerando que o Conselho Nacional de Saúde, através da Resolução 
de nº 218 de 06 de março de 1997, reafirmou o Assistente Social, entre 
outras categorias de nível superior, como profissional de saúde;

Considerando, ainda, que a antedita Resolução, em seu ítem II, delega 
aos Conselhos de Classe a caracterização como profissional de saúde, 
dentre outros, do assistente social;

Considerando que o Serviço Social não é exclusivo da saúde, mas 
qualifica o profissional a atuar com competência nas diferentes 
dimensões da questão social no âmbito das políticas sociais, 
inclusive a saúde;
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Considerando a aprovação da presente Resolução pelo Plenário do 
Conselho Federal de Serviço Social, em reunião ordinária realizada em 
27 e 28 de março de 1999;

ResoLVe:

Art. 1º - Caracterizar o assistente social como profissional de saúde.

Art. 2º - O assistente social atua no âmbito das políticas sociais e, 
nesta medida, não é um profissional exclusivamente da área da saúde, 
podendo estar inserido em outras áreas, dependendo do local onde 
atua e da natureza de suas funções.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VALDETE DE BARROS MARTINS

PRESIDENTE DO CFESS









www.cfess.org.br


